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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQ SEBASTIAC DO CAl

Oficio GPIAJ n.° 198-2010 Sido Sebastido do Cai, 21 de setembro de 2010,

Assunto: Mensagem Retificadora Pl 104/2010

Exmo. Sr. Presidente :

Objetivande mudangas no Projeto de Lei n® 104/2010 que
"ESTABELECE O CODIGO TRIBUTARIO DO MUNICIPIO, CONSOLIDA A
LEGISLAGAO TRIBUTARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS®, envio a presents
mensagem retificadora.

Ocorre que, quando do envio do referido Projeto, deixou de se
fazer anexar algumas tabelas, bem como uma nova reunido tematica de cunho
tributéric foi feita culminando com o referido texto legal.

E Assim, sugerimos e requeremos que a Lei seja aprovada e passe
2 vigorar de acordo com 0 anexo que segue.

Sendo o que havia para 0 momento, externo votos de distingéo e
apreco. '

Ataenciosamente,

DARCI JOSE LAUERMANN
Prefeito Munic§pal

Exmo. Sr. o

VALDIR RAIMUNDO RAMOS

M.D. Presidente Camara de Vereadares
S#o Sebastidic do Cai-RS

Rua Marcchal Fioriano Peixolo, 426 « Centro * S0 Sebastifio-do Cai » RS » CEP: $5760-000
B 51 3635.2500 W gabinete@szosebastigodv.al.rs. gov.br
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PROJETO DE LEI N° 104/2010 ) ]
ESTABELECE O CODIGO TRIBUTARIO
DO MUNICIPIO, CONSOLIDA A
LEGISLACAO TRIBUTARIA E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

DARCI! JOSE LAUERMANN, Prefeito Municipal de Sdo Sebastido do Cai.

FACO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuigtes
que me confere a Lei Organica do Municipio, sanciono a seguinte:

LEI:

TiTULO |
DISPOSIGOES PRELIMINARES
CAPITULO |

Do eienco tributario municipal:

Art. 1.° E estabelecido por esta Lei, o Codigo Tributario Municipal,
consolidando a legislagéo tributaria do Municipio, observados os principios € normas  ___ >
gerais_estabelecidos _na Consfituiggo Federal e ho Codlgo Tnbutarlo Namonal (LEI
Federai n° 5 172 de 25[1 01 966)

Art. 2.° Os fributos de competéncia do Municipio sdo os seguintes:

I - Imposto sobre:
a) Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU);
b) Transmissao “inter-vivos” de bens iméveis (ITBI);
c) Servigos de qualquer natureza (I1SS);

Il - Taxas de:
a) Licenga
b} Fiscalizagédo e Vistoria
¢) Servicos Diversos
d) Servigos Urbanos
e) Licenciamento Ambiental

Ill - Contribuicdo de Melhoria

CAPITULO Il
DO FATO GERADOR

Art. 3°.E o fato gerador:

| - Do imposto sobre:
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a) Propriedade Predial e Territorial Urbana, a propriedade, o dominio dtil
ou a posse de bem imoével por natureza ou por acessao fisica, como definido na Lei
civil, localizada na zona urbana ou expansdo urbana do municipio;

b) Transmissdo “inter-vivos” por ato oneroso de bens imdveis e de
direitos reais a ele relativos;

c) Servigos de Qualquer Natureza, a prestagdo de servigos por
empresas ou a estes equiparados ou por profissionais autdnomos com ou sem
estabelecimento fixo.

Il - Das taxas:
a) a utilizagao, efetiva ou potencial, de servicos publicos especificos e
divisiveis, prestados ao contribuinte ou posto a sua disposi¢ao;
b) o exercicio do Poder de Policia.

il - Da contribuigdo de melhoria, a despesa decorrente da execugdo da obra
ptblica na qual resulte a valorizagio dos imoveis beneficiados.

TITULO I
CAPITULO |
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU)
SEGAOQ 1
DA INCIDENCIA

Art. 4.° O imposto sobre Propriedade Territorial Urbano - IPTU incide sobre a
propriedade, a titularidade, o dominio Util ou a/posse ja qualquer titulo de imdvel,
edificado ou ndo, situado na zona urbana continua ou descontinua, urbanizavel ou de
expanséo urbana do municipio.

§ 1° Para os efeitos deste Imposto, entende-se coma zona urbana & definida

em Lei Municipal, observade o requisifo_minimo da existéncia de meihorame_p_tgs

indicados em pelo menos 2 (dois) dos incisos seguintes:

P e i

| - meio fio ou calgamento com ¢analizagéo de aguas pluviais;

1l - abastecimento de agua,;

1l - sistema de esgotos sanitarios;

WV - rede de lluminagdo publica, com ou sem posteamento, para distribuigcdo

domiciliar;

V - escola primaria ou posto de salde a uma distancia maxima de 03 (trés)
quildmetros do imovel considerado.

§ 2.° A lei podera considerar urbanas as areas urbanizaveis, ou de expansao
urbana constantes de loteamentos aprovados pelos orgéos competentes, destinados

definidas nos termos do paragrafo antenor

T I T R

§ 3.° O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana abrange,
ainda, o imovel que, embora localizado na zona rural, seja utilizado comprovadamente
como sitio de recreio.
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§ 4.° Os imoveis com destinagéo comprovadamente rural, mas situados em
area urbana ou de expanséo urbana, poderdo ser isentos de pagamento de imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, mediante requerimento do
interessado e apresentacdo de inscrigdo e pagamenio de TR, apds vistoria do setor
de fiscalizagao da municipalidade com parecer favoravel.

§ 5.° Para efeifos deste imposto considera-se:

) - PREDIO: o imovel edificado, compreendendo o terreno com a respectiva
construgdo e dependéncias;

I - TERRENO: o imovel sem edificagdo ou com construgdo em andamento,
paralisada, incendiada ou em ruinas e, ainda, com prédios obsoletos que oferegcam
perigo em sua utilizagao.

§ 6.° E considerado integrante do prédio o terreno de propriedade do mesmo
contribuinte e localizado junto:

I - 2 estabelecimento comercial, industrial ou de prestacao de servigos desde
que necessario e utilizado de modo permanente na finalidade do mesmo;

H - a prédio residencial, desde que convenientemente utilizado ou
efetivamente ajardinado.

Art. 5° A incidéncia do imposto independe do cumprimento de quaisquer
outras exigéncias legais, regulamentares ou administrativas, relativas ao imével, sem
prejuizo das penalidades.

( Art. 6.°'Sobre os iméveis com destinagdo comprovadamente rural, situados
em area a ou de expansdo urkana, ndo incidira 0 Imposto sobre a Propriedade

Predial @ Teritorial Urbana.

§ 1.° Para efetivagdo da nao incidéncia de que trata o caput, o Interessado
deverd encaminhar requerimento, a9 qual devera ser juntade comprovante de
inscricdo e pagamenio do Imposto Territorial Rural (1TR), cépia da escritura do imodvel
e apresentagao do Ultimo taldo do produtor.

§ 2.° Apds o protocolo do requerimento, a fiscalizagao municipal ird vistoriar, o
respectivo imdvel, emitindo parecer, a partir do qual serd concedida, ou ndo, a nao
incidéncia.

§ 3.° A ndo incidéncia valera, automaticamente, por trés anos, podendo ser
renovada, findo tal periodo, tanto por iniciativa do proprietario, mediante requerimento,
quanto por diligéncia da fiscalizagdo municipal, a qual comprove a manutencio das
condigdes que lhe deram origem.

§ 4.° O disposto no inciso anterior n3o impede a revogagio da n&o incidéncia,

explorado para fins rurais.

v
|
|

antes do periodo estipulado, caso seja constatado que o imével ndo mais sev

NEM
2

¢

80
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SEGAO Il
DA BASE DE CALCULO

Art. 7.° A base de calculo do imposto sobre a propriedade predial e territorial
urbana é o valor venal do imével.

Art. 8.° O valor venal do imdvel sera determinado em fun¢@o dos seguintes
elementos:

| - na avaliagdo do PREDIO: o prego do metro quadrado de cada tipo de
construcéo, a area e o estado de conservagao do imével ou outros elementos julgados
Gteis;

Il - na avaliagido do TERRENQ: o prego do metro quadrado, a forma e a area
real ou corrigida relativa a cada zona fiscal;

Il - na avaliagdo da GLEBA: o valor do hectare e a area real.

Art. 9.° O prego do metro quadrado de cada tipo de construgio, sera fixado
levando-se em consideragao:

| - a estrutura da construgao;

Il - seu acabamento interno e externo;

Ill - os valores estabelecidos em contratos de construgao;

IV - natureza, qualidade e o estado de conservagédo dos materiais utilizados;
V - os pregos relativos as Ultimas transagdes imobiliarias;

VI - quaisquer outros dados informativos,

Art. 10. O prego do metro quadrado do terreno padrao, para cada zona fiscal
e o do hectare para a gleba serzo fixados levando-se em consideracgéo:

| - 0 indice médio de valorizagao;

Il - os pregos relativos as dltimas transagées imobiliarias;

Il - os acidentes geograficos naturais e outras caracteristicas que possam
influir em sua valorizagéo ou pre¢o;

IV - os melhoramentos existentes no logradouro.

§ 1.° Terreno padrao € aquele que possui 12 (doze) metros de testada por 30
(trinta) metros de profundidade.

§ 2.° Gleba é uma area de terrenos igual ou mais de 3.000 (trés mil) metros
quadrados.

§ 3.° No caso de gleba, com loteamento aprovado e em processo de
execucao, considera-se terreno ou lote individualizado aquele situado em logradouro
ou parte deste cujas obras estejam concluidas.

Art. 11. O valor venal do imével é constituido pela soma do valor do terreno
ou de parte ideal deste com o valor da construgio e dependéncias, obtida através de
métodos ou sistematica a serem estabelecidos pelo Executivo.
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Art. 12, O valor venal do terreno resultara da multiplicagéo do pre¢o do metro
quadrado de terreno padréo pela area corrigida do mesmo, obtida através de métodos
ou sistematica a serem estabelecidos pelo Executivo.

Art. 13. Os pregos dos hectares da gleba, do metro quadrado do terreno e de
cada tipo de construgdo, bem como do valor venal dos iméveis serdo fixados e
atualizados anualmente pelo Executivo.

Art. 14, O valor venal dos imoveis urbanos, para fins de tributagdo pelo
Municipio, serd anualmente revisado, na forma dos incisos subseqientes:

§ 1.° O valor venal do imovel sera determinado pela seguinte formula:
Vi = VT + VE
onde:
Vi = valor venal do imovel
VT = valor do terreno
VE = valor da edificagao

§ 2.2 O valor venal do terreno (VT) sera determinado pela seguinte formula:

VT = Ar X VM T
onde:
VT valor do terrenc

Ar = areadoterreno
V2 = valor do metro quadrado do terreno

I - O valor do metro quadrado do terreno (Vu’r) sera obtido através de uma
planta de valores que estabelecera o Valor Base para fins de calculo do valor do metro
quadrado do terreno no Municipio, e para cada terreno, este valor base sera corrigido
de acordo com as caracteristicas individuais, levando-se em conta a localizagéo, a
situagéo, a pedologia, a topografia, a infra-estrutura e o fator de gleba de cada um de
“per si”, como esta expresso na férmula do paragrafo s gumte

Il - O valor do metro quadrado do terrenc (Vis“y) sera obtido aplicando-se a

férmula;
Vwir =VBase x LOCx SxPxTxIxG
100
onde:

Vu’r = valor do metro quadrado do terreno

V Base = Valor Base

LOC = Fator de Localizagao

100

S = Coeficiente corretivo de situagao

P = Coeficiente corretivo de pedologia

T = Coeficiente corretivo de topografia

I = Coeficiente corretivo de infra-estrutura G = Fator de Gleba

lll - Valor base € um determinado valor em reais, utilizado no célculo de
valores unitarios de ferreno, obtido a partir dos valores maximos € minimos de metro
quadrados de terreno, encontrados na pesquisa de valores imobiliarios do Municipio.

onde:
VALOR BASE muiltiplicado por 10 (dez) tera que ser igual ou maior que o valor
maximo.

5
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VALOR BASE dividido por 100 (cem) tera que ser igual ou menor do que o
valor minimo.

IV - Fator de Localizagdo consiste em um grau, variando de 1 a 999, atribuido
ao imovel, expressando uma relagdo percentual existente entre o valor base do
Municipio e o valor do metro quadrado do terreno, obtido através da Planta Genérica
de Valores do Municipio, que sera regulamentada, no que couber, em lei especifica,
onde: :

FL = Vy*r x 100

Valor Base

V - Coeficiente corretivo de SITUAGAO referido pela sigla S, consiste em um
grau, atribuido ao imével conforme sua situagido mais ou menos favoravel dentro da
quadra ou em fungdo da relagdo de profundidade sobre testada, para casos de
terrenos de UMA FRENTE.

Vi - O coeficiente de SITUACAO, sera obtido através da seguinte tabela:

SITUACAO DO TERRENQ COEFICIENTE DE SITUACAQ
ESQUINA -2 FRENTES.........coocevece e 1,10
ENCRAVADO/VILA. ...ttt 0,80

Para os casos de SITUACAQ DE TERRENO - UMA FRENTE serd adotado um
fator de profundidade encontrado através da seguinte férmula:

P onde: P = profundidade e T = testada
T

Dividindo-se a profundidade do terreno por sua testada encontraremos os
seguintes graus de fatores de profundidade (FP) e seus respectivos coeficientes de
SITUACAO DE UMA FRENTE, de acordo com a tabela abaixo:

FATOR DE PROFUNDIDADE (FP) COEFICIENTE DE SITUACAQ DE UMA FRENTE

Acimade zero até 0,02 .......cc.oooeeeee e 0,50
Acima de 0,02 at€ 0,10 .......eovceiireeiie e eeee e se e eeseean 0,60 oA
Acimade 0,10 atéd 0,90 ......coovveiiieeeereecee e 0,90 ot Sl
ACIMA d€ 0,30 BEE 3,50 1rrrrrrerroerrroresooeeseees oo 1,00 ) CO AP
Acimade 3,50 at@ 9,99 .. ...t e 0,80
ACIMA A D,99 ot r et a e e eae v 0,60

VIl - Coeficiente corretivo de PEDOLOGIA referido pela sigla P consiste em
um grau, atribuido ao imovel conforme as caracteristicas do solo, sendo obtido através
da seguinte tabela:

PEDOLOGIA DO TERRENO COEFICIENTE DE PEDOLOGIA
ALAGADO ..ottt e 0,60
INUNDAVEL .....oovtrviinnrcteriensistie e sseses s v 0,70
ROCHOSO ...t 0,80
NORMAL ...t 1,00
ARENOSO ...t 0,90
COMBINACAO DAS DEMAIS ......ccvvverrreire e 0,80
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VIl - Coeficiente corretivo de TOPOGRAFIA, referido pela sigla T, consiste
em um grau, atribuido ao imdvel conforme as caracteristicas de relevo do solo, sendo
obtido através da seguinte tabela:

TOPOGRAFIA DO TERRENO CQEFICIENTE DE TOPOGRAFIA
PLANOD oottt be s 1,00
ACLIVE ..ot teae e 0,20
DECLIVE ..ot en e 0,70
TOPOGRAFIA IRREGULAR .......coererece e 0,80

IX - Coeficiente corretivo de INFRA-ESTRUTURA, referida pela sigla |,
consiste em um grau, atribuido ao imdvel conforme as caracteristicas de
pavimentagédo do logradouro, sendo obtido através da seguinte férmula:

PAVIMENTACAO COEFICIENTE DE INFRA-ESTRUTURA
ASFALTICA ..o eeeee e es s e s enesenes e e 1,10

COM PEDRAS ........ b et r ettt 1,00

SEM PAVIMENTACAO ... 0,90

X - FATOR DE GLEBA, referida pela sigla G, € um fator de corregio atribuido
ao imdvel em virtude de sua area quadrada, sendo obtido através da seguinte tabela:

AREA QUADRADA (m?) FATOR DE GLEBA
0,00 até 3.000,00 1,00
3.000,01 até 10.000,00 0,50
10.000,01 até 15.000,00 0,45
15.000,01 até 20.000,00 0,40
20.000,01 até 25.000,00 0,35
25.000,01 até 30.000,00 0,30
30.000,01 até 35.000,00 0,25
35.000,01 até 40.000,00 0,20

acima de 40.000,01 0,15

§ 3.° O Valor da Edificagao (VE) sera obtido aplicando-se a formula:

VE = Ag x VE

onde:

VE = Valor da Edificagéao

Ae = Area da Edificagao

ViPE = Valor do metro quadrado da edificacio

| - O valor do metro quadrado de edificagéo para cada um dos seguintes
tipos: casas, apartamento, telheiro, galpéo, inddstria, loja ou especial (entende-se por
especial os prédios destinados as atividades escolares, cinemas, teatros, hospitais,
supermercados e assemelhados), ser obtido através de Orgdos Técnicos ligados a
construgdo civil, tomando-se o valor maximo do metro quadrado de cada tipo da
edificagdo em vigor para 0 Municipio ou para toda regido.
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I - O valor maximo referido no inciso anterior sera corrigido de acordo com as
caracteristicas de cada edificagdo, levando-se em conta a categoria, o estado de
conservagéo e o subtipo.

il - O valor do metro quadrado de edificagio referido nos paragrafos
anteriores sera obtido aplicando-se a formula:

VWE = Vi,°T! x CAT x C x ST
100

onde:
VME = Valor do metro quadrado de edificagéo
VTl = Valor do metro quadrado do tipo de edificagéo
CAT = Coeficiente corretivo de categoria

100
C = Coeficiente corretivo de Conservagio

ST = Coeficiente corretivo de subtipo de edificacio

IV - O valor do metro quadrado do TIPO de edificagdo (Vi°T!) sera obtido
através da seguinte tabela:

TIPQ DE EDIFICACAQ VALOR M? EDIFICACAO (em URMs)
CASA/SOBRADO ..c..ccvvvennrrsrrmesssrssssssssesosssisnees 807,70
APARTAMENTO .....ocvvvernenvnressecseresssessenssirssens 707,50

TELHEIRO .ccoosecveercrscrmrernrssseessssmsessssssecseessces 121,20

GALPAO ....coooocerrrssmmenrsscsmessssasiseses st 306,90

INDUSTRIA ......coooverasemmnenreesmcensessssensresssscesssssnns 250,40

LOUA .cocrrectosenereessmssessssssesessessssessssssesssssnone 492,70

ESPECIAL covvvevescvvnrererersssnereseeresssessssresssssseseenson 654,20

V - A CATEGORIA da edificagéo serd determinada pela soma de pontos das
informag¢des da edificacdo e equivale a um percentual do valor maximo de metro
quadrado de edificacdo, sendo os pontos de informagdes da edifica¢do, expressos na
TABELA X, anexa a esta lei.

VI - Coeficiente corretivo de CONSERVAGAQ, referido pela sigla C, consiste
em um grau atribuido ao imdvel construido conforme seu estado de conservacéo,
sendo obtido através da seguinte tabela;

CONSERVACAO DA EDIFICACAO - COEFICIENTE DE CONSERVACAQ

NOVAIOTIMA ..ot eeeeeeeeeer e e ene e e eet v ess et es st s 1,00
BOM .ot eette e se s eas s e s e eesssesee e e e et asesee s s e seneeesrarstone 0,90
REGULAR ...t ees e e oo e e e s s eees oo eaonn 0,70
MAU Lot ee et ee e e e ee s en et st e et e s et ee et s 0,50

Vil - Coeficiente corretivo de SUBTIPO de edificagao, referido pela sigla ST,
consiste em um grau atribuido ao imével, de acordo com a caracterizagéo, posigéo,
situagé@o da construgéo e fachada, obtido através da TABELA XI, anexa a esta lei.
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§ 4° - Para o calculo da FRAGAQO [DEAL DE TERRENO, sera usada a
seguinte formula:

FRAGAO IDEAL = Area Terreno x Area da unidade
Area fotal da edificagdo

SEGAO i
DAS ALIQUOTAS

Art. 15, Fica instituida a progressividade do Imposto Predial ¢ Territorial
Urbano em razéo do valor dos iméveis, nos termos do artigo 156, § 1°, inciso | da
Constituiggo Federal.

§ 1.° O Imposto Predial e Territorial Urbano sera langado e cobrado
anualmente, e calculado mediante a incidéncia das correspondentes aliquotas a seguir
elencadas, sobre o valor venal do imével fributado, vigente na data do langamento.

I - E de 0,26 (zero virgula vinte e seis por cento) a aliquota incidente sobre o
valor venal dos imodveis residenciais edificados, com valor venal até 90.000 URM
(noventa mil unidades de referéncia municipais).

it - E de 0,30 (zero virgula trinta por cento) a aliguota incidente sobre o valor
venal dos imoveis residenciais edificados, com valor venal acima de 90.000 URM
(noventa mil unidades de referéncia municipais).

I - E de 0,33 (zero virgula trinta e trés por cento) a aliquota incidente sobre o
valor venal dos imdveis comerciais e industriais edificados.

IV - E de 1,50 (um e meio por cento) a aliquota incidente sobre o valor venal
de imdveis nao edificados.

V - A aliquota incidente sobre o valor venal de iméveis nao edificados sera
reduzida a 1,00 (um por cento) para os imodveis mantidos em bom estado de
conservagao.

Art. 16. A aliquota de que trata o item V do artigo anterior dar-se-a4 com a
finalidade de incentivar a correta conservagéo e manutengao de terrenos baldios e
passeios publicos no ambito do Municipio.

§ 1.° Ficara a cargo e critério do contribuinie requerer o enquadramento na
aliquota reduzida.

§ 2.° A efetiva concessao da aliquota reduzida sera condicionada a parecer
da Fiscalizagc&o Municipal.

§ 3.° A fiscalizagdo municipal ira, periédica e regularmente, realizar vistorias,
de modo a verificar o cumprimento do disposto nesta Lei, e a concessdo e/ou
continuidade do beneficio.
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§ 4.° Na hipdtese da fiscalizagdo constatar descumprimento aos critérios que
enquadram o imovel na aliquota reduzida, serd o proprietario nofificado a sanar as
inconformidades apontadas.

§ 5.° Constatada, na proxima vistoria, que permanece a situagdo de
inconformidade, o beneficio sera revogado, voltando o imdvel a ser tributado pela
aliquota disposta no item IV do § 1° do art. 15.

§ 6.2 A aplicagdo do disposto no paragrafo anterior ndo impede o contribuinte
de requerer novamente o enquadramento na aliquota reduzida.

§ 7.° A aliquota reduzida é vinculada, Unica e exclusivamente, a imovel
territorial indicado pelo proprietario, ndo podendo ser estendida a demais imdveis de
propriedade do mesmo, ou mesmo transferida a outro imével qualquer.

§ 8.° O Executivo ira regulamentar, mediante Decreto, os prazos para
requerimento do beneficio da aliquota reduzida, bem como de sua renovagédo, a
peridiocidade das vistorias, os critérios que definam o imdvel como em bom estado de
conservacgao, € demais disposicdes necessarias.

Art. 17. Mediante lei especifica para a area incluida no Plano Diretor, o
Municipio podera determinar o parcelamento, a edificagéo ou a utilizagdo compulsdrios
do solo urbano nao edificado, subutilizado ou nao utilizado, devendo fixar as condigdes
e 0s prazos para implementacao da referida obrigagao.

§ 1.° Considera-se subutilizado o imével cujo aproveitamento seja inferior ao
minimo no plano diretor ou em legislacado dele decorrente,

§ 2.° O proprietario sera notificado pelo Poder Executivo Municipal para o
cumprimento da obrigagdo, devendo a notificagdo ser averbada no cartério de registro
de imdveis.

§ 3.° A notificagao far-se-a;

| - por funciondrio do drgdo competente do Poder Publico Municipal, ao
proprietario do imévet ou, no caso de este ser pessoa juridica, a quem tenha poderes
de geréncia geral ou administragao;

Il - por edital quando frustrada, por trés vezes, a tentativa de notificagio na
forma do inciso (.

§ 4.° Os prazos a que se refere o caput nao poderao ser inferiores a:

I - um ano, a partir da notificagdo, para que seja protocolado o projefo no
orgao municipal competente;

I} - dois anos, a partir da aprovagdo do projeto, para iniciar as obras do
empreendimento.

§ 5.° Em empreendimentos de grande porte, em carater excepcional, a lei
municipat especifica a que se refere o caput podera prever a concluséo em etapas,
assegurando-se que o projeto aprovado compreenda o empreendimenio como um |
todo.
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§ 6.° A transmisséo do imovel, por ato infer vivos ou causa mortis, posterior a
data da notificacido, transfere as obrigagdes de parcelamento, edificagido ou utilizagao
previstas neste artigo, sem interrupgdo de quaisquer prazos.

§ 7.° Em caso de descumprimento das condi¢Ges e dos prazos previstos, ou
nao sendo cumpridas as etapas previstas em lei municipal especifica sobre
parcelamento, edificagdo ou utilizagdo compulsérias, conforme prevé o artigo 5° da Lei
Federal n° 10.257/2001, fica instituido o Imposto Predial e Temitorial Urbano
progressivo no tempo, mediante a majoragio das aliquotas pelo prazo de 5 anos
consecutivos.

§ 8.° O valor da aliquota a ser aplicado a cada ano nédo excedera a duas
vezes o valor referente ao ano anterior, respeitada a aliquota maxima de quinze por -
cento.

§ 9.° Caso a obrigagéo de parcelar, edificar ou utilizar ndo esteja atendida em
cinco anos, o Municipio mantera a cobranga pela aliquota maxima, até que se cumpra
a referida obrigagio, garantida a prerrogativa prevista no artigo 8° da Lei Federal n®
10.257/2001.

§ 10. E vedada a concessao de isengbes ou de anistia relativas a tributagéo
progressiva de que trata este artigo.

SECAO IV
DA INSCRICAO

Art. 18. O contribuinte do imposto & o proprietario do imovel, o titular do
dominio (Otil ou o seu possuidor a qualquer titulo.

Art. 19. O prédio e o terreno estdo sujeitos a inscricdo no Cadastro
Imobiliario, ainda que beneficiados por imunidade ou isengéo.

Art. 20. A inscricdo para cada imovel &€ promovida:

| - pelo proprietario;

Il - pelo titular do dominio ou seu possuidor a qualquer titulo;

Il - pelo promitente comprador;

IV - de oficio, quando ocorrer omissdo de pessoas relacionadas nos incisos
anteriores e inobservancia do procedimento legal.

Art. 21. A inscricdo de que trata o artigo anterior & procedida mediante a
comprovagao por documento habil de titularidade do imbvel ou da condigac alegada,
cujo documento depois de anotado e feitos os respectivos registros sera devolvido ao
contribuinte, ficando cdpia em poder do cadastro. .

§ 1.° Quando se tratar de area loteada devera a inscricdo ser precedida de
arquivamento na Fazenda Municipal, da planta completa do loteamento aprovado na
forma da lei.

§ 2.° Qualquer alteragdo praticada no imével ou no loteamento devera ser
imediatamente comunicada pelo contribuinte a Fazenda Municipal.
11



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQ SEBASTIAO DO CAl

§ 3.° O prédio tera tantas inscrigdes quantas forem as unidades distintas que
o integram, observado o tipo de construgdo e de utilizagio.

Art. 22. Estao sujeitas a nova inscricdo, nos termos desta Lei, ou a averbacgéo
na ficha de cadastro:

I - a alteragao resultante da construcao, aumento, reforma, reconstrugéo ou
demolicao;

i} - desdobramento ou englobamento de areas;

Hl - a transferéncia da propriedade ou dominio;

IV - a mudanga de enderego.

Paragrafo dnico. Quando se tratar de alienagio parcial serd precedida de
nova inscrigdo para a parte alienada, alterando-se a primitiva.

Art. 23. Na inscricdo do prédio ou ferreno serdo observadas as seguinfes
normas:

1 - Quando se tratar de prédio:
a) com uma so entrada, pela face do quarteirdo a ela correspondente;
b) com mais de uma enirada, pela face do guarteirdo que corresponde &
entrada principal e, havendo mais de uma entrada principal, pela face do quarteirdo
onde o imdvel apresentar major testada e, sendo estas iguais, pela de maior valor.

I - Quando se tratar de terreno:

a) com uma frente, pela face do quarteirdo correspondente & sua
testada;

b) intermo, com mais de uma frente, pelas faces dos quarteirfes gue
corresponderem a suas testadas, tendo como profundidade média uma linha
imaginaria equidistante destas;

¢) de esquina, pela face do quarteirdo de maior valor ou quando os
valores forem iguais, pela maior testada;

d) encravado pelo logradoure mais proximo ao seu perimetro.

Paragrafo (nico. O regulamento dispora sobre a inscrigdo dos prédios com
mais de uma entrada quando estas corresponderem a unidades independentes.

Art. 24, O contribuinte ou seu representante legal devera comunicar no prazo
de 30 (trinta) dias, as altera¢des que houver, assim como, no caso das areas loteadas,
ou construidas, em curso de venda:

{ - indicagdo dos lotes ou de unidades prediais vendidas e seus adquirentes;
1l - as rescisdes de contratos ou qualquer outra alteragao.

§ 1.° 0 ndo cumprimento dos prazos previstos neste artigo ou informagdes

incorretas, incompletas ou inexatas, que importem redugdo da base de calculo do
imposto, determinara a inscrigdo de oficio, considerando-se infrator o contribuinte,

12
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§ 2.° No caso de transferéncia da propriedade imovel a inscricdo sera
procedida no prazo de 30 (frinta) dias contados da data do registro do titulo no
Registro de Imdveis.
SEGAOV
DO LANCAMENTO

Art. 25. O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano sera
langado anuaimente tendo por base a situagio fisica do imovel ao encerrar-se o
exercicio anterior.

Paragrafo Gnico. A alieragcdo do langamento decorrente de modificagéo
ocorrida durante o exercicio, sera precedida:

| - a partir do més seguinte:
a) ao da expedigdo da Carta de Habitagdo ou de ocupagéo do
prédio, quando esta ocorrer antes;
b) ao do aumento, demoligédo ou destruigio.

Il - a partir do exercicio seguinte:

a) ao da expedicdo da Carta de Habitagdo, quando se tratar de
reforma, restauragéo de prédio que nio resulte em nova inscrigdo ou, quando resultar,
ndo constitua aumento de dreza;

b) ao da ocorréncia ou da constatagdo do fato, nos casos de
construgdo interditada, condenada ou em ruinas;

c) no caso de loteamento, desmembramento ou unificacdo de
terrenos ou prédios.

Art. 26. O langamento sera feito em nome sob o qual estiver inscrito o imovel
no Cadastro Imobiliario.

Paragrafo @nico. Em se tratando de co-propriedade, constar&o na ficha de
cadastro os nomes de todos os co-proprietarios, sendo o conhecimento emitido em
nome de um deles, com a designagao de “outros” para os demais.

SEGAOVI
DA ARRECADAGAO

Art. 27. O langamento do Imposte Predial e Territorial Urbano, e da
correspondente Taxa de Servicos Urbanos, dar-se-a de oficio, no primeiro dia til de
cada exercicio fiscal, sendo a respectiva cobranga e correspondente recolhimento,
pelo contribuinte ou responsavel tributério, realizado mediante pagamento em cota
Unica, ou em parcelas, cujos respectivos vencimentos e descontos, em cada exercicio
fiscal, serdo fixados através de decreto do executivo municipal.

Art. 28. Na data do efetivo pagamento do Iimposto Predial e Territorial Urbano
e das taxas com ele exigidas, os respectivos valores serdo automatica e
monetariamente corrigidos, com base na variagdo nominal anual, acumulada, da
Unidade de Referéncia Municipal - URM - da Prefeitura Municipal, computada a partir
do primeiro dia de cada exercicio fiscal, sujeitando-se o contribuinte ou responsavel
tributario, obrigatoriamente, ao correspondente recolhimento, assim atualizado.

13
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Paragrafo unico. O recothimento destes tributos sera efetuado na Tesouraria

da Fazenda Municipal, ou nos estabelecimentos bancérios credenciados pelo Poder
Executivo.

cariTULO NI
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO “INTER-VIVOS”- ITBI
SEGAQ |
DA INCIDENCIA

Art. 29. O imposto sobre a Transmissdo “Inter-Vivos”, por ato oneroso de
bens iméveis e direitos reais a ele relativas tem como fato gerador:

I - a transmissao, a qualquer titulo, de propriedade ou do dominio Gtil de bens
iméveis por natureza ou acessio fisica, como definidos na Lei Civil; .

Il - a transmisséo, a qualquer titulo, de direitos reais sobre imdveis, exceto os
de garantia;

Il - a cessdo de direitos relativos as transmissdes referidas nos itens
anteriores.

Art. 30. Considera-se ocorrido o fato gerador:

| - na adjudicagdo e na arrematagao, na data da assinatura do respectivo
auto;
Il - na adjudicagao sujeita a licitagio e na adjudicagac compulséria, na data
em que transitar em julgado a sentenc¢a adjudicatéria;
lit - na dissolugdo da sociedade conjugal, relativamente ao que exceder &
meagao, ha data em que transitar em julgado a sentenga que homologar ou decidir a
partilha;
IV - no usufruto do imével, decretado pelo Juiz de Execugéo na data em que
transitar em julgado a sentenca que o constituir;
V - na extingao de usufruto, na data em que ocorrer o fato ou ato juridico
determinante da consolidagédo da propriedade na pessoa do nu proprietario;
V1 - na remissao, na data do depdsite em juizo;
Vi - na data de formalizagdo do ato ou negdcio juridico:
a) na compra e venda pura e condicionat;
b) na dagdo em pagamento;
¢) no mandato em causa propria e seus subestabelecimentos(;
d) na permuta; '
e) na cessao de contrato de promessa de compra e venda;
f) na transmissio de dominio Util;
g) na instituicio de usufruto convencional;
h) nas demais fransmissdes de bens imoveis ou de direitos reais
sobre os mesmos, nao previstos nas alineas anteriores, incluida a
cessao de direitos & aquisigao.

Paragrafo dnico. Na dissolugdo da sociedade conjugal, o excesso de
meacgao, para fins do imposto, & o valor em bens iméveis incluidos no quinh&o de um
dos conjuges, que ultrapasse 50% (cinqlienta por cento) do total partilhavel.

Art. 31. Consideram-se bens imbveis, para fins do imposto:
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|l - o solo com sua superficie, os seus acessdrios e adjacéncias naturais,
compreendendo as arvores e os frutos pendentes, 0 espaco aéreo e o subsolo;
- fudo quanto ¢ homem incorporar permanentemente ao solo, como as
consfrucdes e a semente langada a terra, de modo que no se possa retirar sem
destruigdo, modificagao, fratura ou dano.

SEGAQ Il
DO CONTRIBUINTE

Art. 32, O contribuinte do imposto é:

| - nas cessdes de direito, o cedente;

If - na permuta, caso um dos permutantes em relagdo ao imével ou ao direito
adquirido;

Hl - nas demais transmissdes, o adquirente do imdvel ou do direito
transmitido.

SECAO i}
DA BASE DE CALCULO

Art. 33. A base de calculo do imposto & o valor venal do imdvel, objeto da
transmissdo ou da cessdo de direitos reais a ele relativos, momento da avaliago
fiscal.

§ 1.° Na avaliagao fiscal dos bens imoveis ou dos direitos reais a ele relativos,
poderdo ser considerados, dentre outros elementos, os valores correntes das
transagbes de bens da mesma natureza no mercado imobiliario, valores de cadastro.
declaragio do contribuinte na guia do imposto, caracteristicas do imével como forma,
dimensobes, tipo, utilizagdo, localizagdo, estado de conservacgao, custo unitario de
construgdo, infra-estrutura urbana e valores das areas vizinhas ou situadas em zonas
economicamente equivalentes.

§ 2.° A avaliagio sera efetivada por uma equipe de trés integrantes das
Secretarias Municipais, sendo um, da Fazenda e os outros indicados pelo Prefeito
Municipal e prevalecera pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que tiver
sido realizada, findos os quais, sem 0 pagamento do imposto, devera ser feita nova
avaliagéo.

Art. 34. Sao também bases de calculo do imposto:

I - o valor venal do imovel aforado na fransmissao do dominio util;

l - o valor venal do imdvel objeto de instituigdo ou de extingdo de usufruto;

il - a avaliagio fiscal ou o prego pago, se este for maior, na arrematagéo e na
adjudicagao de imovel.

Art. 35. N3o se inclui na avaliagdo fiscal do imével o valor da construgao nele
executada pelo adquirente e comprovada mediante exibigGo dos seguintes
documentos:

I - projeto aprovado e licenciado para construgao;

Il - notas fiscais do material adquirido para construgao;

lll - por quaisquer outros meios de provas idéneas a critério do fisco.
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SEGAO IV
DA ALIQUOTA

Art. 36. A aliquota do imposto é:

I - nas transmissdes compreendidas no Sistema Financeiro de Habitacio:
a) sobre o valor efetivamente financiado: 1,50 % (um e meio por
‘. R s S

b) sobre o valor restante: 2,5 % (dois e meio por cento).
Il - nas transmissdes de provimento de more legal: 1,0% (um por cento).
lll - nas demais transmissdes: 2,5 % (dois e meio por cento).

§ 1.° A adjudicagéo de imédvel pelo credor hipotecario ou sua arrematacgéo por
terceiros estio sujeitas a aliquota de 2,5 % (dois e meio por cento), mesmao que o bem
tenha sido adquirido antes da adjudicagdo, com financiamento do Sistema Financeiro
da Habitagao,

§ 2,° Nae a-como.parte financiada, para fins de aplicagdo da
aliquota de/1,50% por cento) o valor do Fundo de Garantia por Tempo de
Servico libeFfado para a aquisi¢éo do imével.

§ 3.° Nas dagbes em pagamento por meio de iotes, efetuado pelo loteador, ao

proprietario originario da area de terras utilizada para a implantagdo do loteamento, a
aliquota sera dsobre o valor venal do lote transmitido.

SEGAOV
DO PAGAMENTO DO IMPOSTO L
Art. 37. No pagamento do imposto néo ser? drmt'rdo/parcelamento, devendo
0 mesmo se efetuar nos prazos previstos no artigc,n\@Gu em banco credenciado pelo
Municipio ou na Tesouraria da Secretaria nicipal da Fazenda, mediante
apresenta¢do da guia do imposto, observado o prazo de validade da avaliagao fiscal,
fixado no § 2° do artig@ 3’9

Art. 38. A Secretaria Municipal da Fazenda instituirad os modetos da guia a
que se refere o artigo anterior e expedira as instrugdes relativas a sua impresséo pelos
estabelecimentos graficos, ao seu preenchimento pelos contribuintes e destinagéo de
suas vias.

Art. 39. A guia processada em estabelecimento bancario sera quitada
mediante aposigdo de carimbo identificador da agéncia e autenticagdo mecanica que
informe a data, a importancia paga, o nimero da operag¢ao e a caixa recebedora.

SEGAOQ VI
DO PRAZO DE PAGAMENTO

Art. 40. O imposto serd pago:

I - na transmissao de bens imoveis ou de cessio de direitos reais a eles
relativos, que se formalizar por escritura ptblica, antes de sua lavratura;
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Il - na transmissdo de bens iméveis ou na cessdo de direitos reais a ele
relativos, que se formalizar por escrito particular, no prazo de 30 (trinta) dias contados .
da data de assinatura deste e antes de sua transcrigdo no oficio competente;

il - na arrematacgao, no prazo de 30 (irinta) dias contados da assinatura do ~
auto e antes da expedicéo da respectiva carta;

IV - na adjudicacdo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da .
assinatura do auto ou, havendo licitagdo, do trénsito em julgado da sentenga de
adjudicagdo e antes da expedigao da respectiva carta;

V - na adjudicacao compulséria, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data -
em que transitar em julgado a sentenga de adjudicagéo e antes de sua transcricdo no
oficio competente;

V1 - na extingdo do usufruto, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do fato ou~
ato juridico determinante da extingéo e:

a) antes da lavratura, se por escritura plblica;
b) antes do cancelamento da averbagao no oficio competente, nos
demais casos.

Vil - na dissolugdo da sociedade conjugal, relativamente ao valor que exceder -
a meagao, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que transitar em julgado a
sentenca homologatoria do calculo;

VIlI - na remisséo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do depdsito e .
antes da expedi¢éo da respectiva carta;

IX - no usufruto de imdvel concedido pelo Juiz da Execugdo, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da publicacdo da sentenca e antes da expedicéo da
Carta de Constituigéo; .

X - quando verificada a preponderincia de que trata o $ 3" do artigo 54, no ~—
prazo de 30 (trinta) dias contados do primeire dia (til subseqgiiente ao do término do
periodo que serviu de base para a apura¢do da citada preponderancia,;

Xl - nas cessdes de direitos hereditarios:

a) antes de lavrada a escritura publica, se o contrato tiver por
objeto o bem imoével certo e determinado;
b) no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que fransitar
em julgado a sentenca homologatdria do caleulo:
1 - nos casos em que somente com a pariitha se puder constatar
que a cessao implica a transcricao do imovel;
. 2 - quando a cessdo se formalizar nos autos do inventario,
mediante termo de cessio ou desisténcia. ~

XIl - nas transmissGes de bens imdveis de direitos reais a eles relativos néo
referidos nos incisos anteriores, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ocorréncia
do fato gerador e antes do registro do ato no oficio competente.

Art. 41. Fica facultado o pagamento antecipado do imposto correspondente 2
extingdo do usufruto, quando da alienagao do imdvel com reserva daquele direito na
pessoa do alienante, ou com a sua concomitante instituicio em favor de terceiro.

Paragrafo Gnico. O pagamento antecipado nos moldes deste artigo elide a
exigibilidade do imposto quando da ocorréncia do fato gerador da respectiva obrigagéo
tributaria.

Art. 42, Fica prorrogado para o primeiro dia Otil subseqliente, o término do
prazo de pagamento do imposto que recair em dia que ndo ocorra expediente normal
da Prefeitura Municipal ou no banco credenciado.
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SECAO VIl
DA NAO INCIDENCIA

Art. 43. O imposto nzo incide:

| - na desincorporagdo de bens ou dos direitos anteriormente transmitidos ao
patrimoénio da pessoa juridica em realizag¢ao de capital, quando revertem aos primitivos
alienantes;

I - na transmissdo ao alienante anterior, em razdo do desfazimento
condicional ou com pacto comissério, pelo ndo cumprimento da condigdo ou falta de
pagamento do prego;

lll - na refrovenda e na volta dos bens a¢ domicilic do alienante em razéo da
compra e venda com pacto de methor comprador;

IV - na usucapiéo;

V - na extingéo do condominio, sobre o valor que ndc exceder ao da quota-
parte de cada conddmino;

VI - na transmissé&o de direitos possessorios;

VIl - na promessa de compra e venda;

VIl - na incorporagéo de bens ou de direitos a ele relativos, ao patriménio da
pessoa juridica, para integralizagdo de quota de capital;

IX - na transmissdo de bens iméveis ou de direitos a eles relativos,
decorrentes de fusao, incorporagao, cis2o ou extingdo de pessoa juridica.

§ 1.° O disposto no inciso | deste artigo somente tem aplicagdo se os
primitivos alienantes receberem os mesmos bens ou direitos em pagamento de sua
participagao, total ou parcial, no capital social da pessoa juridica.

§ 2.° As disposigdes dos incisos Viil e IX deste artigo ndo se aplicam quando
a pessoa juridica adquirente tenha como atividade preponderante a venda ou locagdo
de propriedade imobiliaria ou a cessao de direitos relativos a sua aquisigio.

§ 3.° Considera-se caracterizada a atividade preponderante referida no
paragrafo anterior, guando mais de 50 % (cinglenta por cento) da receita operacional
da pessoa juridica adquirente nos 2 (dois) anos anteriores e nos 2 (dois) anos
subsequentes a aquisigdo, for decorrente de vendas, administragdo ou sucessio de
direitos & aquisi¢cdo de imdveis.

§ 4.° Se a pessoa juridica adquirente iniciar suas atividades apés a aquisi¢ao,
ou menos de 2 (dois) anos antes dela, apurar-se-a a preponderancia referida no
paragrafo anterior levando em conta os 3 (trés) primeiros anos seguintes a data de
aquisicao.

§ 5.° Verificada a preponderancia a que se referem os paragrafos anteriores,
tornar-se-a devido o imposto nos termos da lei vigente a data de aquisigdo e sobre o
valor atualizado do imdvel ou dos direitos sobre eles.

X - na transferéncia de iméveis regularizados pelo municipio, através do

Projeto More Legal, para os respectivos beneficidrios, exclusivamente na primeira
aquisigdo.
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SEGAO VIII _
DA RESTITUIGAQ

Art. 44. O valor pago a titulo de imposto somente podera ser restituido:

| - quando ndo se formalizar o ato ou negécio juridico que tenha dado causa
ao pagamento;

Il - quando for declarada, por decisdo judicial transitada em julgado, a
nulidade do ato juridico que tenha dado causa ao pagamento;

ill - quando for considerado indevido por decisdo administrativa final ou por
decis&o judicial transitada em julgado.

Art.45, A restituicio sera feita a quem prove ter pago o valor respectivo.

SEGAO IX
DAS OBRIGAGOES DE TERCEIROS

Art. 46. Nao poderdo ser lavrados, transcritos, registrados ou averbados
pelos Tabelides, Escrivboes e Oficiais de Registro de Imdéveis, os atos e termos de sua
competéncia, sem prova do pagamento do imposto devido ou do reconhecimento da
imunidade e da néo incidéncia.

§ 1.° Tratando-se de transmissdo de dominio Util, exigir-se-a também a prova
de pagamento do laudémio e da concessao da licenga quando for o caso.

§ 2.° Os Tabelides ou Escrivoes fardo constar, nos atos e termos que
lavrarem a avaliagéo fiscal, o valor do imposto, a data de seu pagamento e o ndmero
atribuido & guia pela Secretaria Municipal da Fazenda ou, se for o caso, a identificagdo
do documento comprobatorio do reconhecimento da imunidade e ndo incidéncia.

SEGAO X
DA RECLAMAGAO DE RECURSO

Art. 47. Discordando da avaliagéo fiscal, o confribuinte podera encaminhar
por escrito e lastreado por faudo técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da
ciéncia, reclamagio & equipe instituida, conforme o § 2" do artigo 31, a qual podera
deferir ou ndo a pretensao, no prazo de até 05 (cinco) dias.

Art. 48. Nao se conformando com a deciséo da equipe de avaliagdo, no que
concerne ao artige 31, é facultado ao contribuinte, mediante requerimento, recurso, no
prazo de 15 (quinze) dias da ciéncia da decisdo recorrida, ao Prefeito Municipal, que
podera determinar diligéncias que entender necessarias e decidird em grau de ultima
instancia no prazo de até 15 (quinze) dias.

CAPITULO IV
DO IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA - [SS
SECAOI
Do Fato Gerador, Incidéncia e Local da Prestagéo
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Art, 49, O Imposto Sobre Servigos de Qualguer Natureza - ISS - tem como
fato gerador a prestagdo de servigos por pessoa natural, empresario ou pessoa
juridica, com ou sem estabelecimento fixo.

§ 1.° Para os efeitos deste artigo, sdo considerados servigos, nos termos da
lei complementar prevista no artigo 156, inciso Hl, da Constituicdo Federal, os
constantes da seguinte lista, ainda que os servigos nio se constituam como atividade
preponderante do prestador:

1 — Servigos de informatica e congéneres.

1.01 — Andlise e desenvolvimento de sistemas.

1.02 — Programagio.

1.03 — Processamento de dados e congéneres.

1.04 — Elaboragio de programas de computadores, inclusive de jogos
eletronicos.

1.05 - Licenciamento ou cessdo de direito de uso de programas de
computagio.

1.06 - Assessoria e consultoria em informatica.

1.07 — Suporte tecnico em informatica, inclusive instalagdo, configuragio e
manutengao de programas de computacio e bancos de dados.

1.08 - Planejamento, confecgdo, manutengdo e atualizagdo de paginas
eletrénicas.

2 — Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualguer natureza.

2.01 — Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

3 — Servicos prestados mediante locacg@o, cessdo de direito de uso e
congéneres.

3.01 — Cessao de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.

3.02 — Exploragao de saldes de festas, centro de convengdes, escritorios
virtuais, sfands, quadras esportivas, estadios, ginasios, auditorios, casas de
espetaculos, parques de diversbes, canchas e congéneres, para realizagédo de eventos
ou negocios de qualquer natureza.

3.03 - Locagdo, sublocagao, arrendamento, dirgito de passagem ou permissao
de uso, compartilhado ou n&o, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de
qualquer natureza.

3.04 — Cessao de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso
temporario.

4 - Servigos de salde, assisténcia médica e congéneres.

4.01 — Medicina e biomedicina.

4.02 - Analises clinicas, patologia, eletricidade meédica, radioterapia,
quimioterapia, ultra-sonografia, ressondncia magnética, radiologia, tomografia e
congéneres.

4.03 - Hospitais, clinicas, laboratérios, sanatérios, manicomios, casas de
salde, prontos-socorros, ambulatérios e congéneres.

4.04 - Instrumentacgao cirtrgica.

4.05 — Acupuntura.

4.06 — Enfermagem, inclusive servigos auxiliares.

4.07 — Servigos farmacéuticos.

4.08 — Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, organico
e mental.

4.10 — Nutrigéo,

4.11 - Obstetricia.
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4.12 - Odontologia.

4.13 - Ortéptica.

4.14 — Préteses sob encomenda.

4.15 - Psicanalise.

4.16 — Psicologia.

4.17 — Casas de repouso e de recuperagio, creches, asilos e congéneres.

4.18 - Inseminagéao artificial, fertilizagao in vitro € congéneres.

4.19 — Bancos de sangue, leite, pele, olhos, évulos, sémen e congéneres.

4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6rgdos e materiais biolégicos
de qualquer espécie.

4.21 - Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento moével e
congéneres.

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convénios para prestagédo
de assisténcia médica, hospitalar, odontolégica e congéneres.

4.23 - Outros planos de saude que se cumpram através de servigos de
terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do
plano mediante indicagéo do beneficiario.

5 — Servigos de medicina e assisténcia veterinaria e congéneres.

5.01 - Medicina veterinaria e zootecnia.

5.02 ~ Hospitais, clinicas, ambulatérios, prontos-socorros e congéneres, na
area veterinaria.

5.03 - Laboratérios de analise na area veterinaria.

5.04 - Inseminacéo artificial, fertilizacéo in vitro e congéneres.

5.05 - Bancos de sangue e de érgéos e congéneres.

5.06 — Coleta de sangue, ieite, tecidos, sémen, érgéos e materiais bioldgicos
de qualquer espécie.

5.07 - Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento moével e
congéneres.

5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e
congéneres.

5.09 - Planos de atendimento e assisténcia médico-veterinaria.

6 — Servigos de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e congéneres.

6.01 — Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres.

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilagdo e congéneres.

6.03 — Banhos, duchas, sauna, massagens € congéneres.

6.04 - Ginastica, danga, esportes, natacéo, artes marciais e demais atividades
fisicas.

6.05 — Centros de emagrecimento, spa e congéneres.

7 - Servigos relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo,
construgao civil, manutengao, limpeza, meio ambiente, saneamento e congéneres.

7.01 -~ Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo,
paisagismo e congéneres.

7.02 - Execugéo, por administragdo, empreitada ou subempreitada, de obras
de construgdo civil, hidraulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive
sondagem, perfuragdo de pog¢os, escavagio, drenagem e irrigagdo, terraplanagem,
pavimentagido, concretagem e a instalagdo e montagem de produtos, pegas e
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de
servigcos fora do local da prestacao dos servigos, que fica sujeito ao ICMS).

7.03 - Elaboragédo de plancs diretores, estudos de viabilidade, estudos
organizacionais e outros, relacionados com obras e servicos de engenharia;
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elaboracdo de anteprojetos, projetos basicos e projetos executivos para trabalhos de
engenharia.

7.04 - Demoligao.

7.05 — Reparagdo, conservagao e reforma de edificios, estradas, pontes, portos
e congéneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos
servigos, fora do local da prestagao dos servigos, que fica sujeito ao ICMS).

7.06 - Colocagéo e instalagdo de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas,
revestimentos de parede, vidros, divisorias, placas de gesso e congéneres, com
material fornecido pelo tomador do servico.

7.07 ~ Recuperagao, raspagem, polimento e lustragdo de pisos e congéneres.

7.08 — Calafetagao.

7.09 - Varrigdo, coleta, remogdo, incineragdo, tratamento, reciclagem,
separagéo e destinagao final de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer.

7.10 — Limpeza, manuten¢do e conserva¢do de vias e logradouros publicos,
imoéveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres.

7.11 — Decoragéo e jardinagem, inclusive corte e poda de arvores.

7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes
fisicos, quimicos e biolégicos.

7.13 — Dedetizagéo, desinfecgdo, desinsetizagdo, imunizagdo, higienizagéo,
desratizacao, pulverizagéo e congéneres.

7.14 — Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubagao e congéneres.

7.15 - Escoramento, contengéo de encostas e servigos congéneres.

7.16 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas,
represas, agudes e congéneres.

7.17 — Acompanhamento e fiscalizagéo da execuc¢ao de obras de engenharia,
arquitetura e urbanismo.

7.18 - Aerofotogrametria (inclusive interpretagdo), cartografia, mapeamento,
levantamentos topograficos, batimétricos, geogréficos, geodésicos, geolégicos,
geofisicos e congéneres.

7.19 — Pesquisa, perfuragio, cimentagdo, mergulho, perfilagem, concretagao,
testemunhagem, pescaria, estimulagdo e outros servigos relacionados com a
exploragio e explotacao de petréleo, gas natural e de outros recursos minerais.

7.20 — Nucleagéo e bombardeamento de nuvens e congéneres.

8 — Servicos de educacgdo, ensino, orientacdo pedagbgica e educacional,
instrugdo, treinamento e avaliagdo pessoal de qualquer grau ou natureza.

8.01 — Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.

8.02 - Instrugao, treinamento, orientacdo pedagdgica e educacional, avaliagcéo
de conhecimentos de qualquer natureza.

9 — Servigos relativos a hospedagem, turismo, viagens e congéneres.

9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service
condominiais, flaf, apart-hotéis, hotéis residéncia, residence-service, suite service,
hotelaria maritima, moteis, pensdes e congéneres;, ocupagao por temporada com
fornecimento de servigo (o valor da alimentagéo e gorjeta, quando inclufdo no prego da
diaria, fica sujeito ao Imposto Sobre Servigos).

9.02 - Agenciamento, organizagio, promog¢ao, intermediacdo e execugdo de
programas de turismo, passeios, viagens, excursdes, hospedagens e congéneres.

9.03 — Guias de turismo.

10 — Servigos de intermediagdo e congéneres.

10.01 — Agenciamento, corretagem ou intermediagio de cambio, de seguros,
de cartées de crédito, de planos de salde e de planos de previdéncia privada.
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10.02 —~ Agenciamento, corretagem ou intermediagiio de titulos em geral,
valores mobiliarios e contratos quaisquer.

10.03 =~ Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de direitos de
propriedade industrial, artistica ou literaria.

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediacdo de contratos de
arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturiza¢do (factoring).

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediagio de bens moveis ou
iméveis, ndo abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no
ambito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

10.06 — Agenciamento maritimo.

10.07 — Agenciamento de noticias.

10.08 ~ Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento
de veiculagéo por quaisquer meios.

10.08 — Representagao de qualquer natureza, inclusive comercial.

10.10 - Distribuigéo de bens de terceiros.

11 — S8ervigos de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilancia e
congéneres.

11.01 — Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores, de
aeronaves € de embarcagdes.

11.02 - Vigilancia, seguran¢a ou monitoramento de bens e pessoas.

11.03 — Escolta, inclusive de veiculos e cargas.

11.04 - Armazenamento, depdsito, carga, descarga, arrumagdo e guarda de
bens de qualquer espécie.

12 - Servigcos de diversdes, lazer, entretenimento e congéneres.

12.01 - Espetaculos teatrais.

12.02 - Exibigoes cinematograficas.

12.03 — Espetaculos circenses.

12.04 — Programas de auditorio.

12.05 - Parques de diversdes, centros de lazer e congéneres.

12.06 — Boates, faxi-dancing e congéneres.

12.07 - Shows, ballet, danc¢as, desfiles, bailes, dperas, concertos, recitais,
festivais e congéneres.

12.08 - Feiras, exposi¢des, congressos e congéneres.

12.09 - Bilhares, boliches e diversdes eletrénicas ou ndo.

12.10 - Corridas e competi¢gdes de animais.

12.11 - Competi¢cGes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou
sem a participacio do espectador.

12.12 — Execugao de musica.

12.13 - Produgdo, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos,
espetaculos, entrevistas, shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, teatros, dperas,
concertos, recitais, festivais e congéneres.

12.14 - Fornecimento de musica para ambientes fechados ou n&do, mediante
transmiss&o por qualquer processo.

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folcléricos, trios elétricos e
congéneres.

12.16 — Exibicdo de filmes, entrevistas, musicais, espetaculos, shows,
concertos, desfiles, Operas, competicbes esportivas, de destreza intelectual ou
congéneres.

12.17 - Recreagdo e animacgéo, inclusive em festas e eventos de qualquer
natureza.

13 — Servigos relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.
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13.01 — Fonografia ou gravagdo de sons, inclusive trucagem, dublagem,
mixagem e congéneres.

13.02 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelagédo, ampliagdo, cépia,
reprodugéo, trucagem e congéneres.

13.03 — Reprografia, microfilmagem e digitalizagao.

13.04 — Compeosicao gréafica, fotocomposicao, clicheria, zincografia, litografia,
fotolitografia.

14 — Setvigos relativos a bens de terceiros.

14.01 ~ Lubrificagdo, limpeza, lustragdo, revisdo, carga e recarga, conserto,
restauragdo, blindagem, manutencdoc e conservacdo de maquinas, veiculos,
aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de gualquer objeto (exceto pegas e
partes empregadas, gue ficam sujeitas ao ICMS).

14.02 - Assisténcia técnica.

14.03 ~ Recondicionamento de motores (exceto pegas e partes empregadas,
que ficam sujeitas ao ICMS).

14.04 - Recauchutagem ou regeneragao de pneus.

14.05 - Restauragdo, recondicionamento, acondiciocnamento, pintura,
beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodizacéo, corte,
recorte, polimento, plastificagéo e congéneres, de objetos quaisquer.

14,06 - Instalagdo e montagem de aparelhos, maquinas e equipamentos,
inclusive montagem industrial, prestados ao usuario final, exclusivamente com material
por ele fornecido.

14.07 — Colocagao de molduras e congéneres.

14.08 — Encadernagio, gravagac e douragao de livros, revistas e congéneres.

14.09 — Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuario final,
exceto aviamento.

14.10 ~ Tinturaria e lavanderia.

14.11 - Tapecaria e reforma de estofamentos em geral.

14.12 - Funilaria e lanternagem.

14.13 — Carpintaria e serralheria.

15 — Servigos relacionados ao setor bancario ou financeiro, inclusive aqueles
prestados por instituigdes financeiras autorizadas a funcionar pela Unido ou por quem
de direito.

15.01 — Administragao de fundos quaisquer, de consdreio, de cartdo de credito
ou débito e congéneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e
congéneres.

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de
investimentos e aplicagdo & caderneta de poupanga, no Pais e no exterior, bem como
a manutencao das referidas contas ativas e inativas.

15.03 — Locagido e manutengéo de cofres particulares, de terminais eletronicos,
de terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral.

15.04 - Fornecimento ou emisséo de atestados em geral, inclusive atestado de
idoneidade, atestado de capacidade financeira e congéneres.

156.05 ~ Cadastro, elaboragdo de ficha cadastral, renovagdo cadastral e
congéneres, incluséo ou exclusdo no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos
— CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais.

15.06 - Emissao, reemissdo e fornecimento de avisos, comprovantes e
documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e
valores; comunicagdc com outra agéncia ou com a administragdo central;
licenciamento elefrénico de veiculos; transferéncia de veiculos; agenciamento
fiduciario ou depositario; devolugio de bens em custddia.
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15.07 — Acesso, movimentagao, atendimento e consulta a contas em geral, por
qualguer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-simile, internet e telex, acesso a
terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e 2
rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informacgdes relativas a
contas em geral, por qualquer meio ou processo.

15.08 -~ Emisséo, reemissio, alteragao, cessdo, substituicdo, cancelamento e
registro de contrato de crédito; estudo, analise e avaliagdo de operagbes de crédito;
emissdo, concessao, alteragdo ou contratagio de aval, fianga, anuéncia e congéneres;
servigos relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.

15.09 — Arrendamento mercantil (/easing) de quaisquer bens, inclusive cesséo
de direitos e obrigagbes, substituigdo de garantia, alteragdo, cancelamento e registro
de contrato, @ demais servigos relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).

15.10 ~ Servigos relacionados a cobrangas, recebimentos ou pagamentos em
geral, de titulos quaisquer, de contas ou carnés, de cambio, de tributos e por conta de
terceiros, inclusive os efetuados por meio eletronico, automatico ou por maquinas de
atendimento; fornecimento de posigdo de cobranga, recebimento ou pagamento;
emissao de carnés, fichas de compensacgao, impressos e documentos em geral.

15.11 -~ Devolugdo de titulos, protesto de titulos, sustagdo de protesto,
manutencio de titulos, reapresentagdo de fitulos, e demais servigos a eles
relacionados.

15.12 — Custédia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliarios.

15.13 ~ Servicos relacionados a operagdes de cémbio em geral, edigdo,
alteraglo, prorrogagao, cancelamento e baixa de contrato de cambio; emissdo de
registro de exportagdo ou de crédito; cobranga ou depésito no exterior; emissao,
fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferéncia,
cancelamento € demais servigos relativos a carta de crédito de importacao, exportagdo
e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a
operagoes de cambio.

15.14 — Fornecimento, emissdo, reemissdo, renovagio e manutencdo de
cartdo magneético, cartdo de crédito, cartdo de débito, cartdo salario e congéneres.

15.15 — Compensagao de cheques e titulos quaisquer; servigos relacionados a
depdsito, inclusive depdsito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualguer
mMeio ou processo, inclusive em terminais eletronicos e de atendimento.

15.16 ~ Emisséo, reemisséo, liquidagdo, alteragdo, cancelamento e baixa de
ordens de pagamento, ordens de crédifo e similares, por qualquer meio ou processo;
servigos relacionados a transferéncia de valores, dados, fundos, pagamentos e
similares, inclusive entre contas em geral.

15.17 — Emissao, fornecimento, devolug@o, sustagdo, cancelamento e oposigao
de cheques quaisquer, avulso ou por taldo.

15.18 ~ Servigos relacionados a crédito imobiliario, avaliagéo e vistoria de
imbvel ou obra, andlise técnica e juridica, emissao, reemisséo, alteragio, transferéncia
e renegociagdo de contrato, emissdo e reemissdo do termo de quitagdo e demais
servigos relacionados a crédito imobiliario.

16 — Servigos de transporie de natureza municipat.

16.01 — Servigos de transporte de natureza municipal.

17 — Servigos de apoio técnico, administrative, juridico, contabil, comercial e
congéneres.

17.01 — Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, ndo contida em outros
itens desta lista; andlise, exame, pesquisa, coleta, compilagdo e fornecimento de
dados e informacdes de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.
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17.02 — Datilografia, digitagdo, estenografia, expediente, secretaria em geral,
resposta audivel, redagdo, edicido, interpretacdo, revisdo, traduglo, apoio e infra-
estrutura administrativa ¢ congéneres.

17.03 - Planejamento, coordenacgdo, programagdo ou organizagao técnica,
financeira ou administrativa.

17.04 — Recrutamento, agenciamento, selecdo e colocacio de mao-de-obra.

17.056 - Fornecimento de mao-de-obra, mesmo em carater temporario,
inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporarios, contratados pelo
prestador de servigo.

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promogdo de vendas,
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboragdo de desenhos,
textos e demais materiais publicitarios.

17.07 — Franquia (franchising).

17.08 — Pericias, laudos, exames técnicos e andlises técnicas.

17.09 - Planejamento, organizagdo e administragdo de feiras, exposigles,
CoNgressos € congéneres.

17.10 - Organizacao de festas e recepgdes; bufé (exceto o fornecimento de
alimentagao e bebidas, que fica sujeito ac ICMS).

17.11 — Administragdo em geral, inclusive de bens e negocios de terceiros.

17.12 - Leilao e congéneres.

17.13 ~ Advocacia.

17.14 — Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica.

17.15 — Auditoria.

17.16 ~ Analise de Organizagao e Métodos.

17.17 - Atuéria e calculos técnicos de qualquer natureza.

17.18 ~ Contabilidade, inclusive servigos técnicos e auxiliares.

17.19 - Consultoria e assessoria econdmica ou financeira.

17.20 — Estatistica.

17.21 — Cobranga em gerat.

17.22 ~ Assessoria, analise, avaliagdo, atendimento, consulta, cadastro,
selegdo, gerenciamento de informagbes, administragdo de contas a receber ou a
pagar e em geral, retacionados a operagdes de faturiza¢éo (factoring).

17.23 - Apresentagéo de palestras, conferéncias, seminarios e congéneres.

18 — Servigos de regulagio de sinistros vinculados a contratos de seguros;
inspegdo e avaliagdo de riscos para coberiura de contratos de seguros; prevengdo e
geréncia de riscos seguraveis e congéneres.

18.01 - Servigos de regulagcédo de sinistros vinculados a contratos de seguros;
inspegio e avaliacio de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevengao e
geréncia de riscos seguraveis e congéneres.

19 — Servigos de distribuigio e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,
bingoes, cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os
decorrentes de titulos de capitalizagio e congéneres.

12.01 - Servigos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais produtos de
loteria, bingos, cartdes, pules ou cupons de apostas, sorieios, prémios, inclusive 0s
decorrentes de titulos de capitalizagéo e congéneres.

20 - Servicos portudrios, aeroportudrios, ferroportudrios, de terminais
rodovidrios, ferrovidrios e metroviarios.

20.01 - Servicos portudrios, ferroportuarios, utilizacdo de porto, movimentagao
de passageiros, reboque de embarcagbes, rebocador escoteiro, atracagéo,
desatracagao, servicos de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza,
servigos acessorios, movimentagdo de mercadorias, servigos de apoio maritimo, de
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movimentacao ao largo, servicos de armadores, estiva, conferéncia, logistica e
congéneres.

20.02 - Servigos aeroportudrios, ufilizagdo de aeroporio, movimentagio de
passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentagdo de
aeronaves, servigos de apoio aeroportudrios, servigos acessérios, movimentagéo de
mercadorias, logistica e congéneres.

20.03 - Servicos de terminais rodoviarios, ferroviarios, metroviarios,
movimentagao de passageiros, mercadorias, inclusive suas operagdes, logistica e
congéneres.

21 - Servigos de registros publicos, cartorarios e notariais.

21.01 - Servigos de registros publicos, cartorarios e notariais.

22 — Servigos de exploragac de rodovia.

22.01 ~ Servigos de exploragdo de rodovia mediante cobranga de prego ou
pedagio dos usudrios, envolvendo execucdo de servigos de conservagdo,
manuten¢éo, melhoramentos para adequagdo de capacidade e seguranga de transito,
operagdo, monitoragdo, assisténcia aos usuarios e outros servigos definidos em
contratos, atos de concessao ou de permissao ou em normas oficiais.

23 - Servigos de programacdo e comunicagao visual, desenho industrial e
congéneres.

23.01 ~ Servicos de programagdo € comunicagao visual, desenho industrial e
congéneres.

24 — Servigcos de chaveiros, confecgdo de carimbos, placas, sinalizagdo visual,
banners, adesivos e congéneres.

24.01 - Servigos de chaveiros, confecgdo de carimbos, placas, sinalizagao
visual, banners, adesivos e congéneres.

25 - Servigos funerarios.

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixo, urna ou esquifes; aluguel
de capela; {ransporie do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros
paramentos; desembarago de certiddo de obito; fornecimento de véu, essa e outros
adomos; embalsamento, embelezamento, conservagdo ou restauragio de cadaveres.

25.02 - Cremagao de corpos e partes de corpos cadaveéricos.

25,03 — Planos ou convénio funerérios.

25.04 — Manutengao e conservagio de jazigos e cemitérios.

26 - Servicos de coleta, remessa ou enirega de correspondéncias,
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias
franqueadas; courrier @ congéneres.

26.01 — Servicos de coleta, remessa ou enitrega de correspondéncias,
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias
frangueadas; courrier € congéneres.

27 — Servigos de assisténcia social.

27.01 — Servigos de assisténcia social.

28 — Servigos de avaliacio de bens e servigos de qualquer natureza.

28.01 — Servigos de avaliagao de bens e servigos de qualquer natureza.

29 — Servigos de biblioteconomia.

29.01 — Servigos de biblioteconomia.

30 — Servigos de biologia, biotecnologia e quimica.

30.01 — Servigos de biolagia, biotecnologia e quimica.

31 - Servicos técnicos em edificagdes, eletronica, eletrotécnica, mecanica,
telecomunicagdes e congéneres.

31.01 - Servigos técnicos em edificagdes, eletronica, eletrotécnica, mecanica,
telecomunicagdes e congéneres.
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32 ~ Servigos de desenhos técnicos.

32.01 - Servigos de desenhos técnicos.

33 — Servicos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes e
congéneres.

33.01 - Servigos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes e
congéneres.

34 - Servigos de investigagdes particulares, detetives e congéneres.

34.01 - Servigos de investigagtes particulares, defetives e congéneres.

35 ~ Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagées
publicas. .

35.01 - Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagées
publicas.

36 — Servigos de meteorologia.

36.01 - Servigos de meteorologia.

37 — Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins.

37.01 - Servigos de ariistas, atletas, modelos e manequins.

38 — Servigos de museologia.

38.01 -~ Servigos de museologia.

39 ~ Servigos de ourivesaria e lapidagéo.

39.01 - Servicos de ourivesaria e lapidagdo (quando o material for fornecido
peio tomador do servigo).

40 - Servicos relativos a obras de arte sob encomenda.

40.01 - Obras de arte sob encomenda.

§ 2.° O imposto incide também sobre 0s servigos provenientes do exterior do
Pais ou cuja prestagé@o se tenha iniciado no exterior do Pais.

§ 3.° O imposto incide ainda sobre os servigos prestados mediante a
utilizagcdo de bens ou servigos publicos explorados economicamente mediante
autorizagdo, permissdo ou concessdo, com o pagamento de tarifa, prego ou pedagio
pele usuério final do servigo.

§ 4.° A incidéncia do imposto independe:

I - da denominagdo dada, em contrato ou qualquer documento, ao servigo
prestado;

I - do cumprimento de quaisquer exigéncias legais, regulamentares ou
administrativas, relativas as atividades, sem prejuizo da penalidade aplicavel;

il - do resultado financeiro obtido.

Art. 50. O imposto n&o incide sobre:

| - as exportagOes de servigos para o exierior do Pais;

il - a prestagdo de servigos em relagdo de emprego, dos trabalhadores
avulsos, dos diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de
sociedades e fundacgbes, bem como dos sécios-gerentes e dos gerentes-delegados;

M - o valor infermediario no mercado de titulos e valores mobiliarios, o valor
dos depdsitos bancdrios, o principal, juros e acréscimos moratérios relativos a
operacdes de crédito realizadas por instituigbes financeiras.
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Paragrafo unico. Ndo se enhquadram no disposto no inciso | os servigos
desenvolvidos no Municipio cujo resuttado nele se verifique ainda que o pagamento
seja feito por residente no exterior.

Art. 51. O servigo considera-se prestado e o imposto devido no local do
estabelecimento prestador ou, na falta de estabelecimento, no local do domicilio do
prestador.

§ 1.° Considera-se estabelecimento prestador o local onde ¢ contribuinte
desenvolva a atividade de prestar servigos, de modo permanente ou terporario, e que
configure unidade econdmica ou profissionai, sendo irrelevante para caracteriza-lo as
denominacgbes de sede, filial, agéncia, posto de atendimento, sucursal, escritorio de
representagdo ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

§ 2.° Independentemente do disposto no caput e § 1° deste artigo, 0 ISS sera
devido no Municipio de Sao Sebastido do Cai sempre que seu territorio for o local:

| - do estabelecimento do tomador ou intermediério do servigo ou, na falta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipotese do § 1° do art. 1° da Lei
Complementar;

il - da instalagio dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no
caso dos servigos descritos no subitem 3.05 da lista;

i - da execugao da obra, no caso dos servigos descritos no subitem 7.02 e
7.19 da lista;

IV - da demoligdo, no caso dos servigos descritos no subitem 7.04 da lista;

V - das edificagbes em geral, estradas, pontes, portos e congéneres, no caso
dos servigos descritos no subitem 7.05 da lista;

V] - da execugdo da varricio, coleta, remocdo, incineragdo, tratamento,
reciclagem, separagao e destinagao final de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer,
no caso dos servigos descritos no subitem 7.09 da lista;

Vil - da execugdo da limpeza, manutencdo e conservagdo de vias e
logradouros publicos, imoveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres, no
caso dos servigos descritos no subitem 7.10 da lista;

Vil - da execugdo da decoragdo e jardinagem, do corte e poda de arvores, no
caso dos servigos descritos no subitem 7.11 da lista,

IX - do controle e tratamento do efiuente de qualquer natureza e de agentes
fisicos, quimicos e biolégicos, no caso dos servigos descritos no subitem 7.12 da lista;

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubagio e congéneres,
no caso dos servigos descritos no subitem 7.16 da lista;

Xl - da execugio dos servigos de escoramento, contengdo de encostas e
congéneres, no caso dos servigos descritos no subitem 7.17 da lista;

Xl - da limpeza e dragagem, no caso dos servigos descritos no subitem 7.18
da lista,

Xiit - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos servigos
descritos no subifem 11.01 da lista;

XIV - dos bens ou do domicilio das pessoas vigiados, segurados ou
manitorados, no caso dos servigos descritos no subitem 11.02 da lista;

XV - do armazenamento, depbsito, carga, descarga, arrumagao e guarda do
bem, no caso dos servigos descritos no subitem 11.04 da lista;
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XVl - da execu¢io dos servicos de diversdo, lazer, entretenimento e
congeneres, no caso dos servigos descritos nos subitens do item 12, exceto 0 12.13,
da lista;

XVl - do Municipio onde esta sendo executado o transporte, no caso dos
servigos descritos pelo subitem 16.01 da lista;

XVIi} - do estabelecimentio do tomador da méao-de-obra ou, na fata de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos servigos descritos pelo
subitem 17.05 da lista;

XIX - da feira, exposigdo, congresso ou congénere a que se referir o
plangjamento, organiza¢do e adminisiragdo, no caso dos servicos descritos pelo
subitem 17.10 da lista;

XX - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodovidrio, ferrovidrio ou
metroviario, no caso dos servigos descritos pelo item 20 da lista.

§ 3.° No caso dos servicos a que se refere o subitem 3.04 da tista, considera-
se ocorrido o fato gerador e devido o imposto ne Municipio de Sao Sebastido do Cai,
relativamente a extensdo de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de
qualquer natureza, objetos de locagdo, sublocacdo, arrendamento, direito de
passagem ou permissao de uso, compartilhado ou nao.

§ 4.° No caso dos servicos a que se refere o subitem 22.01 da lista,
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto no Municipio de Sao
Sebastido do Cai relativamente a extenséo de rodovia explorada.

SEGAQII
Do contribuinte, Base de Calculo e Aliquota

Art, 52. Contribuinte do ISS é o prestador de servigo.

Art. 53. Sao responsaveis pelo crédito tributario referente ao 1SS, sem
prejuizo da responsabilidade supletiva do contribuinte, petlo cumprimento total da
obrigagéo, inclusive no que se refere a multa e aos acréscimos:

{ - 0 tomador do servigo, estabelecido no territério do Municipio, relativamente
aos servicos que the forem prestados por pessoas fisicas, empresarios ou pessoas
juridicas sem estabelecimento licenciado, ou domicilio no Municipio, ou nao inscritos
em seu cadastro fiscal, sempre que se tratar de servigos referidos no paragrafo 2° do
artigo 49 desta Lej;

Il - o tomador dos servigos, relativamente aos que lhe forem prestados por
pessoa natural, empresario ou pessoa juridica, com estabelecimento ou domicilio no
Municipio, quando nao inscritos no cadastro fiscal;

il - o tomador ou o intermediario do servigo estabelecido ou domiciliado no
Municipio, relativamente a servigo proveniente do exterior do Pais ou cuja prestagio
se tenha iniciado no exterior do Pais;

IV - a pessoa juridica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediaria
dos servicos descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15,
7.16,7.17,7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista.

§ 1.° A responsabilidade de que frata este artigo serd efetivada mediante
retencdo na fonte e recolhimento do ISS devido, calculado sobre o prego do servigo,
aplicada a aliquota correspondente, conforme tabela que constitui o Anexo desta Lei.
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§ 2.° O valor do imposte retido na forma do § 1° deste artigo devera ser
recolhido no prazo maximo de cinco (5) dias Uteis contados da data do pagamento do
preco do servico.

§ 3.° O valor do imposto naoc recothido no prazo referido no paragrafo anterior,
sera acrescido de juros, multa e atualizagdo monetaria nos termos desta Lei.

§ 4.° Os responsaveis a que se refere este artigo sdo obrigados ao
recolhimento integral do 1SS devido, multa ¢ acréscimos legais, independente de ter
sido efetuada a sua retengio na fonte.

§ 5.° Os contribuintes alcangados pela retengdo do 1SS, assim como os
responsaveis que a efetuarem manterdo controle proprio das operagdes e respectivos
valores sujeifos a esse regime.

§ 6.° No caso de prestagao de servicos ac Municipio, sempre que, nos termos
desta Lei, for ele credor do ISS, o respectivo valor sera retido quando do pagamento
do servico e apropriado como receita, entregando-se comprovante de quitagio ao
contribuinte.

Art. 54, A base de cdlculo do imposto € o prego do servigo.

§ 1.° Quando se tratar de prestagido de servigos sob a forma de trabalho
pessoal do proprio confribuinte do 1SS sera calculado por meio de aliquota fixa, em
fungéo da natureza do servigo na forma da Tabela | que constitui o0 Anexo desta Lei.

§ 2.° Quando os servicos descritos pelo subitem 3.04 da lista forem prestados
no territério de mais de um Municipio, a base de calculo sera proporcional, conforme o
caso, a extensao da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos
de qualquer natureza, ou ao ndmero de postes, existentes em cada Municipio.

§ 3.° N&o se inclui na base de calculo do ISS o valor dos materiais fornecidos
pelo prestador dos servigos previstos nos itens 7.02 e 7.05 da Lista, desde que se
trate de mercadorias produzidas pelo proprio prestador fora do local da prestacao dos
servigos.

§ 4.° Quando os servigos a que se referem os itens 4.01, 4.02, 4.06, 4.08,
4.09, 4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 4.15, 4,16, 4,18, 7.01, 7.19, 17.14, 17.16 e 17.19 da lista
de servicos constantes do § 1° do artigo 49 forem prestados por sociedades
uniprofissionais, estas ficardo sujeitas ao imposto calculado em relacdo a cada
profissional habilitado, sécio, empregado ou ndo, que preste servigo em nome da
sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal nos termos da Lei aplicavel.

§ 5.° Nao se inclui na base de calculo do 1SS os valores de receitas das
cooperativas relativos aos atos cooperados.

Art. 55. As aliquotas do ISS sdo as constantes da Tabela | que constitui o
Anexo desta Lei.
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§ 1.° Quando a natureza do servige prestado tiver enquadramento em mais de

uma aliquota, o imposto sera calculado pela de maior valor, salvo quando o

contribuinte discriminar a sua receita, de forma a possibilitar o calculo pelas aliquotas
em que se enquadrar.

§ 2.° A atividade nao prevista nesta tabela sera tributada de conformidade
com a atividade que apresentar com ela maior semeihanca de caracteristicas.

Art. 56. O contribuinte sujeito a aliquota variavel escriturara, em livro de
registro especial, dentro do prazo e 15 (quinze) dias no méximo, o valor diario dos
servigos prestados, bem como emitira, para cada usuario, uma nota simplicada, de
acordo com os modelos aprovados pela Fazenda Municipal.

Paragrafo Unico. Quando a natureza da operagdo, ou as condigbes em que
se realizar, tornarem impraticavel ou desnecessaria a emissdo de nota de servigo, a
juizo da Fazenda Municipal, podera ser dispensado o contribuinte das exigéncias
deste artigo, calculando-se o imposto com base na receita estimada ou apurada na
forma que for estabelecida em regulamento.

Art. 57. Sem prejuizo da aplicagio das penalidades cabiveis, a receita bruta
podera ser arbitrada pelo fisco municipal, levando em consideragao:

I - os pregos correspondentes dos servicos no mercado, em vigor na época
da apurac¢éao;

Il - os recolhimentos feitos em periodos idénticos pelo contribuinte ou por
outros contribuintes que exergam a mesma atividade, em condigbes semelhantes.

Paragrafo nico. Dar-se-a o arbitramento quando:

I - o contribuinte ndo exibir a Fiscalizagido os elementos necessarios a
comprovagao de sua receita, inclusive nos casos de perda ou extravio dos livros ou
documentos fiscais ou contabeis;

Il - houver fundadas suspeitas de que os documentos fiscais ou contabeis ndo
reflitam a receita bruta realizada ou o prego real dos servigos;

il - ocorrer fraude ou sonegacdo de dados julgados indispensdveis ao
langamento;

IV - sejam omissas ou nac meregam fé as declaragdes ou esclarecimentos
prestados ou os documentos expedidos pelo contribuinte;

V - o prego seja notoriamente inferior ao corrente no mercado ou
desconhecido pela autoridade administrativa;

VI - o contribuinte n&o estiver inscrito no cadastro do Municipio.

DA CONSTRUGAO CIVIL

Art. 58. Na construgio realizada por ndc empresa, quando se tornar dificil a
verificagiio do prego do servigo ou os elementos apresentados forem considerados
inidéneos, podera tal pre¢o ser fixado pela Secretaria Municipal da Fazenda em pauta
de valores ou tabela que reflita o corrente na praga ou regido ou ainda, tomando por
base elementos e valores considerados pelo Sindicato das IndUstrias da Construgédo
Civil no Rio Grande do Sul, na apuragdo do CUB, ou indice que vier a substitui-lo,
quando entdo o Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza podera ser cobrado ou
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retido na fonte por ocasido da solicitagdo do Habite-se e/ou langamento da construgio
no Cadastro Imobilidrio do Municipio, a uma aliquota de 2% (dois por cento) sobre o
preco do servigo calculado nos termos da tabela IX.

Paragrafo Gnico. Ocorrendo qualquer diferenga de prego que venha a ser
efetivamente apurada em relagdo ao declarado pelo sujeito passivo, contribuinte ou
responsavel solidario, acarretarda a exigibilidade do imposto sobre o respectivo
montante.

Art. 59. O Imposto Sobre Servigos - ISS, devido sobre o valor da méao-de-
cbra utilizada na Construcéo Civil, calculada por estimativa da receita, tera por base
referencial o valor meédio do metro quadrado do Custe Unitario Basico da Construgéo
Civil (CUB/RS) e sera calculado nos termos da tabela IX

Art. 60. Constitui condigdo para outorga do Habife-se ou Certificado de
Conclusdo da Obra o pagamento integral do imposto, comprovado através da
apresentacao do carné, além da apresentagao das notas fiscais relativas aos materiais
empregados na obra.

§ 1.° O percentual de notas fiscais a serem apresentadas para obtengéo do
habite-se, em relagdo ao custo estimado da obra, bem como demais critérios, serao
definidos por legisla¢éo especifica.

§ 2.° No caso de reforma sem aumento de area: 25% (vinte e cinco por cento)
do valor correspondente ao tipo de construgdo do imodve! reformado, devendo ser
considerada a area reformada indicada no Alvara de Licenga para construgdo, ou a
area total construida, no caso da area reformada nao constar do referido Alvara.

§ 3.° No caso de demolicao: 25% (vinte e cinco por cento) do valor
correspondente ao tipo de construgdo do imdvel demalido.

§ 4.° As construgdes feitas sob o regime de mutirdo até 70,00 m? ficam
isentas do pagamento do Imposto sobre Servigos.

§ 5.° A demoligio de casas de madeira até 80 m? ficam isentas do
pagamento do Imposto sobre Servigos de Qualguer Natureza.

SECAQ I
DA INSCRIGAO

Art, 61, Estdo sujeitas & inscrigio obrigatéria no Cadastro do ISS as pessoas
fisicas ou juridicas enquadradas nc artigo 49 ainda que imunes ou isentas do
pagamento do imposto.

Paragrafo dnico. A inscrigdo sera feita pelo contribuinte ou seu
representante legal antes do inicio da atividade, simultaneamente com o
licenciamento.

Art. 62. Far-se-a a inscrigao de oficio quando nao forem cumpridas as
disposigdes contidas no artigo anterior.
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Art. 63. Para efeito de inscricdo, constituem atividades distintas as que:

| - exercidas no mesmo local, ainda que sujeitas 2 mesma aliquota, quando
correspondem a diferentes pessoas fisicas ou juridicas;

I - embora exercidas pelo mesmo contribuinte, estejam localizados em
prédios distintos ou locais diversos:

Il - estiverem sujeitas aliquotas diferentes.

Paragrafo Unico. Nao sdo considerados locais diversos dois ou mais imoveis
contiguos, com comunicagdo interna, nem em varios pavimentos de um mesmo
imével.

Art. 64. Sempre que se alterar o nome, firma, razao ou denominagéo social, a
localizag¢éo ou, ainda, a natureza da atividade e quando esta acarretar enquadramento
em aliquotas distintas devera ser feita a devida comunicagdo a Fazenda Municipal
dentro do prazo de 30 (trinta) dias.

Paragrafo Unico. O ndo cumprimento do disposto neste artigo determinara a
alteragéo de oficio.

Art. 65. A cessagao de atividades sera comunicada no prazo de 30 (trinta)
dias, através de requerimento.

§ 1.° Dar-se-a a baixa da inscrigdo, apds verificagdo da procedéncia da
comunicagéo, a partir da data da cessagao da atividade, sem prejuizo da cobranga do
imposto e acréscimos devidos, até o final do més:

| - em que ocorrer a cessagdo das atividades, quando comunicado no prazo

previsto no artigo anterior;
Il - em que se fizer a comunicagdo, quando feita fora do prazo referido no

artigo anterior.

§ 2.° O ndo cumprimento do disposto neste artigo, importara na baixa de
oficio, sem prejuizo da cobranga do imposto e acréscimos devidos até o fim do
exercicio em que tiver ocorrido a cessacéo.

§ 3.° A baixa da inscrigdo nao importara na dispensa do pagamento dos
tributos devidos, inclusive os que venham a ser apurados através de revisdo dos
elementos fiscais e contabeis pelo agentes da Fazenda Municipal.

SECAO IV
DO LANGCAMENTO

Art. 66. O imposto € langado com base nos elementos do Cadastro Fiscal e,
quando for o caso, nas declaragbes apresentadas pelo contribuinte, através de guia de
recolhimento mensal.

Art. 67. O imposto sera langado:

| - uma Unica vez, no exercicio a que corresponder o tributo, quando o servigo
for prestado sob a forma de trabalho pessoal do préprio contribuinte;
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Il - mensalmente, em relaggo ao servigo efetivamente prestado no periodo,
guando o prestador for embora ou assim considerado;
1 - retido na fonte quando o servigo for prestado a este Municipio.

Art. 68. No caso de inicio de atividade sujeita a aliquota fixa o langamento
correspondera ao més em gue se der a inscrigdo, guando entdo o imposto sera
cobrado proporcionalmente.,

Art. 69. No caso de atividade iniciada antes de ser promovida a inscrigdo, o
fancamento retroagira ao més de inicio,

Paragrafo Unico. A faita de apresentagdo de guia de recolhimento mensal
determinara o langamento de oficio.

Art. 70. Os contribuintes sujeitos ao pagamento mensal do imposto ficam
obrigados a:

1 - manter escrita fiscal destinada ao registro dos servigos prestados, ainda
gue nao tributaveis;

il - emitir notas fiscais de servicos ou outros documentos admitidos pela
administrag¢ao, por ocasido da prestag¢io dos servigos.

Art. 71. A receita bruta, declarada pelo contribuinte na guia de recolhimento
sera posteriormente vista e homologada, promovendo-se o l[angamento aditive quando
for o caso.

Art. 72. No caso de atividade tributavel com base no prego do servigo, tendo-
se em vista as suas peculiaridades, poderao ser adotadas pelo fisco, outras formas de
lancamento, inclusive com a antecipagio do pagamento do imposto por estimativa ou
operacao.

Art. 73. A guia de recolhimento, referida no artigo 86 sera preenchida pelo
contribuinte obedecendo modelo aprovado pela Fazenda Municipal.

Art. 74. A autoridade administrativa podera fixar o valor do imposto
estimativo:

I - quando se tratar de atividade exercida em carater temporario;

Il - quando se tratar de contribuinte de rudimentar organizacao;

llI - quando o contribuinte ndo tiver condi¢des de emitir documentos fiscais ou
deixar, sistematicamente, de cumprir as obrigagfes acessorias previstas na legislagédo
vigente;

IV - quando se tratar de contribuinte ou grupo de contribuintes cuja espécie,
modalidade ou volume de negbcio ou de atividade aconselhar, a critério exclusivo da

autoridade competente, fratamento fiscal especifico;
V - quando o contribuinte, reiteradamente, viclar o disposto na legislagéo

tributaria, sem prejuizo das penalidades cabiveis;
VI - sempre que o Fisco Municipal assim o julgar indispensavel.

Art. 75. A autoridade administrativa podera rever os valores estimados a
qualquer tempo, reajustando as parcelas vencidas do imposto, quando se verificar que
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a estimativa inicial foi incorreta ou que o volume ou modalidade dos servigos tenham
glterado de forma substancial.

Art. 76. Os contribuintes abrangidos pelo regime de estimativa poderdo, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar do ato que regulou a estimativa, apresentar recurso
contra o valor estimado.

Art. 77. O recolhimento sera escriturado pelo contribuinte em livro de registro
especial dentro do prazo de 15 (quinze) dias.

SEGAOV
DOS DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 78. O contribuinte fica obrigado a manter em cada um dos seus
estabelecimentos, escrita fiscal destinada aos servigos prestados.

Art. 79. Os contribuintes sujeitos ao pagamento mensal do imposto ficam
obrigados a:

I - manter escrita fiscal destinada ao registro dos servigos prestados, ainda
que néo tributaveis;

Il - emitir notas fiscais de servigos, ou outros documentos admitidos pela
administragdo, por ocasiao da prestacéo dos referidos servigos.

Art. 80. O Poder Executivo estabelecera, mediante decreto, o modelo para
sua escrituragao, podendo ainda dispor sobre as dispensas e a obriga¢do de
manuten¢do de determinados livros, tendo em vista a natureza dos servigcos ou as
atividades do contribuinte, bem como sendo admitida a escrituragdo de forma digital,
denominada escrituragao eletrénica.

Paragrafo Gnico. Na hipdtese de introdugao da sistematica de escrituragéo
eletronica, serd a mesma definida por legislacdo especifica. '

Art. 81. Em nenhuma hipdtese podera o contribuinte atrasar a escrituragéo
dos livros fiscais por mais de 30(frinta) dias, sob pena das penalidades cabiveis.

Art. 82. Fica instituida a nota fiscal de prestacdo de servicos, a autorizacao
para impresséo, declaragbes e guias de recolhimento, cabendo ao Poder Executivo,
estabelecer as normas relativas a:

» obrigatoriedade ou dispensa da emissao;

¢ conteldo e indicagao;

¢ forma e utilizagdo, podendo dar-se de forma digital, denominada nota
fiscal eletrénica;

e autenticacao;

¢ impressio;

s qualquer outra condigao.

§ 1.° Podera a emissdo de notas fiscais de servigos, tanto na forma impressa
quanto eletrdnica, gerar créditos ao contribuinte, a serem utilizados para obtencgéo de
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descontos no pagamento do IPTU e/ou outros tributos, de forma a ser disciplinada por
legislacio especifica, observado o disposto no art. 27.

§ 2.° Na hipétese de introducéo da sistematica de emisséo de notas fiscal
eletronica, sera a mesma definida por legislagdo especifica.

Art. 83. Tendo em vista a natureza dos servigos prestados, o Poder Executivo
podera decretar, ou a Autoridade Administrativa, por despacho fundamentado,
permitir, complementarmente ou em substituicdo, a adogdo de instrumentos e
documentos especiais, necessarios a perfeita apuragao dos servicos prestados, da
receita auferida e do imposto devido.

Art. 84, Fica autorizado o Poder Executivo a criar ou aceitar documentagéo
simplificada, no caso de contribuintes de rudimentar organizagao.

Art. 85. Os livros e documentos fiscais, que sdo de exibigdo obrigatoria, ndo
poderdo ser retirados do estabelecimento ou do domicilio do contribuinte, salvo nos
casos expressamente previstos em regulamento.

Art, 86. O Imposto sobre Servigos, quota fixa (autdnomos) serad arrecadado,
em cada exercicio, de uma s6 vez no més de competéncia.

Art, 87. E instituido o més de julho como de competéncia para efeitos do
disposto no artigo anterior.

Art, 88. O recolhimento do ISS por parte das empresas ou a estas
equiparadas que o recolhem em fungdo da receita bruta devera ser efetivada até o 15°
(décimo quinto) dia do més subseqiliente a ocorréncia do fato gerador.

TiTuLo m
TAXAS
CAPITULO |
DAS TAXAS DE LICENCA
SEGAO|
INCIDENCIA

Art. 89. As taxas de licenga sdo devidas pelo exercicio regular do poder de
policia administrativa do Municipio.

Paragrafo Gnico. O poder de policia administrativa sera exercido em relagao
a quaisquer atividades, lucrativas ou néo, e a qualquer ato a ser praticado ou exercido
no territério do Municlpio, dependentes, nos termos deste Codigo, de prévio
licenciamento da Prefeitura,

Art. 90. As taxas de licenga szo as seguintes:

| - localizagdo de estabelecimentos efou funciocnamento de atividades de
qualquer natureza;
Il - de fiscalizagao e vistoria;
Ill - de licenca para o exercicio de comércio eventual ou ambulante;
IV - utilizagdo de meios de publicidade;
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V - ocupagao de areas em vias e logradouros publicos;
VI - execugao de obras ou servigos de engenharia.

Paragrafo Gnico. A normatizag&do e valores das taxas relativos ao item Ill do
caput serdo disciplinados por Lei especifica.

Art. 91. Nenhum estabelecimento podera se localizar, nem serad permitido
exercicio de atividade ambulante ou eventual, sem a prévia licen¢a do Municipio.

§ 1.° As licengas iniciais seréo concedidas sob a forma de alvara.

§ 2.9 Devera ser requerida nova licenga toda vez que ocorram modificagfes
nas caracteristicas do estabelecimento, ou mudanga do ramo ou da atividade
exercida, ou mudanca de enderego.

§ 3.° A licenga relativa ao inciso V| tera seu periodo de validade de acordo
com a natureza, extensdo ou complexidade da obra ou servigo de engenharia, desde
que comprovada pelo responsave| técnico.

§ 4.° Nas obras em que for dispensado assistente técnico para sua execugéo,
o tempo de duracgéo da licenga ficara a critério da Secretaria de Obras do Municipio.

Art. 92. O contribuinte é obrigado a comunicar ao érgao competente da
Prefeitura, dentro do prazo de 30 {irinta) dias, as seguintes ocorréncias:

| - altera¢do de razio social ou do ramo de atividade;
Il - transferéncia de local;
Il - cessagéo de atividades.

Paragrafo unico. A baixa ocorrera de oficio sempre que constatado o nao
cumprimento do disposto no inciso ill deste artigo.

SECAOI
SUJEITO PASSIVO

Art. 93. O contribuinte das taxas de licenca é a pessoa fisica ou juridica,
interessada no exercicio da atividade ou pratica de atos sujeitos ao poder de policia
administrativa do Municipio.

SECAOIIl
BASE DE CALCULO E ALIQUOTAS

Art. 94. As taxas de licenca serdo diferenciadas em fungcio da natureza das
atividades ou ato praticado, e, se tratando de atividade de industria, comércio ou
servico, também considerardo area util ocupada, em metros quadrados (m?), sendo
langadas em conformidade com os valores fixados na tabela I, anexa e parte
integrante desta Lei.
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SEGAO IV
LANGAMENTO

Art. 95. As taxas de licenga podem ser lan¢adas isoladamente ou em
conjunto com outros tributos, conforme o caso e simultaneamente com a arrecadacio,
seja ele decorrente de solicitagdo do contribuinte ou ex-oficio.

Paragrafo Unico. No caso de inicio de atividade sujeita a licenciamento inicial,
o langamento correspondera ao més de inicio, quando entdo a taxa sera cobrada
proporcionalmente.

SEGAQV _
ARRECADAGAO

Art, 96. As taxas de licenga serdo arrecadadas, nos prazos e condigdes
fixadas em regulamento.

SEGAO VI
PENALIDADES

Art. 97. O contribuinte que exercer qualquer atividade ou praticar atos sujeitos
ao recolhimento da taxa sem o respectivo pagamento, ficara sujeito & multa igual a
100% (cem por cento) sobre o valor do tributo devido.

CAPITULO Il
DA TAXA DE FISCALIZAGAO E VISTORIA
SEGAO |
DA INCIDENCIA

Art, 98. A Taxa de Fiscalizagdo ou Vistoria t&ém como fato gerador o exercicio
regular do poder de policia, e € devida pelas verificagbes do funcionamento regular, e
. pelas diligéncias efetuadas em estabelecimento de qualquer natureza, visando ao
exame das condig¢Oes iniciais da licenga.

Art. 99. A taxa sera langada anualmente, por solicitagdo do contribuinte ou
ex-oficio, previamente & expedigdo do respectivo documento de arrecadacgéo e tera
seu vencimento fixado por Decreto do Poder Executivo.

Paragrafo unico. Salvo quando houver denudncia ou conhecimento pela
autoridade ou agente municipal de irregularidade em estabelecimento, a fiscalizagéo
mediante vistoria sera realizada periodicamente, segundo calendério a ser baixado em
norma regulamentar.

SEGAO I
SUJEITO PASSIVO

Art. 100 - O contribuinte da taxa & pessoa juridica que, no Municipio, exerga

qualquer atividade comercial, industrial ou de prestacdo de servigos em carater
permanente, eventual ou transitério, ainda que isento ou imune de impostos.
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‘ SECAOIII
BASE DE CALCULO

Art. 101 - © calculo e langamento da taxa terd por base a Unidade de
Referéncia Municipal (URM), adotada pelo Municipio, e sera fixado em faixas
relacionadas a area Util ocupada pelo respectivo estabelecimento, conforme Tabela Il
anexa e parie integrante desta Lei.

Paragrafo Unico. Entende-se como contribuinte. estabelecido, aquele que
pela natureza de sua atividade exerga atividade comercial, industrial ou de prestacio
de servigos, em instalagao apropriada, com localizagio fixa em imbvet ou equivalente,
com ou sem concurso de capital ou, ainda, que a juizo do Fisco Municipal, assim seja
considerado.

CAPITULO iti
TAXA DE SERVIGOS DIVERSOS
SEGAO |
INCIDENCIA

Art. 102, As taxas de servigos diversos séao as seguintes:

| - de expediente;
ll - Arrendamento de lotes do Cemiterio.

Paragrafo Unico. As taxas sdo devidas por quem se utilizar os servicos
prestados ou colocados 2 disposicdo pelo Municipio, resultando na expedicdo de
documento ou pratica de ato de sua competéncia.

SEGAO I
SUJEITO PASSIVO

Art. 103. O contribuinte das taxas € a pessoa fisica ou juridica interessada na
prestacao dos servigos referidos no artigo anterior.

SEGAOIN
BASE DE CALCULO E ALIQUOTAS

Art. 104. As taxas diferenciadas em fungéo da natureza do servigo, serdo
calculadas de acordo com a tabela VIl anexa a este Cadigo.

SEGAO IV
LANCAMENTO

Art. 105. As taxas de servigos podem ser tangadas antecipadamente ou
posteriormente, conforme o caso e simultaneamente com a arrecadacéo,

SEGAOV _
ARRECADAGAO

Art. 106. As taxas de servicos diversos serdao arrecadadas nos prazos' e
condi¢es fixadas em regulamento.
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CAPITULO IV
TAXA DE SERVIGOS URBANOS
SECAO |
INCIDENCIA

Art. 107. As taxas de servigos urbanos séo as seguintes:

| - coleta de lixo;
Il - remogé&o especial de entulho;

Paragrafo Unico. As taxas s&o devidas pela utilizagio efetiva ou potencial de
qualquer dos servigos referidos neste artigo, prestados ao contribuinte ou postos a sua
disposigao.

Art. 108. As taxas incidirdo sobre cada uma das economias autdnomas e
distintas beneficiadas pelo referidos servigos.

SEGAO I
SUJEITO PASSIVO

Art. 109. O contribuinte das taxas & o proprietario, o titular do dominio dtil ou o
possuidor a qualquer titulo de imoveis situados em vias e logradouros, onde a
Prefeitura mantenha qualquer dos servigos mencionados no artigo 107,

SECAON
BASE DE CALCULO E ALIQUOTAS

Art. 110. As taxas diferenciadas em fungao da natureza do servigo serao
calculadas de acordo com a tabela anexa a este cédigo.

SEGAO IV
DO LANGAMENTO

Art. 111. As taxas serdo langadas anualmente, ou quando de sua utilizagéo,
em nome do confribuinte, com base nos elementos ou dados do Cadastro imobiliario,
aplicando-se, no que couber, as normas estabelecidas para o Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana.

SEGAOV _
ARRECADAGAO

Art. 112, As taxas de servigos urbanos serdo arrecadadas nos prazos e
condigbes fixadas em regulamento.

Paragrafo Unico. Poderd o Poder Executivo, por razdes de ordem
administrativa, realizar a arrecadagéo das taxas, inclusive através de convénio com
entidades publicas ou privadas.

CAPITULO V
DAS TAXAS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
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SECAO
INCIDENCIA

Art. 113. A taxa de licenciamento ambiental tem como fato gerador o exercicio
regular do Poder de Policia do Municipio, em matéria de protecéo, preservagido e
conservagdo do meio ambiente, e e devida pela pessoa fisica, ou juridica, que, nos
termos da legislagéo ambiental em vigor, deva submeter qualquer empreendimento ou
atividade ao licenciamento ambiental de competéncia Municipal.

Art. 114. Consideram-se taxas ambientais as licengas prévias, de instalagdo,
de operagao para as atividades elencadas na legislagio pertinente, conforme previsto
nas Resolugdes 237/98 do CONAMA e 05/98 do CONSEMA.

Art. 115. A taxa ambiental & devida por quem se utilizar de servigo do
Municipio que resulte na expedigdo de Licenga ambiental dos empreendimentos e
atividades descritas nas Resolugdo do CONSEMA 102/05, 110/05 e 111/05 e art. 69
da Lei Estadual 11.520 /00 ou outras que venham a substitui-las.

Art. 116. A Secretaria Municipal do Desenvolvimento, Planejamento e Meio
Ambiente é o ¢érgdo responsavel pelo licenciamento ambiental, bem como pela
fiscalizagcao das atividades licenciadas.

Art. 117. Para efeitos deste Capitulo, sdo adotadas as seguintes definighes:

| - Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual a Secretaria
Municipal do Desenvolvimento, Planejamento e Meio Ambiente licencia a localizagéo,
instalagdo, ampliagdo e operagédo de atividades ou empreendimentos utilizadores de
recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, ou daqueles
que, sob qualquer forma, possam causar degradagdo ambiental, considerando as
disposigGes legais e regulamentares e as normas técnicas aplicaveis ao caso;

Il - Licenca Ambiental: ato administrativo pelo qual a Secretaria Municipal do
Desenvolvimento, Planejamento e Meio Ambiente estabelece as condi¢des, restricbes
e medidas de confrole ambiental que deverdo ser obedecidas pelo empreendedor,
pessoa fisica ou juridica, para localizar, instalar, ampliar e operar atividades ou
empreendimentos utilizadores dos recursos ambientais, considerados efetiva ou
potencialmente poluidores, ou aqueles que, sob qualquer forma, possam causar
degradacao ambiental.

Art. 118. As muitas decorrentes de crimes ambientais terdo seus valores
adotados em fungdo de legislagdo federal que rege a matéria e o rito do ato
administrativo, sendo o contido na Lei n® 9.605/98 e Decreto Federal n® 6.514/08.

Art. 119, Para fins de licenciamento ambiental, a critério do érgdo competente,
podera ser exigido Estudo de Impacto Ambiental (EIA/RIMA) e/ou Relatdrio de Impacto
Ambiental (RIA).

§ 1.° Estudo de Impacto Ambiental (EIA/RIMA) & a denominagdo do

instrumento de gestio ambiental, utilizado para exigir os estudos para concepcgao,
localizagdo, instalagédo e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadoras
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de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente causadores de
significativa degradagdo ambiental.

§ 2.° Relatério de Impacto Ambiental (RIA) é a denominagéo do instrumento
de gestdo ambiental, utilizado para exigir os estudos simplificados, a fim de avaliar as
interagbes da implantagdo ou da operagao de uma atividade efetiva ou potencialmente
causadora de degradagao ambiental.

§ 3.° A critério da Secretaria Municipal do Desenvolvimento, Planejamento e

Meio Ambiente, no RIA poderao ser exigidos os seguintes estudos, dentre outros que
a mesma entender necessarios:

a) estudos de trafego;

b) levantamentos de vegetacao;

c¢) impactos no solo e rochas;

d) impactos na infra-estrutura urbana;

e) impactos na qualidade do ar;

f) impactos paisagisticos;

g) impactos no patrimdnio histérico-cultural;

h} impactos nos recursos hidricos;

i) impactos de vofumetria das edificagdes;

j) impactos na fauna nativa;

K) impactos na paisagem urbana;

1) estudos sécio-econdmicos.

Art. 120. As licengas obedecerdo aos seguintes prazos:

| - a Licenga Prévia (LP) tera validade minima de 1 {(um) e maxima de 3 (trés)
anos;

Il - o prazo de validade da Licenga de Instalagdo (L!) devera ser, no minimo, o
estabelecido pelo cronograma de instalagéo do empreendimento ou da atividade, ndo
podendo ser superior a 4 (quatro) anos;

Il « o prazo de validade da Licenga de Operagao (LO) e do Licenciamento
Unico (LU), utilizado para fins de regularizagdo, licenciamento de regularizacio -
devera considerar os planos de controle ambiental e tera dvalidade minima de 1 (um)
e, no maximo, 3 (trés) anos.

§ 1.° A renovagdo da Licenga de Operagdo (LO) e do Licenciamento Unico
(LU) devera ser requerida com a antecedéncia minima de 120 (cento e vinte) dias da
expiragdo do prazo de validade fixado na licenga anterior, ficando este
automaticamente prorrogado até a manifestagéo definitiva da Secretaria Municipal do
Desenvolvimento, Planejamento e Meio Ambiente.

§ 2.° Para solicitagdes de Licenciamento Unico (LU), a taxa a ser cobrada
devera ser igual ao somatoério das taxa de Licenga Prévia (LP), Licenca de Instalagéo
(L) e Licenga de Operacgao (LO), relativos ao respectivo porte e potencial poluidor, nos
termos da Tabela VIII.

Art. 121. A Secretaria Municipal do Desenveclvimento, Planejamento e Meio
Ambiente, mediante decisdo motivada, podera modificar o0s condicionantes e as
medidas de controle e adequa¢ao, suspender ou cancelar licengas, quando ocorrer:

I - violagdo ou inadequagdo de quaisquer condicionantes ou norma legais;
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Il - omissdo ou falsa descricdo de informacbes relevantes que subsidiaram a
expedicdo da licenga;
Il - superveniéncia de riscos ambientais e a saude.

Da Base de Calculo

Art. 122. As referidas taxas, terdo como base o custo estimado da atividade
administrativa de vistoria, exame e anélise dos projetos, e sera calculada por aliquotas
fixas, tendo por base o Unidade de Referéncia Municipal - URM, diferenciada em
fungado do porte e impacto ambiental do empreendimento ou atividade a ser licenciada,
de acordo com as Resolugdes do CONSEMA 102/05, 110/05 e 111/05.

Paragrafo dnico. As taxas de que trata o caput estdo elencadas na Tabela
VIII, anexa e parte integrante desta Lei.

Do iangamento e arrecadacgao

Art. 123. A taxa sera langada e arrecadada no ato do protocolo do pedido ou
previamente a expedi¢do e enfrega do documento pertinente ao ato admtmstrat:vo
objeto do pedido do contribuinte.

§ 1° A taxa sera devida tantas vezes quantas forem as licengas exigidas (Llcent;:a

Prévia - LP, Licen¢a de Instalagéo - LI e Licenga de Operagéo - LO).

§ 2° A taxa sera devida independentemente do deferimento ou ndo da licenga
requerida.

Art. 124. Os recursos obtidos pela aplicagéo da presente Lei serédo depositados
a conta do Fundo Municipal de Meio Ambiente.

Art. 125. O érgao ambiental municipal sera o responsavel pela aplicacio desta
Lei e por sua fiscalizagdo, bem como pela politica local de meio ambiente.

TiITULO IV

DA CONTRIBUIGAO DE MELHORIA
CAPITULO |

FATO GERADOR E DA INCIDENCIA

Art. 126, A Contribuicdo de Melhoria, regulada pela presente lei, tem como
fato gerador a realizagéo, pelo Municipio, de obra publica da qual resulte valorizagéo
dos imoveis por ela beneficiados.

Paragrafo Unico. Considera-se ocorrido o fato gerador da Contribuigdo de
Melhoria na data de conclusao da obra referida neste artigo.

Art. 127. A Contribuicido de Melhoria sera devida em virtude da realizagéo de
qualquer das seguintes obras publicas, resulte na valorizagdo dos imoveis:

| - abertura, alargamento, pavimentagdo, iluminagdo, arborizagédo, esgotos
pluviais e outros melhoramentos em pragas e vias publicas;
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Il - construgdo e ampliagao de parques, campos de desportos, pontes, tuneis e
viadutos;

Ill - construgdo ou ampliagdo de sistemas de transito rapido, inclusive todas as
obras e edifica¢Ges necessarias ao funcionamento do sistema;

IV - servigos e obras de abastecimento de agua potavel, esgotos sanitarios,
instalacdes de redes elétricas, telefonicas, de transportes e instalagbes de
comodidade publica:

V - protegdo confra secas, inundag¢bes, erosdo, ressacas e obras de
saneamento e drenagem em geral, diques, canais, desobstru¢do de portos, barras e
canais d'agua, retificagédo e regularizagao de cursos d’agua e irriga¢ao;

VI - construgdo, pavimentagao e melhoramento de estradas de rodagem;

VII - construgio de aerédromos € aeroportos e seus acessos;

VIl - aterros e realizagbes de embelezamento em geral, inclusive
desapropriagfes em desenvolvimento de plano de aspecto paisagistico;

IX - outras obras realizadas que valorizem os iméveis beneficiados.

Paragrafo Unico. As obras elencadas no caput poderdo ser executadas pelos
orgaos da Administragéo Direta ou Indireta do Poder Publico Municipal ou empresas
por ele contratadas.

CAPITULO It
DO SUJEITO PASSIVO

Art. 128. O sujeito passivo da obrigagdo tributaria € o titular do imdvel, direta
ou indiretamente, beneficiado pela execugdo da obra.

§ 1° Para efeitos dessa Lei, considera-se titular do imovel o proprietario, o
detentor do dominio ttil ou o possuidor a qualquer titulo, aoc tempo do respectivo
langamento, transmitindo-se esta responsabilidade aos adquirentes e sucessores, a
qualquer titulo.

§ 2.° No caso de enfiteuse ou aforamento, responde pela Contribuigdo de
Melhoria o enfiteuta ou foreiro.

§ 3.° Os bens indivisos serdo lan¢ados em nome de um s6 dos proprietarios,
tendo o0 mesmo o direito de exigir dos demais as parcelas que lhe couberem.

§ 4.° Quande houver condominio, quer de simples terreno quer com
edificagbes, o tributo sera langado em nome de todos os conddminos que serdo
responsaveis na proporgédo de suas quotas.

Art. 129, A Contribuicdo de Melhoria sera cobrada dos titulares de iméveis de
dominio privado, salvo as excegdes, nesta Lei, apontadas.

CAPITULO ili
DO CALCULO

Art. 130. A Contribuigdo de Melhoria tem como Limite Total a despesa
realizada com a execugao da obra e, como Limite Individual, o acréscimo do valor que
da obra resultar para cada imdvei beneficiado.
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Paragrafo Unico. Na verificagdo do custo da obra serao computadas as

despesas de estudos, projetos, fiscalizagdo, desapropriagdo, administragao, execucéo

e financiamento, inclusive prémios de reembolso e outros de praxe em financiamento

ou empréstimos, bem como demais investimentos a ela imprescindiveis, e tera a sua

expressao monetaria atualizada, na época do langamento, mediante a aplicagio de
coeficientes da corregdo monetaria.

Art. 131. Para o calculo da Contribuicdo de Melhoria, a Administraggo
procedera da seguinte forma:

| - definira, com base nas leis que estabelecem o Plano Plurianual, as Diretrizes
Orgamentarias e o Orgamento Anual, as obras ou sistema de obras a serem
realizadas e que, por sua natureza e alcance, comportarem a cobranga do tributo,
langamento em planta prapria sua localizagao;

I} - elaborara o memorial descritivo de cada obra e o seu orgamento detathado
de custo, observado o disposto no paragrafoe tnico do artigo 128.

lll - delimitara, na planta a que se refere o inciso I, a zona de influéncia da obra,
para fins de relacionamento de todos os imoveis que, direta ou indiretamente, sejam
por ela beneficiados;

IV - relacionard, em lista propria, todos os iméveis que se encontrarem dentro
da area delimitada na forma do inciso anterior, atribuindo-lhes um ndmero de ordem.

V - fixara, por meio de avalia¢do, o valor de cada um dos imdveis constantes
na relagao a que se refere o inciso 1V, independentemente dos valores que constarem
do cadastro imobiliario fiscal, sem prejuizo de consulta a este quando estiver
atualizado em face do valor de mercado;

VI - estimara, por intermedio de novas avaliages, o valor que cada imével tera
apos a execugao da obra, considerando a influéncia do methoramento a realizar na
formagao do valor do imovel;

Vil - langara, na relagdo a que se refere o inciso IV, em duas colunas
separadas e na linha correspondente 2 identificagio de cada imbvel, os valores
fixados na forma do inciso V e estimados na forma do inciso VI;

VI - langara, na relagdo a que se refere o inciso IV, em outra coluna na linha
de identificagido de cada imével, a valorizacdo decorrente da execugdo da obra, assim
entendida a diferen¢a, para cada imovel, entre o valor estimado na forma do inciso VI
e o fixado na forma do inciso V;

IX - somara as quantias correspondentes a todas as valarizagdes, obtidas na
forma do inciso anterior;

X - definira, nos termos desta Lei, em que proporgao o custo da obra sera
recuperado através da cobranca da Contribuigdo de Melhoria;

Xl - calculara o valor da Contribuigao de Melhoria devida pelos titulares de cada
um dos imbveis constantes da relagio a que se refere o inciso IV, multiplicando-se o
valor de cada valorizagdo (inciso VHI) pelo indice ou coeficiente resultante da diviséo
da parcela do custo a ser recuperado (inciso X) pelo somatdrio das valorizagbes
{inciso 1X);

Paragrafo Unico. A parcela do custo da obra a ser recuperada néo sera
superior 4 soma das valorizagdes, abtida na forma do incico X deste artigo.

Art. 132. A percentagem do custo da obra a ser cobrada como Contribui¢do de
Melhoria, a que se refere o inciso X do artigo anterior, observado o seu paragrafo
Unico, ndo seré inferior a 50% (cingienta por cento).
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§ 1.° Para a definigho da percentagem do custo da obra a ser cobrado como
Contibuicdo de Melhoria, entre o teto e o limite minimo estabelecido no “caput’ deste
artigo, o Poder Publico realizara audiéncia plblica para a qual deverdo ser
convocados todos os titulares de imoveis situados na zona de influéncia, regendo-se a
consulta nela realizada pelo disposto em regulamento.

§ 2.° Lei especifica, tendo em vista a natureza da obra, os beneficios para os
usuarios, as atividades predominantes ¢ o nivel de desenvolvimento da zona
considerada podera estabelecer percentagem de recuperagdo do custo da obra
inferior ao previsto no “caput” deste artigo.

Art. 122, Para os efeitos do inciso il do artigo 129, a zona de influéncia da
obra sera determinada em fungao do beneficio direto e indireto que dela resuitar para
os titulares de imodveis nela situados.

§ 1.° Serdo incluidos na zona de influéncia imdéveis ndo diretamente
beneficiados, sempre que a obra publica lhes melhorem as condigbes de acesso ou
thes confiram outro beneficio.

§ 2° Salvo prova em contrario, presumir-se-a indice de valorizagdo
decrescente constante para os imoveis situados na area adjacente a obra, a partir de
seus extremos, considerando-se intervalos minimos lineares a partir do imével mais
proximo ao mais distante,

§ 3.° O valor da Contribuigdo de Melhoria pago pelos titulares de iméveis ndo
diretamente beneficiados, situados na area de influéncia de que trata este artigo, sera
considerado quando da apuragae do tributo em decorréncia de obra igual que os
beneficiar diretamente, mediante compensagdo na forma estabelecida em
regulamento.

§ 4.° Serao excluidos da zona de influéncia da obra os imoveis ja beneficiados
por obra da mesma natureza, cujos titulares tenham pago Contribuigdo de Methoria
dela decorrente, pelo critério do custo.

Art. 134. Na apuragdo da valorizagdo dos iméveis beneficiados, as avaliagdes
que se referem os incisos V e VI do artigo 129 serdo procedidas levando em confa a
situagio do imoével na zona de influéneia, sua area, testada, finalidade de exploragéo
econdmica e oufros elementos a serem considerados, isolada ou conjuntamente,
mediante a aplicagdo de métodos e critérios usualmente utilizados na avaliagao de
jmoveis para fins de determinagao de seu valor venal.

Paragrafo Unico. A metodologia e critérios a que se refere este artigo serdo

explicados em regulamento. )
CAPITULO IV
DA COBRANGA

Art. 135. Para cobranga da Contribvicdo de Melhoria a Administragac Publica
publicara Edital contendo, entre outros, os seguintes elementos:
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| - delimitagdo das areas direta e indiretamente beneficiadas e a relagdo dos
imoveis nela compreendidos;

il - memorial descritivo do projeto;

Il - orgamente total ou parcial do custo das obras;

IV - determinagdo da parcela do custo das obras ser ressarcida pela
contribuicdo, com o correspondente plano de rateio entre os iméveis beneficiados.

Art. 136. Os titulares de imdveis situados nas zonas beneficiadas pelas obras,
relacionadas na lista propria a que se refere o inciso IV do artigo 129, tém o prazo de
trinta (30) dias, a comegar da data de publicagéo do edital referido no artigo anterior,
para a impugnagdo de qualquer dos elementos dele constantes, cabendo ao
impugnante o énus da prova.

§ 1.° A impugnagéo deverd ser dirigida a autoridade fazendaria, através de
peticdo escrita, indicando os fundamentos ou razbes que a embasam, e determinara a
abertura do processo administrativo, o qual reger-se-a pelo disposto no Codigo
Tributério Municipal, aplicando-se, subsidiariamente, quando for o caso, as normas
que regulam o processo administrativo fributario no &mbito da Unido ou do Estado.

§ 2.° A impugnagdo ndo suspende o inicio das obras, nem obsta a
Administragéo a pratica dos atos necessarios ao langamento e cobranga da
Contribuicao de Melhoria.

§ 3.° O disposto neste artigo aplica-se também aos casos de cobranga de
Contribuicao de Melhoria por obras publicas em execugéo, constantes de projeto ainda
ndo concluido.

Art. 137. Executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou em pane
suficiente para beneficiar determinados iméveis, de modo a justificar o inicio da
cobranga da Contribuicao de Melhoria, o Poder Publico Municipal procedera os atos
administrativos necessarios & realizagao do langamento do tributo no que se refere a
esses imoveis, em conformidade com o disposto neste Capitulo.

Paragrafo nico. O langamento sera precedido da publicagdo de edital
contendo o demonstrativo do custo efetivo, total ou parcial, da obra realizada.

Art. 138. O dérgdo encarregado do langamento devera escriturar, em registro
préprio, o valor da Contribuigdo de Melhoria correspondente a cada imdvel, notificando
0 sujeito passivo, pessoalmente, do langamento do tributo, por intermédio de servidor
ptiblico ou avisc postal.

§ 1.° Considera-se efetiva a notificagdo pessoal quando for entregue no
enderego indicado pelo contribuinte, constante no cadastro imobiliario utilizado, pelo
Municipio, para o langamento do IPTU.

§ 2.° A notificagdo referida no caput deverd conter obrigatoriamente os
seguintes elementos:

I - referéncia a obra realizada e ao edital mencionado no artigo 121,
II - de forma resumida:
a) o custo total ou parcial da obra;
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b) parceia do custo da obra a ser ressarcida;

Il - o valor da Contribuigao de Melhoria relativo ao imével do contribuinte;
IV - o prazo para o pagamento, numero de prestagfes a seus vencimentos;
V -local para o pagamento;

VI - prazo para impugnac¢ao, que hao sera inferior a 30 (trinta) dias.

§ 3.° Na auséncia de indicagdo de enderego, na forma do § 1°, e de ndo ser
conhecido, pela Administragdo, o domicilio do contribuinte, verificada a impossibilidade
de entrega da notificagdo pessoal, o contribuinte sera notificado do langamento por
edital, nele constando os elementos previstos no § 2°.

Art. 139. Os contribuintes, no prazo que fhes for concedido na notificagdo de
langamento, poderdo apresentar impugnagéo contra:

| - erro na localizagdo ou em quaisquer outras caracteristicas dos imdveis;
Il - o célculo do indice atribuido, na forma do inciso XI do artigo 129;

Il - o valor da Contribui¢ido de Meihoria;

IV - 0 ndmero de prestagdes.

Paragrafo tnico. A impugnagao deverd ser dirigida a autoridade administrativa
atraves de peticdo fundamentada, que servird para o inicio do processo tributario de
carater contencioso.

CAPITULO V
DO PAGAMENTO

Art. 140. A Contribuigio de Melhoria sera langada em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais, iguais e consecutivas, de tal modo que o montante anual dos
respectivos valores nao ultrapasse a trés por cento (3%) do valor atualizado do imével,
incluida a valoriza¢ao decorrente da obra, nos termos do previsto no inciso VI do artigo
139, desta Lei.

§ 1.° O valor das prestagdes podera ser convertido em URM em vigor na data
do langamento, cuja expressao monetaria sera observada na data do pagamento.

§ 2.2 O contribuinte podera optar:

| - pelo pagamento do valor total de uma sé vez na data de vencimento da
primeira prestacdo, hipétese em que sera concedido desconto de 10 % (dez por

cento).
Il - pelo pagamente em parcelas, sem desconto, até olimite estabelecido no

caput, corrigidos monetariamente.

CAPITULO VI
DA NAO INCIDENCIA

Art. 141.- Sem prejuizo de outras leis que disponham sobre isengéo, néo incide
a Contribuicdo de Melhoria em relagdo aos imoéveis cujos titulares sejam a Unido, o
Estado ou outros Municipios, bem como as suas autarquias e fundagdes, exceto
aqueles prometidos a venda e os submetidos a regime de enfiteuse ou aforamento.
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§ 1.° O tributo, igualmente, nao incide nos casos de:

| - simples reparacao e/ou recapeamento de pavimentagéo;

I - alteragéo do tragado geométrico de vias e logradouros publicos;

Il - colocagdo de “meio-fio” e sarjetas;

IV - obra realizada em loteamento popular de responsabilidade do Municipio;

V - o proprietario do imével beneficiado com a realizagdo da obra doar ao
Municipio (por escritura publica) o trecho necessario a sua execugéo.

§ 2.° Da escritura ptblica de doagéo, prevista no incico VI desse artigo, devera
constar obrigatoriamente mengéao a presente Lei e ao Edital da Obra correspondente.

CAPITULO Vil
DAS DISPOSIGOES FINAIS

Art. 142. Fica o Sr. Prefeito Municipal expressamente autorizado a, em nome
do Municipio, firmar convénios com a Uni&o e o Estado para efetuar o langamento e a
arrecadagéo da Contribuigdo de Melhoria devida por obra publica federal ou estadual,
cabendo ao Municipio percentagem na regido arrecadada.

Paragrafo Unico. O Municipio cobrara a Contribuigio de Melhoria das obras
em andamento, conforme prescreve esta lei.

TITULO V ]
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
CAPITULO |
DISPOSIGOES GERAIS

Art. 142. Aplicam-se as relagdes entre a Fazenda Municipal e as pessoas
obrigadas ac pagamento de fributos municipais ou penalidades pecuniarias, as
normas de direito tributario constantes do Cédige Tributario Nacional e das leis
complementares a Constituigdo que o modifiquem.

Art. 144. A expressdo “Legislagédo Tributaria” compreende o presente Cédigo,
as leis, decretos e normas compiementares que versem, no todo ou em partes, sobre
tributos e relagdes juridicas a elas pertinentes.

Art. 145. O conteddo e o alcance dos decretos restringem-se aos das leis em
fungdo das quais sejam expedidos.

Art. 146. A vigéncia no espago e no tempo, da legislagao tributaria rege-se
pelas disposigbes legais aplicaveis as normas juridicas em geral.

Art. 147. A legislagdo tributaria do municipio vigora em seu respectivo territério
e aplica-se desde o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que ocorra a sua
publicagéo, quando se tratar de:

I - institui¢do ou majoragéo de impostos e taxas;
l - novas hipoteses de incidéncia;
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lli - extingéo ou reducdo de isengdes, salvo se a lei dispuser de maneira mais
favoravel ao contribuinte.

Paragrafo Unico. Nao constitui majoragdo de tributo, para fins do disposto no
inciso | deste artigo, a atualizagao do valor monetario da respectiva base de calculo.

Art. 148. A legislagéo tributaria aplica-se imediatamente aos fatos geradores
futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorréncia tenha tido inicio
mas n&o esteja completa.

CAPITULO I
DA OBRIGAGAQO TRIBUTARIA
SEGAO!
DAS DISPOSIGOES GERAIS

Art. 149. A obrigacgéo tributaria & principal ou acessoria.

§ 1.° A obrigacgéo tributaria surge com a ocorréncia do fato gerador e tem por
objeto o pagamento do tributo ou penalidade pecuniaria e extingue-se juntamente com
o crédito dela decorrente.

§ 2.° A obrigagdo acesséria decorre da legislagao tributéria e tem por objeto as
prestagbes, positivas ou negativas nela previstas no interesse da arrecadacio ou da
fiscalizagao de tributos.

§ 3.° A obrigacao acessoria, pelo simples fato de sua inobservancia converte-
se em obrigagéo principal relativamente a penalidade pecuniéria.

SEGAOHI
DO FATO GERADOR

Art. 150, Fato gerador da obrigag¢ao principal é a situagdo definida em lei como
necessaria e suficiente a sua ocorréncia.

Art. 151. Fato gerador da obrigagdo acessoria € qualquer situagio que, na
forma da legislagio aplicavel imp&e a pratica ou a abstengdo de ato que nao configure
obrigagao principal.

Art. 152, Salvo disposigcao em contrario, considera-se ocorrido o fato gerador
existentes seus efeitos:

| - tratando-se de situagio de fato, desde 0 momento em que se verifiquem as
circunstancias materiais necessarias a que produza os efeitos que normalmente ihe
sdo proprios;

H - tratando-se de situagdo juridica, desde o momento em que esteja
definitivamente constituida, nos termos de direito aplicavel.

SECAO 1l
DO SUJEITO ATIVO
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Art. 153. Sujeito ative da obrigagdo é o Municipio de Sdo Sebastido do Cai,

pessoa juridica de direito publico interno, titular da competéncia para exigir o seu
cumprimento.

SECAO IV )
DO SUJEITO PASSIVO E DA RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA

Art, 154, O sujeito passivo da obrigagéo tributaria principal € a pessoa obrigada
ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniaria.

§ 1.° O sujeito passivo da obrigacgéo principal & considerado:

| - contribuinte: quando tenha relagdo pessoal e direta com a situagdo que
constitua fato gerador,;

Il - responsavel. quando, sem revestir a condicdo de contribuinte, sua
obrigacdo decorra da disposigdo expressa em lei.

Art. 155. Sujeito passivo da obrigagdo acesséria € a pessoa obrigada a
prestacbes que constituam seu objeto.

Art. 156. Sao pessoalmente responsaveis:

| - o adquirente, pelos débitos relativos a bens imbveis existentes & data do
titulo da transferéncia, salvo quando conste deste prova de plena quitacéo, limitada
esta responsabilidade, nos casos de arrematagdo em hasta plblica, ao montante do
respectivo preco;

Il - o espdlio, pelos débitos tributarios do “de cujus”, existentes a data da
abertura da sucessao;

Ill - o sucessor, a qualquer titulo e 0 conjuge meeiro, pelos débitos tributarios
do “de cujus’, existentes até a data da partilha ou adjudicagdo, limitada a
responsabilidade ao montante do quinhéo do legado ou da meagéo.

Art. 157. A pessoa fisica ou juridica, que adquirir de outra por qualquer titulo,
estabelecimento comercial, industrial ou profissional e continuar a respectiva
exploragao sob a mesma ou outra razdo social, denominag¢ao ou sob firma individual,
responde pelo débitos tributarios relativos ao estabelecimento adquirido, devidos até a
data do respectivo ato:

| - integralmente se o alienante cessar a exploragéo do comércio, inddstria ou
qualquer atividade tributavel; '

Il - subsidiariamente com o alienante se este prosseguir na exploragdo ou
iniciar dentro de 6 (seis) meses, contados da data da alienagao, nova atividade no
mesmo ou em outro ramo de comércio, inddstria ou profissao.

Art. 158, A pessoa juridica de direito privado que resultar de fus&o,
transformacgéo ou incorporagéo € responsavel pelos tributos devidos, a data do ato,
pelas pessoas juridicas fusionadas, transformadas ou incorporadas.

Paragrafo Unico. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de extingdo de
pessoas juridicas de direito privado, quando a exploragdo da respectiva atividade seja
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continuada por qualquer socio remanescente ou seu espdlio, sob a mesma ou outra
razao social, denominagdo, ou ainda, sob firma individual.

SEGAOV
DA SOLIDARIEDADE

Art. 159. Sao solidariamente obrigadas:

| - as pessoas que tenham interesse comum na situagéo que constitua o fato
gerador da obrigacao principal;
Il - as pessoas expressamente designadas por lei.

Art. 160. Salvo disposigéo de lei em contrario, s30 0s seguintes os efeitos da
solidariedade:

| - 0 pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita os demais;

Il - a isengio ou remissdo de crédito exonera todos os obrigados, salvo se
outorgada pessoalmente a um deles, subsistindo, nesse caso, a solidariedade quanto
aos demais pelo saldo;

Il - a interrupgéo da prescrigéo, em favor ou contra um dos obrigados, favorece

ou prejudica os demais.

TiTuLovi

DO CREDITO TRIBUTARIO
CAPITULO |

DAS DISPOSIGOES GERAIS

Art. 161. O crédito tributario decorre da obrigagdo principal e tem a mesma
natureza desta.

Art. 162. As circunstancias que modificam o crédito tributario, sua extensao os
seus efeitos, ou as garantias ou os privilégios a ele atribuidos, ou que excluem sua
exigibilidade, n&o afetam a obrigagao tributaria que Ihe deu origem.

Art. 163. O crédito tributario regularmente constituido somente se modifica ou
extingue ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluida, nos casos previstos em lei,
fora dos quais nao podem, sob pena de responsabilidade funcional na forma da lei, ser
dispensadas a sua efetivagéo ou as respectivas garantias.

CAPITULO Il ]
DA CONSTITUIGAO DO CREDITO TRIBUTARIO
SEGAO UNICA
DO LANGAMENTO

Art. 164. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o
credito tributario previsto em lei, pelo langamento assim entendido, o procedimento
administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigagéo
correspondente, determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicagéo da penalidade cabivel.
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Paragrafo Unico. A atividade administrativa de langcamento & vinculada e
obrigatéria, sob pena de responsabilidade funcional.

Art. 165. O langamento reporta-se a data da ocorréncia do fato gerador da
obrigacdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que posteriormente modificada ou
revogada.

Paragrafo Unico. Aplica-se ao langamento a legislagdo que, posteriormente &
ocorréncia do fato gerador da obrigagéo, tenha instituido novos critérios de apuragao
ou processos de fiscalizagdo, ampliando os poderes de investiga¢ao das autoridades
administrativas, ou outorgando ac crédito maiores garantias ou privilegios, exceto,
neste Ultimo caso, para ¢ efeito de atribuir responsabilidade tributaria a terceiros.

Art. 166. O langamento do tributo independe:

| - da validade juridica dos atos efetivamente praticados pelo contribuintes,
responsaveis ou terceiros, bem como da natureza de seu objeto ou dos seus efeitos;
Il - os efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.

Art.167. O langamento é efetuado com base na declaragao do sujeito passivo
ou de terceiros, quando um ou outro, na forma da legislagdo tributaria, presta a
autoridade administrativa informagdes sobre a matéria de fato indispensavel a sua
efetivacao.

§ 1.° A retificagdo da declaragéo por iniciativa do proprio declarante, quando
vise reduzir ou excluir tributo, s6 é admissivel mediante comprovagio do erro em que
se funde, e antes de notificado o langamento.

§ 2.° Os erros contidos na declaragdo e apuraveis pelo seu exame serdo
retificados de oficio pela autoridade administrativa a que competir a revisao daguela.

Art. 168. Quando o calculo do tributo tenha por base, ou tome em
consideragéio o valor ou prego de bens, direitos, servigos ou atos juridicos, a
autoridade langadora, mediante processo regular, arbitrara aquele valor ou prego,
sempre gue sejam omissos ou ndo meregam fé a declaragdes ou os esclarecimentos
prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro
legalmente obrigado, ressalvada em caso de contestagdo, avaliagdo contraditoria,
administrativa ou judicial.

Art. 169. O langamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade
administrativa nos seguintes casos:

| - quando a lei assim o determine;

I - quando a declaragédo ndo seja prestada por quem de direito, no prazo e na
forma da Legislagao Tributaria;

Ill - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaragao
nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma legal, o pedido de
esclarecimentos formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a presta-lo ou
nao o preste satisfatoriamente, a juizo daquela autoridade;

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissdc quanto a qualquer
elemento definido na Legislagao Tributaria como sendo de declaragéo obrigatéria;
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V - quando se comprove acdo ou omissdo do sujeito passivo ou terceiro
legalmente obrigado, que dé& lugar a aplicagao de penalidade pecuniaria;

VIl - quando se comprove que o sujeito passivo ou terceiro em beneficio
daquele, agiu com dolo, fraude ou simulagio;

Vil - quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou n&o provado por
ocasido do langamento anterior;

VIll - quando se comprove que, no langamento anterior, ocorreu inexatidao,
fraude ou falta funcional da autoridade que o efetuou ou omissdo pela mesma
autoridade, de ato ou formalidade essencial.

Paragrafo Unico. A revisdo do langamento s6 pode ser iniciada enquanto néo
extinto o direito da Fazenda Publica.

Art. 170. O langamento regularmente notificado ao sujeito passivo s6 pode ser
alterado e virtude de:

| - reclamacg&o do sujeito passivo;

Il - recurso de oficio;

Il - iniciativa de oficio da autoridade administrativa, nos casos previstos no
artigo anterior.

Art. 171. O sujeito passivo sera notificado do lancamento pessoalmente, no
seu domicilio tributario, ou ainda, através de seu representante legalmente constituido,
ou preposto com poderes para tal.

§ 1.° Quando o sujeito passivo possuir domicilio fora do territério do municipic a
notificag2o far-se-a por via postal registrada com aviso de recebimento.

§ 2.° Na impossibilidade de entrega a notificagao far-se-a por edital.

§ 3.° A recusa de recebimento da notificagio por parte do contribuinte ou seu
representante legal ndo invalida o langamento.

Art. 172. A notificagdo do langamento contera entre outros os seguintes
requisitos:

I - 0 enderego do imdvel, estabelecimento ou atividade profissional do sujeito
passivo;

Il - o nome do sujeito passivo;

Ill - a denominagéo do tributo e o exercicio a que se refere;

IV - o valor do tributo;

V - o prazo de recolhimento.

Art. 173. Sera sempre de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da

notificagao, o prazo maximo para pagamento ou reclamagédo contara o langamento, se
outro nao dispuser especificamente, a presente [ei ou seu regulamento.
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TITULO VI
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
CAPITULO | )
DA ADMINISTRAGAO TRIBUTARIA
SECAOI
DA CONSULTA

Art. 174. Ac contribuinte ou responsavel é assegurado o direito de efetuar
consulta sobre interpretagdo e aplicagao da legislagao tributaria, desde que feita antes
da agao fiscal e em obediéncia as normas estabelecidas.

Paragrafo Unico. A consuita somente deverd versar sobre uma situagio
especifica e determinada, claramente explicitada no requerimento, ndo devendo
abranger mais de um assunto por vez.

Art. 175. A consulta sera dirigida a Secretaria da Fazenda com apresentacéo
clara e precisa do caso concreto e de todos os elementos indispensaveis ao
entendimento da situagio de fato, indicados os dispositivos legais e instruida com os
documentos necessarios.

Art, 176. Nenhum procedimento fiscal serd promovido contra o sujeito passivo
em relagdo & espécie consultada ou esclarecimento pedido durante a tramitagédo da
consulta.

Paragrafo Unico. Os efeitos previstos neste artigo ndo se produzirio em
relagdo as consultas meramente protelatérias, assim entendidas as que versem sobre
dispositivos claros da legislacio tributéria ou sobre tese de direito ja resolvida por
decisdo administrativa ou judicial definitiva ou passada em julgado.

Art. 177. Os drgaos fazendarios funcionardo de forma a assegurar a maior
rapidez possivel na tramitagdo do processo de consulta e proporcionar pronta
orientagdo ao consulente, salvo se baseada em elementos inexatos fornecidos pelo

contribuinte

Paragrafo Unico. A resposta a consulta de que trata o artigo sera dada ao
consulente através de comunicagao escrita.

Art. 178. Na hipotese de nova orientagao fiscal, a mudanga atingira todos os
casos, ressalvado o direito daqueles que procederem de acordo com a orientagdo
anterior, vigente até a data da modificacao.

Paragrafo Unico. Enquanto o contribuinte, protegido por consulta, ndo for
notificado de qualquer alteragdo posterior, ficara amparado em seu procedimento pelo
termos da resposta a sua consulta,

Art. 179. A formulagdo da consulta ndo tera efeito suspensivo sobre a
cobranga de tributos e respectivas atualizagdes e penalidades.

Art. 180. A autoridade administrativa dara resposta a consulta no prazo
maximoe de 30 (trinta) dias.
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SEGAO I ]
DO PROCEDIMENTO DE RESTITUIGAO

Art. 181. O contribuinte tera direito, independentemente de prévio protesto, a
restituicdo total ou parcial do tributo, nos casos previstos no Cddigo Tributério
Nacional, observadas as condi¢bes ali fixadas.

Art. 182. A restituicio total ou parcial de tributos abrangera, também, na
mesma propor¢éo, os acréscimos que tiverem sido recolhidos, salvo os referentes a
infragées de carater formal ndo prejudicadas pela causa da restituicdo.

Paragrafo Gnico. As importancias objeto da restituigio serdo acrescidas de
atualizag@o monetaria, pelo indice IGPM ([ndice Geral de Prego do Mercado).

Art. 183. As restituigoes dependerdo de requerimento da parte interessada,
dirigido ao titular da Fazenda, cabendo recurso para ¢ Prefeito.

Paragrafo unico. Para os efeitos do disposto neste artigo, serdo anexados
ao requerimento os comprovantes do pagamento efetuado, os quais poderdo ser
substituidos, em caso de extravio, por um dos seguintes documentos:

I - certiddo em que conste o fim a que se destina, passada a vista do
documento existente nas repartigbes competentes;

Il - certiddo lavrada por serventuario publico, em cuja reparticdo estiver
arquivado documento;

Il - copia fotostatica do respectivo documento devidamente autenticada.

Art. 184. Atendendo a natureza e ao montante do tributo a ser restituido,
podera o titular da Fazenda Municipal propor que a restituicdo do valor se processe
mediante a compensag¢ao com crédito do Municipio, cabendo a opgio ao contribuinte.

Art. 185. Quando a divida estiver sendo paga em prestagdes, o deferimento
do pedido de restituigdo somente desobriga o contribuinte ao pagamento das parcelas
vincendas, a partir da data da decisdo definitiva na esfera administrativa, sem prejuizo
do disposto no artigo anterior.

SEGAO I _
DA FISCALIZAGAO

Art. 186. Compete a Secretaria Municipal da Fazenda, pelo o6rgaos
especializados, a fiscalizagao do cumprimento das normas de legislagéo tributaria.

§ 1.° Iniciada a fiscalizag¢&o ao contribuinte, teréo os fiscais tributarios o prazo
de 120 ( cento e vinte) dias para conclui-la, salvo quando esteja ele submetido a
regime especial de fiscalizagao.

§ 2.° Havendo justo motivo, o prazo referido no parégrafo anterior podera ser
prorrogado, mediante despacho do titular da Fazenda Municipal, por perfodo néao
superior a 60 ( sessenta) dias.

Art. 187, A fiscalizagao tributaria sera exercida:
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| - diretamente pelo agente do fisco;
Il - indiretamente, através de elementos constantes do cadastro fiscal ou de
informagdes colhidas em fontes que nio as do contribuinte.

Art. 188. Os agentes do fisco terao livre acesso:

| - ao interior dos estabelecimentos, depdsitos e quaisquer outras
dependéncias;

Il - as salas de espetaculos, bilheterias e quaisquer outros recintos ou
locais onde se faga necessaria sua presenca.

Art. 189. A fiscalizagdo sera exercida sobre todas as pessoas sujeitas ao
cumprimento de obrigagdes tributarias, inclusive aguelas imunes ou isentas.

Art. 190. A autoridade administrativa terd ampla faculdade de fiscalizagso,
podendo, especialmente:

I - exigir do contribuinte a exibigdo de livios comerciais e fiscais e documentos
em geral, bem como solicitar seu comparecimento a reparticio competente para
prestar informagoes ou declaragées;

Il - apreender livros e documentos fiscais nas condigées e formas definidas em
lei ou regulamento;

Il - fazer inspegdes, vistorias, levantamentos e avaliagbes nos locais e
estabelecimentos onde se exergam atividades passiveis de tributag&o ou nos bens
que constituam matéria tributavel;

IV - Exigir comprovantes do direito de ingresso ou participago em diversdes
publicas.

Art. 191. A escrita fiscal ou mercantil, com omiss3o de formalidades legais ou
intuito e fraude fiscal, sera desclassificada e facultado & administragdo o arbitramento
de diversos valores, sem prejuizo das sangdes cabiveis.

Art. 192. O exame de livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais
e demais diligéncias da fiscalizagéo poderdo ser repetidas, em relagio a um mesmo
fato ou periodo de tempo, enquanto ndo extinto o direito de proceder ao langamento
do tributo ou de penalidade, ainda que ja langados e pagos.

SECAO Il )
DO REGIME ESPECIAL DE FISCALIZAGAO

Art. 193, O contribuinte que houver cometido falta para a qual tenha concorrido
com circunstancias agravantes ou que reiteradamente viole a legislagéo tributaria
podera ser submetido a regime especial de fiscalizagao.

Paragrafo Unico. O regime especial de fiscalizagdo obedecera as normas a
serem estabelecidas em regulamento.
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‘ SEGAO IV
DAS CERTIDOES

Art. 194, A prova de quitag@o de tributo sera feita exclusivamente por certidao
negativa, regularmente expedida nos termos em que tenha sido requerida pelo sujeito
passivo ou interessado, e tera validade de 3 (trés ) meses, contados da data de sua
expedicao.

Art. 195. A certidao sera fornecida dentro do prazo de 10 (dez) dias a contar da
data de entrada do requerimento no protocolo, sob pena de responsabilidade
funcional.

Art. 196. A certiddo negativa fornecida ndo exclui o direito da Fazenda
Municipal exigir, a qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados.

Art. 197. Para fins de licenciamento de projetos, concesséo para exploragio
de servigo pablico, apresentagao de propostas em licitagbes ou liberacéo de créditos,
sera exigida do interessado certiddo negativa de tributos.

Paragrafo Unico. Sera tida como certiddo negativa a que ressalvar a
existéncia de créditos nao vencidos, em curso de cobranga executiva com efetivagdo
de penhora ou de cuja exigibilidade esteja suspensa.

Art. 198. A certiddo narratéria sera fornecida, mediante requerimento do
interessado e contera obrigatoriamente:

I - o inicio e tipo de atividade exercida pelo contribuinte;

Il - as datas dos pagamentos e a forma em que foram efetuados;

Il - os nimeros dos conhecimentos ou guias de recolhimento ou o numero da
autenticagdo mecanica do caixa recebedor;

IV - discriminagdo dos demais elementos constantes do cadastro fiscal.

Paragrafo Unico. A certiddo narratéria de que trata o “caput” deste artigo nao
podera ser expedida parciaimente e sim abrangendo todo o periodo de inscrigdo do
contribuinte, pessoa fisica ou juridica.

SEGAO V
DA DIVIDA ATIVA

Art. 199. Constitui Divida Ativa, aquela definida como tributaria ou nao
tributaria pela Lei 4.320/64, ou legislagdo que vier a substitui-la, proveniente de
créditos dessa natureza, regularmente inscritos na repartigio administrativa
competente, depois de esgotado o prazo fixado para pagamento pela Lei ou por
decisao final proferida em processo regular.

Paragrafo Unico. A Divida Ativa sera apurada e inscrita na Fazenda Municipal.

Art. 200. A inscricio do crédito ftributédric em Divida Ativa far-se-3,
normalmente, apds o término do prazo fixado para pagamento e, obrigatoriamente, até
o dia 31 de dezembro do exercicio em que ocorrer o vencimento do prazo de
pagamento.
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Art. 201. O Termo de Inscrigdo da Divida Ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicara, obrigatoriamente:

| - o nome do devedor e, sendo 0 caso, dos co-responsaveis, bem como,
sempre que possivel o domicilio ou a residéncia de um ou de outros;

Il - o valor devido e a maneira de calcular os juros, a multa de mora e os
acréscimos legais bem como o termo inicial para o calculo;

lil - a origem e a natureza do crédito mencionando o fundamento legal,

IV - a data da inscrig&o;

V - o0 ndmero do processo administrativo ou do auto de infrago de que se
originar o crédito, se for o caso;

Paragrafo Unico. A certiddo contera, além dos requisitos deste artigo, a
indicagdo do livro e da folha ou da ficha de inscrigdo, podendo ser extiraida por
processo eletrénico.

Art. 202. Os débitos inscritos em Divida Ativa terdo um acréscimo de 10 %
(dez por cento) sobre seu valor final atualizado.

Art, 203. O parcelamento do crédito tributario, inscrito ou néo em divida ativa,
sera disciplinado por lei especifica.

Art. 204, Serdo cancelados por ato do Poder Executivo os débitos fiscais:
I - legalmente prescritos;
Il - de responsabilidade do contribuinte que haja falecido sem deixar bens que

exprimam valor;
Il - cujos custos de cobranga comprovadamente excedam o valor do crédito.

§1.° O cancelamento de que trata este artigo sera determinado de oficio ou a
requerimento de pessoa interessada, desde que fiquem provadas, a morte do devedor
e a inexisténcia de bens, ouvidos os orgédocs fazendario e juridico da Prefeitura.

§ 2.° Para fins de aplicagdo do item Il! do caput, ©¢ Municipio poderd,
anualmente, promulgar Decreto estipulando o valor a partir do qual os créditos em
montante inferior poderéao ser cancelades, com a devida fundamentagao.

SEGAO VI
DAS INFRAGOES E PENALIDADES
CAPITULO UNICO

Art. 205. Constitui infragio fiscal toda agdo ou omissdo que importe em
inobservancia, por parte do contribuinte responsavel ou terceiro, das normas
estabelecidas na legislagéo tributaria.

Art. 206. Os contribuintes que se encontram em débito para com a Fazenda
Municipal ndo poderdo receber dela créditos de qualquer natureza, nem participar de
licitagbes publicas ou administrativas para o fornecimento de materiais, obras,
equipamentos e prestagdo de servicos aos érgdos da administragdo municipal direta
ou indireta.
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Art. 207. Respondem pela infragdo, em conjunto ou isoladamente as pessoas
que, de qualquer forma, concofram para a sua pratica ou dela se beneficiem.

Paragrafo Unico. A responsabilidade sera pessoal do agente na hipétese de
infragdo que decorra direta e exclusivamente de dolo especifico.

Art. 208. A lei tributaria que define infragio ou comine penalidade aplica-se a
fatos anteriores a sua vigéncia em relacio a ato ndo definitivamente julgado, quando:

| - exclua a definigio de determinado fato como infragéo;
Il - comine penalidade menos severa que a anteriormente prevista para o fato.

Art. 209, Sio Passiveis de penalidade por infragdo as disposi¢des desta lei:

| - igual a 100% (cem por cento) do montante do tributo devido correspondente
ao exercicio da constatagdo da infragé@o aplicada de plano, quando:

a) instruir com incorre¢des, pedido de inscrigdo, solicitagées de
beneficios, declaragdo de receita bruta, desde que importe em
redugéo ou supressio do valor dos tributos, caracterizando com isso,
ma fé ou omissé&o dolosa;

b) promover inscri¢do ou declarar receita fora dos prazos legais,
exercer atividade, circular com veiculos de aluguel ou de transporte
coletivo sem prévia licenca;

¢) iniciar obra de construgdo civil ou de reforma, efetuar aberturas de
valas para vias publicas sem o prévio licenciamento;

d) ndo comunicar, dentro dos prazos legais, as alteragdes resultantes
de construgao, aumentos, reconstrugoes, demoli¢des ou alteragdo de
atividades, quando da omiss&o resultar altera¢Ges do tributo.

Il - igual a 150% (cento e cinqlenta por cento) do tributo devido, quando
praticar atos que evidenciem falsidade e manifesta intengdo dolosa ou ma fé,
objetivando sonegagao ou falta de recolhimento de imposto retido na fonte dentro dos
prazos legais;

Il - igual a 100 Unidades de Referéncia Municipal - URM quando:
a) deixar de conduzir ou afixar o Alvara em lugar visivel nos termos da
legislagao vigente;
b) descumprir obriga¢éo acessoria prevista em regulamento;
c) deixar de efetuar a retengdo na fonte e recolhimento previstos no art.
53.

IV -igual a 500 Unidades de Referéncia Municipal - URM - quando:
a) embaragar ou iludir por qualquer forma a agao fiscal;
b) responsavel por escritas fiscais ou contabeis, no exercicio de sua

atividade, praticar atos que visem diminuir ¢ montante do tributo ou
induzir o contribuinte a pratica de infrag&o.
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V - de importancia correspondente ao valor da Unidade de Referéncia
Municipal - URM - quando deixar de emitir a nota fiscal de servico ou de escrituar o
Registro Especial.

VI - de 50 Unidades de Referéncia Municipais - URM:

a) na falta de autenticagdo de comprovante de ingresso, no caso de
prestacdo de servico de jogos e diversdes plblicas;

b) quando permitir, sem prévia vistoria ou com prazo de validade
vencido, a circulagdo de velculo de transporte coletivo ou de
funcionamento de elevador ou de escada rolante;

¢} quando infringir a dispositivos desta Lei, nao cominados neste ou em
outro capitulo.

VII - 200 Unidades de Referéncia Municipal - URM - na falsificagdo ou sempre
que se verificar fraude, dolo ou ma fé, no caso de prestagio de servigos de jogos e
diversdes publicas.

Art. 210. Na reincidéncia, as penalidades previstas seréo aplicadas em dobro
e, verificando-se nova reincidéncia, em cada uma delas, a pena sera acrescida de
20% (vinte por cento).

Paragrafo Unico. Reincidéncia é nova infragdo, violando a mesma norma
tributaria, cometida pelo mesmo sujeito passivo, dentro do prazo de cinco anos,
contados da data em que se tornar definitiva a penalidade relativa a infragéo anterior.

CAPITULO i .
DO PROCESSO FISCAL TRIBUTARIO
SEGAO |
DA NOTIFICACAO PRELIMINAR

Art. 211. A notificagdo preliminar sera expedido pelo agente do fisco nos
casos de infragdo ndo dolosa, para que no prazo de 10 (dez) dias o contribuinte
regularize sua situagio.

§ 1.° Ndo providenciando o contribuinte em regularizar sua situa¢éo no prazo
estabelecido na notificagdo preliminar, sera dado inicio ao processo administrativo e
tomadas as medidas fiscais cabiveis.

§ 2.° Nao cabera notificagao preliminar nos casos de reincidéncia.

SEGAOII )
DO AUTO DE INFRAGAO

Art. 212. Processo fiscal, para os efeitos deste codige, compreende o conjunto
de atos e formalidades tendentes a uma decisdo sobre:

| - auto de infragéo;

Il - reclamagao contra langamento;
Ill - consulta;

IV - pedido de restituigao.
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Art. 212. As acdes ou omissbes contrarias a legislagdo tributéria serdo
apuradas por autuagio ou qualquer outra agdo do fisco municipal, com o fim de
determinar o responsével pela infragio verificada, o dano causado ac Municipio e o
respectivo valor, aplicando-se ao infrator a pena correspondente e procedendo-se,
quando for o caso, o ressarcimento do referido dano.

Art. 214, Considera-se iniciado o procedimento fiscal-administrativo para o fim
de excluir a espontaneidade da iniciativa do sujeito passivo.

| - com a lavratura do termo de inicio da fiscalizagéo ou intimag&o escrita para
apresentar livios comerciais ou fiscais e outros documentos de interesse para a
Fazenda Municipal;

Il - com a lavratura do termo de retengéo de livros e outros documentos fiscais;

Il - com a lavratura do auto de infragso;

IV - com qualquer ato escrito do agente do fisco ou da Fazenda Municipal, que
caracteriza o inicio do procedimento para apuragdo de infragdo fiscal, de
conhecimento prévio do contribuinte.

Art. 215. O auto de infragéo, lavrado com preciséo e clareza sem entrelinhas,
emendas ou rasura, devera conter:

| - local, dia e hora de lavratura;

Il - nome, estabelecimento e domicilio do autuado e das testemunhas, se
houver;

Ill - nimero de inscrig&o do autuado, n°® CGC e CIC, quando for o caso;

IV - descrigdo do fato que constitui a infragdo e circunstancias pertinentes;

V - citagio expressa do dispositivo legal infringido, inclusive do que fixa a
respectiva sangao;

V1 - célculo dos tributos e multas;

VIl - referéncia aos documentos que serviram de base a lavratura do auto;

VIII - intimag&o ao infrator para pagar os fributos e acréscimos ou apresentar
defesa, no prazo previsto, com indicagdo expressa deste;

IX - enumeragéo de quaisquer outras ocorréncias que possam esclarecer o
processo.

§ 1.° As incorregdes ou omissdes verificadas no auto de infragdo néo
constituem motivo de nulidade do processo desde que no mesmo constem elementos
suficientes para determinar a infragdo e o infrator.

§ 2.° Havendo reformulag@o ou alteragdo do auto de infragdo, seré devolvido
ao contribuinte autuado o prazo de defesa prevista em lei.

§ 3.° O auto de infragdo serd assinado pelos autuantes e pelo autuado ou seu
representante legal.

§ 4.° A assinatura do autuado devera ser langada simplesmente no auto ou sob
protesto, e, em nenhuma hipétese implicara em confisséio da falta arglida, nem sua
recusa agravara a infragéo, devendo, neste caso, ser registrado o fato.

Art. 216. O auto de infragio devera ser lavrado por funcionario habilitado para
este fim, fiscais ou por comissoes especiais.
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Paragrafo Unico. As comissdes especiais de que trata este artigo seréo
designadas pelo Prefeito.

Art. 217. Apds a lavratura do auto, o autuante inscrevera no livro fiscal do
contribuinte, se existente, termo de encerramento da fiscalizag&o onde devera constar
relato dos fatos, da infragdo verificada e mengdo especifica dos documentos
apreendidos, de modo a possibilitar a reconstituicdo do processo.

Art. 218. Conformando-se o autuado com o auto de infragdo e desde que
efetue o pagamento das importéncias dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados da
respectiva lavratura, o valor das multas, exceto a moratéria, sera reduzido de 50%
{cinglenta por cento).

Art. 219. Nenhum auto de infrag@o sera arquivado, nem cancelada a multa
fiscal, sem prévio despacho do titular da Fazenda Municipal, sob pena de penalidades
cabiveis.

SEGAO Il ]
DO TERMO DE APREENSAO E DEPOSITO

Art. 220. Poderdao ser apreendidos os bens moveis, inclusive mercadorias
existentes em poder do contribuinte responsavel ou de terceiros, desde que
constituam prova material de infragio da legisiagdo social vigente.

§ 1.° A apreensao pode compreender livros ou documentos, quando constituem
prova de fraude, simulagéo, adultera¢io ou falsificagéo.

Art. 221. A apreens@o sera objeto de lavratura de termo proprio, devidamente
fundamentada, contendo a descricdo dos bens ou documentos apreendidos, a
indicagdo do lugar onde ficardo depositados e a assinatura do depositante que sera
designado pelo autuante, podende a designagdo recair no préprio detentor, se for
idéneo, a juizo da autoridade administrativa.

Paragrafo Unico. Os bens apreendidos serdo restituidos, a requerimento do
autuado mediante recibo de depdsito das quantias exigidas, cuja importéncia sera
arbitrada pela autoridade administrativa, ficando retidas até a decisdo final, as
espécies necessarias a prova.

SECAOQ IV
DO EMBARGO

Art. 222. Quando se tratar de obra de construgéo civil, iniciada sem prévia
licenca do Municipio, ndo tendo sido cumpridas as exigéncias do Auto de Infragéo
dentro dos prazos estabelecidos ou mesmo sem a emissdo deste, sera lavrado o
competente Auto de Embargo, determinando a imediata paralisagio da obra, que sé
sera liberada apos sua regularizagao.

Art. 223. O Municipio podera requisitar Forga Publica Federal ou Estadual para
fazer cumprir a decisé@o de que trata o artigo anterior.
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SEGAOV _
DA IMPUGNAGAO

Art. 224, O contribuinte podera impugnar o langamento no prazo maximo de 10
{(dez) dias, a contar da notificagdo ou de qualquer ato pelo qual fomou conhecimento
da exigéncia.

Art. 225. A impugnacgo sera dirigida ao Secretario da Fazenda Municipal, tera
efeito suspensivo e instaurara a fase contraditéria do procedimento.

Art. 226. A impugnagao do langamento mencionara:

| - a autoridade julgadora a quem € dirigida;

Il - a qualificagéo do interessado e ¢ endereco para intimagao;

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta;

IV - as diligéncias que o sujeito passivo pretenda que sejam efetuadas, desde
que justificadas as suas razdes;

V - 0 objetivo visado.

Art. 227. O impugnador, no prazo maximo de 60 (sessenta) dias sera notificado
da decisdo, mediante assinatura no processo ou por via postal, ou ainda, por Edital
gquando se encontrar em local incerto ou n&o sabido.

Paragrafo Unico. A impugnagio ndo sera decidida sem informagéo do setor
competente, sob pena de nulidade.

Art. 228, Na hipdtese da impugnacao ser julgada improcedente, os tributos e
penalidades impugnados, ja vencidos, serdo atualizados monetariamente e acrescidos
de multa e juros de mora, a partir da data dos respectivos vencimentos, nos termos da
legislagdo vigente.

§ 1.° O sujeito passivo podera evitar a aplicagdo dos acréscimos na forma
deste artigo, desde que efetue o prévio deposito administrativo das quantias exigidas
a medida em que vencerem, sendo os valores, caucionados e depositados em
caderneta de poupang¢a em 6rgao oficial.

§ 2° Julgada procedentes a impugnagao, serao restituidas ao sujeito passivo,
dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados ao despacho ou deciséo , as importancias
acaso depositadas.

SEGAO VI
DA PRIMEIRA INSTANCIA ADMINISTRATIVA

Art. 229. As impugnagdes contra langamentos, a defesas fiscais, as defesas
contra termos de infragdo e termos de apreensio, bem como as representagdes
contra funcionarios ou impugnagbes a quaisquer procedimentos fiscais serdo
decididas, em Primeira Instancia Administrativa, pele titular da Fazenda Municipal.

Paragrafo Unico. Considera-se iniciado o procedimento administrativo:
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| = com a impugnagdo, pelo sujeito passive, de langamento ou auto
administrativo dele decorrente;

Il - com a lavratura do termo de inicio da fiscalizagéo ou intimagéo escrita para
apresentar livros comerciais ou fiscais e outros documentos de interesse para a
Fazenda Municipal;

il - com a lavratura do termo de apreenséo de livros ou de outros documentos
fiscais;

IV - com a lavratura do auto de infragao;

V - com qualquer ato escrito do agente do fisco, que caracterize o inicio do
procedimento para apuragéo de infragéo fiscal de conhecimento prévio do fiscalizado.

Art. 230. Tem a autoridade julgadora o prazo de 60 (sessenta) dias para
proferir a deciséo.

Paragrafo Unico. Tal prazo podera ser prorrogado em prazo a critério da
autoridade julgadora se houver necessidade do colhimento de novas provas ou
diligéncias.

Art. 231. Nao sendo proferida a decisdo no prazo legal, nem convertido o
julgamento em diligéncias, podera a parte interessada interpor recurso voluntario,
cessando, com a interposic¢ao, a jurisdicdo da autoridade de primeira instancia.

Art. 232. A decisdo deve ser clara e precisa.

Art. 233. A decisio sera levada ao conhecimento do interessado, total ou
resumidamente, por oficio ou por edital, se houver necessidade, quando tera,
igualmente, efeito de intimagao ao contribuinte, da decisao proferida.

Art. 234, Quando a decisdo julgar procedente o procedimento fiscal fazendario,
que implique em recolhimento de crédito tributarioc e ou penalidade, o autuado sera
intimado, na forma prevista no artigo anterior, a recolher no prazo de 10 (dez) dias, o
valor da condenagao.

SEGAO VII
DA SEGUNDA INSTANCIA ADMINISTRATIVA

Art. 235. Das decisbes de primeira instancia cabera recurso para a instancia
administrativa superior:

| - voluntario: quando requerido pelo sujeito passivo no prazo de 10 (dez) dias a
contar da notificagao do despacho quando a ele contrarios no todo ou em parte;

Il - de oficio: a ser obrigatoriamente interposto pela autoridade julgadora e no
proprio despacho, quando contrério, no todo ou em parte ao Municipio, desde que a
importancia em litigio exceda a 500 (quinhentas) vezes o valor da Unidade de
Referéncia Municipal - URM.

Paragrafo Unico. Para interposigdo do recurso voluntario, o sujeito passivo

devera, obrigatoriamente, garantir a instancia com o depésito prévio de 60% (sessenta
por cento) do débito em julgamento.
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Art, 236. A decisdo na instancia administrativa superior sera proferida no prazo
maximo de 60 (sessenta) dias, contados da data do recebimento do processo,
aplicando-se para a notificagdo do despacho as modalidades previstas para a primeira
instancia.

Paragrafo Unico. O prazo previsto no artigo anterior podera ser prorrogado
por mais 60 (sessenta) dias, se necessario for.

Art. 237. A segunda instancia administrativa sera representada pelo Conselho
de Administragcdo Superior que serd constituido pelo Executivo e composto pelo
Secretario Municipal da Fazenda, Secretario Municipal da Administragéo e um Inspetor
Tributério.

Art. 238. Sao irrecorriveis as decisbes undnimes do Conselho de
Administragao Superior quando favoraveis ao Municipio.

Paragrafo Unico. Quando nao for undnime a decisdo do Conselho ou quando
desfavoravel ao Municipio, no todo ou em parte, caberd recurso de oficio para o
Prefeito Municipal, no prazo de até 10 (dez) dias ap6s o conhecimento da decisdo pelo
sujeito passivo.

CAPITULO Il
DAS DISPOSIGOES FINAIS
SEGAO |

Art. 239, A isengdo, ainda que prevista em contrato, é sempre decorrente de lei
que especifique as condigdes e requisitos exigidos para sua concessio.

Art. 240. Salvo disposigado de lei em contrdrio, a isengdo ndo é extensiva:

| - as taxas e contribui¢des de melhoria;
Il - aos tributos instituidos posteriormente a sua concessao.

Art. 241. A isengdo quando nado concedida em carater geral, é efetivada, na
forma em que a lei autorizar, em cada caso, por despacho do Prefeito Municipal, em
requerimento onde o interessado faga prova do preenchimento das condigfes e do
cumprimento dos requisitos previstos em lei ou contrato para sua concesséo.

§ 1° - Tratando-se de imposto langado por periodo certo de tempo, o despacho
referido neste artigo sera renovade antes da expiragio de cada periodo, cessando
automaticamente seus efeitos a partir do primeiro dia do periodo para o qual o
interessado deixar de promover a continuidade do reconhecimento da isengéo.

Art. 242, Sao isentas do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano:
I - Associagdes de moradores, entidades beneficentes, -propriedades de
entidades religiosas;

Il - entidades culturais ou recreativas sem fins lucrativos e as entidades
esportivas registradas na respectiva federacio;
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Il - proprietario de imével cedido gratuitamente, mediante contrato publico, por
periodo nao inferior a 5 {cinco ) anos, para uso de entidades imunes ou as descritas
no inciso | e Il deste artigo;

IV - 0 menor, apés o falecimento dos pais, ndo emancipado, reconhecidamente
pobre por laudo social, proprietario de um (nico imdvel, com renda familiar ndo
superior a 2 (dois) salarios minimos;

V - os aposentados e pensionistas que preencham todas as condi¢bes a seguir

enunciadas:
a)
b)

c)
d)

e)

sejam comprovadamente proprietarios de um unico imével
residencial no territorio do Municipio;

que o imoével seja so por eles ocupado;

nao exer¢am qualquer atividade remunerada;

que o imdvel possua até 80 m? (oitenta metros quadrados)
de area coberta, edificado em terreno com area de até 380
m? (trezentos e oitenta metros quadrados);

possam comprovar, através de fonte pagadora, que a renda
ou proventos do casal, € igual ou inferior a 2 (dois) salarios
minimos nacionais, vigentes a época do requerimento.

f) nos casos em que o contribuinte n&o se enquadre na previsédo

contida nas letras “b”, “d” e “e” deste inciso, a isen¢do podera
ocorrer mediante laudo social emitido pela Assisténcia Social
do Municipio, apds vistoria e despacho favoravel da
fiscalizagao.

VI - os contribuintes que preencham todas as condigdes a seguir enunciadas:

a)
b)

C)
d)

e)

sejam comprovadamente proprietarios de um Unico imoével
residencial no territorio do Municipio;

que o imével seja s6 por eles ocupado;

ndo exergam qualquer atividade remunerada;

que a unidade auténoma possua até 80 m? (oitenta metros
quadrados) de area coberta, edificado em terreno com éarea
de até 380 m? (trezentos e oitenta metros quadrados);
possam comprovar, através de fonte pagadora, que a renda
ou proventos da familia, & igual ou inferior a 2 (dois) salarios
minimos nacionais, vigentes a época do requerimento.

f) que o valor venal total (terreno e unidades auténomas) néo

ultrapasse 18.000,00 (dezoito mil) Unidades de Referéncia
Municipal — URM.

g) nos casos em que o contribuinte ndo se enquadre na previsdo

contida nas letras “b”, “d” e “e” deste inciso, a isengéo podera
ocorrer mediante laudo social emitido pela Assisténcia Social
do Municipio, apods vistoria e despacho favoravel da
fiscalizagéo.

VIl - os contribuintes loteadores no que concerne ao pagamento de IPTU dos
terrenos nos dois primeiros anos apés a aprovagao do projeto de loteamento, findando
a isencdo quando imével tenha sido vendido ou transferido de titularidade ou as obras
de infra-estrutura do loteamento tenham sido concluidas.
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§ 1.° A Prefeitura Municipal podera aferir a veracidade das declaragbes e
documentos apresentados pelo interessado, o qual responsabilizar-se-a sob as penas
cabiveis, por qualquer e eventual insubsisténcia destas declara¢gbes efou documentos.

§ 2.° Fica estendido aos contribuintes que se enquadram no incisos V e VI
deste artigo, a isencéo da taxa de coleta de lixo.

Art. 243 - Ficam isentas:
§ 1.° do pagamento do imposto sobre Servigos:

[ - as entidades previstas no inciso | do artigo anterior;

It - a pessoa portadora de deficiéncia que importe em redu¢ao da capacidade
de trabalho em 50% (cinglienta por cento), sem empregado e reconhecidamente
pobre.

§ 2.° do pagamento da Contribuigio de Methoria:

| - pessoas de baixa renda que preencham as condigdes a seguir enunciadas:
a) sejam comprovadamente proprietarios de um Unico imével
residencial, com até 80 (oitenta) metros quadrados de area coberta, edificada em
terreno com area de até 380 (trezentos e oitenta) metros quadrados, ou sejam
comprovadamente proprietarios de um unico imovel territorial, sem edificacdo, com
area de até 380 (trezentos e oitenta) metros quadrados;

b) que o imovel seja utilizado por eles efou pela entidade familiar
para moradia permanente;

¢) possam comprovar através de fonte pagadora, que a renda
bruta ou proventos dos proprietarios € igual ou inferior a 2 (dois) salarios minimos
nacionais, vigente a época do requerimento.

d) nos casos em que o contribuinte ndo se enquadre na previsao
contida nas letras “a”, “b” e “c” deste inciso, a isen¢ao podera ocorrer mediante laudo
social emitido pela Assisténcia Social do Municipio, apds vistoria e despacho favoravel
da fiscalizagao.

Il - Ficam igualmente isentos do pagamento da Contribuigdo de Melhoria as
entidades abaixo relacionadas, desde que regularmente constituidas:

a) associagbes de moradores, entidades beneficientes e
religiosas, sem fins lucrativos;

b) entidades culturais ou recreativas sem fins lucrativos e
entidades esportivas registradas na respectiva federagao;

c) clubes sociais;

d) entidades sindicais.

Paragrafo anico. Serdo considerados um Unico imovel, casa e/ou terreno,
desde que preenchidas as condigdes enunciadas na letra “a” do inciso |
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Art. 244, O beneficio da isengdo do pagamento dos tributos deverd ser
requerido, nos termos desta Lei, com vigéncia:

| - no que respeita ao Imposto Predial e Territorial Urbane a partir:
a) do exercicio seguinte, quando solicitada até o ultimo
dia (til do més de novembro;

Il - no que respeita a Contribui¢do de Melhoria:
a) até num prazo méaximo de 30 (trinta) dias a contar da
publicagao do Edital de Contribuigdo de Meihoria, acompanhado dos documentos que
provem as condi¢des de isengdo, sob pena de decair do beneficio.

§ 2.° O adquirente de imoével que vier a adquiri-lo apés a concessdo do
beneficio da Contribuigdo de Melhoria, subrogar-se-a nos direitos da isengao.

Art. 245. O beneficio da isengdo concedida nos termos do artigo anterior, terd
validade por um periodo de 03 (frés) anos, apés o que, esgotado este prazo, fica o
contribuinte obrigado a provar, por documento habil, que continua preenchendo as
condigdes que lhe asseguram o direito, sob pena de cancelamento a partir do
exercicio seguinte,

Art. 246. Serdo excluidos do beneficio da isengéo fiscal:

| - até o exercicio em que tenha regularizado sua situagao, o contribuinte que
se encontre, por qualquer forma, em infragdo a dispositivos legais ou em débito de
qualquer natureza perante a Fazenda Municipal;

H - a area do imovel ou o imdve! cuja utilizagdo ndo atenda as disposicdes
fixadas para o gozo do beneficio.

SEGAOINl
DA ARRECADAGAO

Art. 247. A arrecadacgao dos tributos sera procedida:

| - a boca do cofre;
Il - através de cobranga amigavel,
Il - mediante acao executiva.

Paragrafo Gnico. A arrecadagdo dos ftributos se efetivara através da
Tesouraria do Municipio ou de estabelecimento bancario.

Art. 248. Todo o pagamentc ou recolhimento de tributos ou de penalidade
pecuniaria far-se-a4 mediante a expedicdo obrigatoria do competente documento de
arrecadacéao, na forma estabelecida em regulamento.

Paragrafo tnico. No caso de expedigdo fraudulenta de documento de
arrecadagéo municipal, responderéo civil, criminal e administrativamente os servidores
que os houverem emitido, subscrito ou fornecido.

Art. 249. Sobre os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda
Municipal, incidira a corregdo monetaria prevista em lei municipal especifica, calculada
anualmente desde a data do vencimento dos tributos ou qualquer outro débito, até a
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data do efetivo pagamento, com acréscimo de jures de mora de 1% (um por cento) ao
més e das seguintes multas moratdrias;
| - de 5% (cinco por cento) para o pagamento dos débitos relativos ao
exercicio em curso, ndo inscritos em divida ativa;
H - de 10% (dez por cento) para o pagamento dos débitos relativos a
exercicios anteriores, inscritos em divida ativa.

SEGAO lil
DAS DISPOSIGOES FINAIS

Art. 250. Os prazos fixados nesta Lei serdo continuos e fatais excluindo-se na
sua contagem o dia do inicio e incluindo-se o do vencimento.

Paragrafo tinico. Os prazos s6 se iniciam em dia Util e de expediente normal
na reparti¢ao.

Art. 251, A Unidade de Referéncia Municipal - URM - para os efeitos e fins do
disposto neste Caédigo € fixada em R$ 1,00 (um real) para o 1° dia do més de janeiro
de 2010.

Paragrafo Unico. A Unidade de Referéncia Municipal - URM - sera atualizada
anualmente, mediante Decreto, com base no indice de variagdo IGPM-FGV (indice
Geral de Pregos do Mercado).

Art. 252. Consideram-se integradas a presente Lei, as tabelas anexas.

Art. 253. O Poder Executivo regulamentara através de decreto a aplicagéo
deste Codigo no que for necessario.

Art. 254, Esta Lei entrara em vigor em 1° de janeiro de 2011.

Art. 255, Revogam-se as disposicbes em contrario e todas as demais leis
anteriores que dispunham sobre a matéria, em especial a Lei Municipal 3.082/09.

Gabinete do Prefeito Municipal de S&o Sebastido do Cal.

r
DARC! JOSE LAUERMANN
Prefeito Municipal
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EXPOSICAO DE MOTIVOS:

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Através do anexo Projeto de Lei, o Executive Municipal encaminha
a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei que trata do novo Cédigo Tributario
Municipal.

As mudangas ndo sao significativas. No entanto, varias leis
anteriores ja haviam modificado um grande numero de artigos, o que dificultava
0 manuseio do cbdigo. Assim, o codigo necessitava ser consolidado,
objetivando melhorar 0 manuseio do mesmo.

No mais, as principais mudangas ja foram esmiugadas em reunido
entre o corpo técnico da Secretaria Municipal da Fazenda, Gestao e Recursos
Humanos em encontro ocorrido recentemente no Pago Municipal.

Assim, solicito aos nobres edis que o referido projeto seja votado
nos termos ora propostos.

Gabinete do Prefeito Municipal, 13 de setembro de 2010.

DARCI JOSE LAUERMANN
Prefeito Municip
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TABELA I

TABELA DE LANCAMENTO E COBRANCA DA TAXA DE
FISCALIZAGAO E VISTORIA DE ESTABELECIMENTO

DE QUALQUER NATUREZA
Setor Area (m?) Vaior (URM)
até 300 150,00
Industria 301 a 1000 200,00
1001 a 1500 300,00
acima de 1.500 400,00
até 50 80,00
- . 51 a 100 120,00
Comeércio/ Servigos 101 a 200 160.00
mais de 200 200,00
Agenciamento, Corretagem,
Representacao Comercial, / 180,00
Financeiras e quaisquer outros
) o in nes
Bancos ! 350,00
TABELA DE LANCAMENTO ALVARA DE SAUDE
Setor Area (m?) Valor (URM)
atée 300 133,50
Indistri 301 a 1000 178,00
ndustria
1001 a 1500 267.00
acima de 1.500 366,00
até 50 71,20
Comércio/ Servigos 513100 106,80
101 a 200 142,40
mais de 200 178,00
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TABELA IV

TABELA PARA LANCAMENTO E COBRANCA DA TAXA
DE LICENCA PARA OCUPACAO DO SOLO EM VIAS
E LOGRADOUROS PUBLICOS
VALORES FIXADOS EM URMs

1) Instalag&io em vias e logradouros pUblicos desde que previamente autorizados:

1.1. Tendas, bancas, tabuleiros ou similares, por unidade e por dia:

a) NAO-eVEeNtUAL ... 8,00
o) B =T 11 1 | ORI PROPPOY 15,00
1.2. Circos ou parques de diversdes, POr VEZ.........c.ccceevieienirienicniieessneenenens 75,00
1.3. Estacionamento privativo de veiculo, para fins comerciais ou de
prestacio de servigo em locais previamente designados peio
Municipio, POr dia........ccieiir e 1,00
1.4. Espago ocupado para colocacédo de mesas com cadeiras defronte
a estabelecimentos comerciais no interesse econémico, por metro

2,00

QUAAIAd0 € POT MBS ...ttt cae s
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TABELA YV

TABELA PARA LANCAMENTO E COBRANGA DA TAXA DE
LICENGA PARA UTILIZAGAO DE MEIOS DE PUBLICIDADE
VALORES FIXADOS EM URMs

1) Painéis, faixas, anuncios em muros, por unidade e por vez.......................
2) Publicidade efetuada por auto falante, em veiculo, pordia..........c.............

3) Publicidade efetuada por auto falante na parte externa dos
estabelecimentos comerciais ou a este equiparados, pordia....................l.

4) Publicidade sonora ou audio visual, para fins comerciais
por qualquer processo ( exceto as efetuadas em jornais,
radio ou televisao ), por més ou fragao0...........uevveriiviiiiiiriiceir e,

5) Panfletagem por dia ..........coooee oo




TABELA Vi

TABELA DE LANCAMENTO E COBRANGA DA TAXA DE LICENGA PARA
EXECUGAO DE OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA

APROVAGAO DE PROJETOS

URMs

1. Arruamento e loteamento, por metro quadrado ( excluem-se as areas destinadas
a logradouros publicos e aguelas doadas para o Municipio sem dnus para 0s
COFTES PUBDICOS Jeureeeeiee et s s 0,08
2. Construgéo de prédio residencial, por metro quadrado:

2.1, Em alvenaria, at8 80,00 M2 .........o..oirioimerieieeeees et 0,80
2.2, Em alvenaria, acima de 80,00 M2 até 150,00 M2........ccooorrevriivieniecrree e sessssieens e 1,20
2.3, Em alvenaria, acima de 150,00 m? até 200,00 M. .....c...ovvvmumrremmmeeerreesserieseeseesscorerseen 1,85
2.4, Em alvenaria, acima de 200,00 M2 ...........coorrveeeroerriasircomerisseeseesissatsssrsssesessienseseee 2,25
2.5 EM madeira 8t 150 MZ.... .o eerieeecrrss s sa i ec e s en s e en e bbb 0,50
2.6. Em madeira acima de 180,00 N2, .. oot et ee s st e s e sr e et ee e e s aarae e 1,20
2.7. Em madeira e alvenaria-mista até 180,00 M2 ..., 0,80
2.8. Em madeira e alvenaria-mista acima de 150,00 M2.........cccveemievrmr e 1,50
3. Construcio de prédio industrial ou comercial, por metro quadrado .......ccoveiveveinnen 0,90
OBS.: As licengas para reconstrugao, reformas, aumentos e regularizagéo esponténea

de area construida serao calculadas pelos valores previstos nos itens 2 e 3 desta Tabela,

de acerdo com a natureza do projeto.

4. Regularizacéo de obra notificada, por metro guadrado:

Aplicar em dobro os valores previstos nos itens 2 e 3 desta Tabela.

5. Aprovagdo preliminar, por ProjJelo.. .. 50,00
6. Substituicao de projeto aprovado, sem alteragio de area construida;

cobrar 70% do valor conforme itens 2 e 3 acima.

7. Construgéo e reconstrucdo de fachada de edificio, por m? de area construida. ... 0,60

LICENGA PARA CONSTRUGAQ DE PROJETOS APROVADOS
1.POr Projeto aprovadO. ........o.covvie vt 20,00
OUTROS SERVIGCOS DE ENGENHARIA

1. Construcéo de muro e/ou cerca de metal, por metro liNear..........ooccinvcccne e 1,00
2. Construgdo ou instalagdo de piscina, por metro CUbICO. ... 1,00
3. Construgéio de marquise, toldo ou cobertura andloga, por metro quadrado............c..oev . 2,00
4. Desmembramento ou fracionamento de dreas, extingo de condeminio por metro

Lo [TE=Te [5=To Lo T OSSO S U USSR U PSP PET PR 0,20
5. Processo de Retificacéo Administrativa, por proCesso........ccocviinnccirvciincnes 50,00
8. Fixagéo de alinhamento

6.1. Em terreno de até 20 metros de testada........ocoo 30,00
6.2. Em terreno de testada supeior a 20 metros ou fragiio que exceder............cooceiviiinin 1,50
6.3. Aplica-se os mesmos ctitérios do item 5.1 acima, em terrenos de esquina..................... 30,00
7. Instalagdes

7.1. Colocagao ou substituicae de bombas de combustiveis ou lubrificante,

100,00

inclusive tanques ou reservatdrios desses, por UNIdade. ... s

7.2. Instalacio de elevadores, porunidade............coooooeviiiiii ,
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TABELA Vil

TABELA PARA LANCAMENTO E COBRANCA DE TAXAS DE
EXPEDIENTES E PRECOS PUBLICOS

1. EXPEDIENTE

URMSs
1.1. Protocolo de requerimento para qualguer fim........c..ccoevveeeieeerccenes oo rssesieceeneas 1,90
1.2. Segunda via de certiddes expedidas, atestados, translados em geral, por unidade 1,00
1.3. Averbacdo de escritura, por unidade.. ... 1.00
1.4. Autenticag@o de plantas e documentos, por Unidade. ..., 2,00
1.5. Contratos de concess&o ou permissao para exploragéo de servigos publicos,
iNClusive Prorrogacao de PraZos BSSES. .. civ ettt are e s ea s s aa s eserb e nr e 10,00
1.6. Vistorias de prédios para expedicéo de cartas de "Habite-se" pou unidade habitacional
1.6.1. NO perimetro Urban0 ..ot 37,00
1.6.2. Fora do perimetro Urban0...... ..ot e 74,00
OBS.: Serao cobradas a parte as despesas decorrentes da aprensio, inerentes ao ato ou a
conservacao do objeto apreendido.
1.7, BUSCE, PO BNO. ..o oottt eecree e s et e s st rraae s s rame s enre s aae e s remeesaemeeeae st s raeae s snnbeaeananeeens 2,00
1.8. Emissao de listagem pelo computador, porfolha.......o 0,10
1.9. Outros expedientes ndo previstos nesta tabela ser&o cobrados a aliguota que methor
assemetha o assunto. '
1.10. Reproduc&o de documentos por copias xerograficas ou similar, por unidade............... 0,36
1.11. Exemplar de:
1.11.1. COAIgo ADMINISITEEIVO. ... ....oo e et e e 35,00
1.11.2. COIgo de OBIas......ocoui it e 35,00
1.11.3. COdIgo de POSIUMES. ..ottt r e 35,00
1.11.4. Codigo Tributario MURICIPaL ... e 35,00
1.11.5. Mapa do MUNICIDIO. ... e et strc s e e s
Em preto e branco 8,00
Colorido 16,00

OBS.. O executivo decretara TABELA. DE PRECOS para os servicos prestados pela Prefeitura
a medida dos custos e servicos.



2. NUMERACAO DE PREDIOS

2.1. Fornecimento de numero indicativo de numeragao de prédios, por emplacamento ( sem o

fornecimente da placa ):

a) em tOd0 O MUMICIPIO......oii it n et

3. DA APREENSAO DE BENS E SEMOVENTES

S ADPIBENSAD... ..ottt ettt e et e
3.2. Depotsito, por dia ou fragéo

3.2.1. De veiculos, por UNIAAde. ........cc.viierire et s sre e san e nae e
3.2.2. De animais, Por CADEGE. ... ..o e e s

3.2.3. De mercadorias ou objet0s, POr @SPACIE... ..o iv i

4. TAXAS DE SERVICOS URBANOS
4.1. Coleta de Lixo doméstico:
4.1.1. Residencial urbano ( didrio ), 80 8N0.........ccciiri e
4.1.2. Residencial urbano ( até 3 vezes por Semana ), 80 8N0......c...ooovieicrvreiieesiire e
4.1.3. Comercial, 80 an0..........ccoooi i
4.1.4. Industrial, 80 @N0......ccei i

4.1.5. Remogdao especial de lixo, entulhos e calicas, por motivos de asseio ou estética
urbana, por carga e viagem ..................

4.2. Restauragéo de Pavimentagéo:

URMs
10,00

URMs
80,00

15,00
15,00

7,50

URMs

129,00
75,00
129,00

129,00

110,00

4.2 1. Levantamento de pavimentag&o efou cobertura de leito de via pablica, destinado a interesse

particular;

4.2.1.1. Com utilizacdo de maquina:

4,2.1.1.1. Leito de asfalto com calgamento:

44,50 URMSs x largura da rua

4.2.1.1.2. Leito calgado com pedra irregular ou paralepipido:
35,00 URMs x largura da rua

4.2.1.1.3, Leito n&o pavimentado:

27,00 URMs x largura da rua



4.2.1.2. Manual:

4.2.1.21. Leito de asfalto com calgamento:

15,00 URMSs x largura da rua

4.2.1.2.2. Leito calcado com pedra irregular ou paralepipido:
11,00 URMs x largura da rua

4.2.1.2.3. Leito ndo pavimentado:

8,00 URNMs x largura da rua

5. TAXA DE SERVICOS DO CEMITERIO

5.1. Arrendamento de sepultura, por lote

B0 PO CIMCO BN0S.... et eie ettt et e sae s oot e mes e s srn s e s se s e s e e ae b b e e ebanre s r s 150,00
B.1.2, PONABZ ANOS.......iieieiieceie et sn e e a bt a e 300,00
5. 1.3, POF QUINMZE BNOS ...ttt ettt ce e e e e aece et Rane s ban e ssaa o bas et ab e 450,00
B4, POT VINEE BNOS..c . i ciieeetee e e e e sae e e e e s oo e s e e mta b e e e b e e s aanre S rare s e e 600,00
5.2, INUMACED A& CAUAVEL........ oot ettt et br e 37,00
5.3. EXUMAGCAD d@ CAUAVET ... ettt s 74,00



TABELA VIII
TAXA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
ATIVIDADES FLORESTAIS
Atividades Valores em
1 — Descapoeiramento URM
1.1 — em propriedade até 25 ha 5,52
1.2 — em propriedade maiores que 25ha, por ha a ser manejado 9,20
2 —¥loresta nativa plantada, licenciamento de corte por ha 9,20
3 — Manejo florestal sustentado, por ha
3.1 — Plano de manejo 193,20
3.2 — Corte seletivo até 2 arvores 7,50
3.3 — Corte seletivo acima de 2 arvores 18,40
4 — Atividades, obras ou empreendimentos modificadores do meio
ambiente, por m? 0,92
5 — Produtos nio madeirdveis (samambaias), por m* 27,60
6 — Manejo e drvore imune ao corte
6.1 — transplante 92,00
6.2 —poda 82,80
7 — Uso do fogo, em casos previstos em Lei, por ha 46,00
8 — Fenoémenos naturais (vendavais)
8.1 — Individual, por ha 7,50
8.2 — Coletivo, de origem publica, situacfo de emergéncia ISENTO
9 — Declaragiio de Isenciio de Alvara de Licenciamento de Servicos
Florestais 27,20
10 — Alvari par licenciamento de atividades para intervencio em
| vegetacio 48,37
11 — Parecer sobre projeto de atividades de area degradada, reposicio
florestal obrigatoria ou medidas compensatorias, por m* 12,88
12 — Declaraciio em geral 48,37
176,33

13 — Autorizagtes em geral

14 — Renovacio de alvara ou licenca prévia dos licenciamentos acima

50 % da taxa




W

Porte Potencial | Transportadoras Lp LI b Lo
poluidor (at de veiculos) (Licenc¢a (Licenca de (Licenca de
Prévia) Instalagio) Opera¢io)
Baixo 128,80 349,60 174,80
Minimo Médio 1 147,20 358,80 294,40
Alto 202,40 846,40 423,20
Baixo 248,40 | 690,00 542,80
Pequeno Médio 2a5 303,60 837,20 588,80
Alto 708,40 1.932,00 1.656,00
Baixo 874,00 2.474.80 1.242,00
Médio Médio 6ais 1.260,40 3.542,00 2.520,80
Alto 1.766,40 3.726,00 4.526,40
Baixo 1.683,60 4.710,40 2.806,00
Grande Médio 16 a 50 2.548,40 7.185,20 6.062,80
Alto 2.944,00 8.103,60 11.803,60
Baixo 2.438,00 6.900,00 4.489.60
Excepcional | Médio Acima de 50 2.944.00 8.243,20 10.911,20
Alto 4.701,20 12.843,20 23.616,40
Atualizagdo 50% 50% 50%
de Licenca
PRONAF 73,56
MTRs e Atualizagio da LO (fontes moéveis) 189,05

Taxas de Licenciamento Unico (LU), vide § 2° do art. 120.
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CLASSIFICAGAO DAS ATIVIDADES POR PORTE E
POTENCIAL POLUIDOR E CODIGOS DE RAMOS

T

dade..

gt

A

_ATIVIDADES AGROPECUARIAS - c6digos de ramo de 111 2 126,20

de

Irrigacao

Area Alagada

. de 50,0001 | de 100,0001 | 500,0001
Area Irrigada em
111,30 | irrigacao Superficial Hectares (Ha) | até 50 até 100 até 500 até 1000 | demais | ALTO
de
Irrigacao Por Area Irrigada em de 50,0001 | de 100,0001 | 500,0001 ‘
111,40 | Aspersao/Localizada Hectares (Ha) | até 50 até 100 até 500 até 1000 | dernais | MEDIO
Area Drenada de 1,01 de 5,01 de 50,01
111,60 | Drenagem Agricola em Ha até 1 até 5 até 50 até 100 | demais | ALTO
- de
Recuperacao de Area Area Degradada
Degradada Por em Hectares de 5,0001 | de 20,0001 50,0001
111,70 | Irrigacao (Ha) até s até 20 aré 50 até 200 | demais | BAIXC
Retificacac de Cursos
de Agua Para Fins de Comprimento de 0,51 de 1,01 de 2,01
em Km até 0,5 até‘ 1 té 2 até 3 demais

de

Naturais Superficiais

D

Hectares (Ha}
T3 e W

até 500

irrigacao - Apenas Para em Hectares de’5,0001 | de 20,0001 | 50,0001
111,91 | Fornecimentc de Agua {Ha) até 5 até 20 até 50 até 200 | demais | ALTQ
- de de de
Fornecimento de Agua
de Recursos Hidricos | Area Irrigada em 500,0001 | 2000,0001 8000,0001 ’
até 2000 até 8000 té 20000 | demais | MEDIO

B S

114,21

ol

ide

Criacao de Suinos -

Manejo Dejetos
Liquidos

Ciclo Completo - com

N° de Matrizes

até 10

de 10,01

até 50

de de
Criacao de Aves de até 14000,0t | de 36000,01 48000,01 ‘
112,11 | Corte N° de Cabecas | 14000 | até 36000 até 48000 | até 60000 | demais | MEDIO
de de
30000,01 | de 60000,01 ©0000,01
Criacio de Aves de até até .
112,12 [ Postura N° de Cabecas | 30000 | até 60000 até 90000 120000 | demais | MEDIO
de ‘ de
36000,01 | de 60000,01 90000,01
Criac@o de Matrizes e até até .
112,13 | Ovos N° de Cabecas | 36000 | até 60000 até 90000 120000 | demais | MEDIO
de de de
30000,01 100000,01 | 600000,01
N° de até até ]
112,14 | Incubatorio Pintos/Mes 30000 : até 100000 | até 600000 2000000 | demais | MEDIO
= N B o - ; eI
o de
até de 3000,01 | de 6000,01 12000,01
112,21 | Cunicultura e Outros becas até 12000 | até 36000 ;| demais MEDIO

de 50,01

até 60

de 60,01

até 100 | demais

ALTC

114,22

Criacao de Suinos -

N° de Matrizes

até 70 I

de 70,01

de 280,01

dermnais

de 420,01

ALTO

i

[



e e

e

o0 r . o

~

Unidade Produtora de
Leitoes Ate 21 Dias -
com Manejo Dejetos

Central de Inseminacao
- com Manejo Dejetos

obre Ca
Criacao de Suinos -

N° de Cabecas

ate 780

300

Liquidos até 280 até 420 ate 700
Criacao de Suinos -
Unidade Produtora de de 50,01 de 200,01 | de 300,01
Leitoes Ate 63 Dias -
com Manejo Dejetos
114,23 | Liquidos N° de Matrizes | até 50 | até 200 até 300 até 500 | demais | ALTO
Criacao de Suinos - de 100,01 | de 500,01 | de 600,01
Terminacao - com
Manejo Dejetos
114,24 | Liquidos N° de Cabecas | até 100 | até 500 até 600 até 1000 | demais | ALTO
. - de
Criacao de Suinos -
Creche - com Maneijo de 400,01 | de 2000,01 | 3000,01
114,25 | Dejetos Liquidos N° de Cabecas | até 400 | até 2000 até 3000 até 4000 | demais | ALTO
Criacao de suinos - de 130,01 | de 390,01 | de 780,01

Confinados

T

e

N° de Cabegas

Ciclo Completo - com de 40,01 de 75,01

Manejo de Dejetos .
114,31 | Sobre Camas N° de Matrizes | até 10 até 40 até 75 ate 100 | demais | MEDIO

Criacao de Suinos -

Unidade Produtora de de 70,01 de 280,01 | de 420,01

Leitoes Ate 21 Dias -

com Manejo de Dejetos )
114,32 | Sobre Camas N° de Matrizes | até 70 até 280 até 420 até 700 | demais | MEDIO

Criacao de Suinos -

Unidade Produtora de de 50,01 de 200,01 ! de 300,01

Leitoes Ate 63 Dias -

com Manejo de Dejetos ; ,
114,33 | Sobre Camas N° de Matrizes | até 50 até 200 até 200 até 500 | demais | MEDIO

Criacao de Sulnos - de 100,01 | de 400,01 | de 750,01

erminacao - com

Manejo de Dejetos )
114,34 | Sobre Camas N° de Cabegas | até 100 | até 400 até 750 | até 1000 | demais [ MEDIO

Criacao de Suinos - de

Creche - com Manejo de 400,01 | de 1600,01 3000,01

de Dejetos Sobre .
114,35 | Camas N° de Cabecas | até 400 | até 1600 até 3000 até 4000 | demais | MEDIO

Criacao de Suinos -

Central de Inseminacao de 130,01 de 390,01 | de 780,01

- com Manejo de .
114,36 | Dejetos Sobre Camas N° de Cabecas | até 130 | até 390 até 780 até 1300 | demais | MEDIQ

: de
Criacao de Outros
Animais de Medio Porte de 45,01 de 450,01 1800,1 '
até 45 atg 450 até 1800 até 4500 | demais | MEDIO

: J'k':: LR = X i, (A
Criacao de Bovinos de 50,01 de 200,01 de 400,01
116,10 | Confinados N° de Cabecas | até 50 até 200 até 400 até 600 | demais ALTO
Criacao de Outros de 100,01 | de 200,01 | de 500,01
Animais de Grande
até 100 | até 200 até 500 até 2000 | demais | ALTO

N° de Cabecas

B

Portg Co_nfinados_

Criacao de Bovinos
{Semi-Extensivo)

N° de Cabecas

até 50

de 50,01
até 200

de 200,01
até 400

de 400,01
ate 600

demais




ior s AR A

Ar lagada

Unidades de Producao Area Alagada
de Alevinos (Sistermna em Hectares .
119,11 | Intensivo) {Ha) até 0,5 até 1 até 2 até 5 demais | MEDIO
Unidades de Producao :
de Alevinos - Sormente Area Alagada de 0,51 de 1,01 de 2,01
Especies Nativas - em Hectares
119,12 | Sistema lntensivo {Ha) até 0,5 até 1 até 2 até 5 dernais | BAIXO
Unidades de Producao
1
de Alevinos - Especies Area Alagada de 9,51 de 1,01 de2,0
Exoticas (Sistema em Hectares .
Intensivo) (Ha) até 1 até 2 até 5 demais | MEDIO

e T

Pisci'éulthr'a de Espévcie:'sr

" Area Alagada

pecies
Nativas Para Engorda em Hectares de 10,01
119,21 | (Sistema Intensivo) {Ha) até 2 atés até 10 até 50 | demais | BAIXO
Piscicultura de Especies | Area Alagada
Exoticas Para Engorda em Hectares de 2,01 de 5,01 de 10,01 .
119,22 | (Sistema Intensivo) . (Ha) até 2 gté 5 até 10 até 50 | demais | MEDIO

ke

(Ha)

Piscicultu

il

Area Alagada

até 10

Nativas (Sistema Semi- em Hectares de 2,01 de 5,01 de 10,01

119,31 | Intensivo) {Ha) até 2 até’s até 10 até 50 | demais | BAIXO
Piscicutura de Especies | Area Alagada
Exoticas (Sistema Semi- | em Hectares de 2,01 de 5,01 de 10,01

até 50 demais

MEDIO

de 2,01

; . de 5,01 de 10,01
Nativas (Sistena em Hectares
119,41 | Extensivo) {Ha) até 2 até 5 até 10 até 50 | demais { BAIXO
Piscr_culture_l de Especies | Area Alagada de 2,01 de 5,01 de 10,01 ]
Exoticas (Sistema em Hectares .
119,42 | Extensivo) (Ha) até 2 até s até 10 até 50 demais | MEDIO
de
até de 1060,01 | de 3000,01 5000,01
120,00 | Ranicultura Area Util em M2 1000J até 3000 até 5000 | até 10000 | demais | ALTO
Area Alagada '_de 10001 | de 10,0001 | 50,0001
Carcinocultura em Hectares ! ’ ’ )
121,00 | (Crustaceos) {Ha) até 1 até 10 até 50 até 100 | demais | MEDIO
Area Alagada
Malacocultura em Hectares de 1,01 de 2,51 de 5,01 .
122,00 | {Moluscos) e Outros {Ha} até 1 até 2,5 até 5 até 10 demais | MEDIO
de
de 200,01 de 400,01 200,0001
123,20 | Aviacao Agricola Area Utilem M2 ¢ até 200 | ate 400 até 800 até 2000 | demais | ALTO
5 A @»«/ﬁm‘wwm &l = o
e .
o Vg&rﬁ‘ i
) Silvicultura de Exoticas | ' ] .
com Alta Capacidade de 30,0001 de 100,01 | de 500,01
Invasora ( Pinus Sp e
126,10 | Outras) Area UtilemHa | até 30 até 100 até 500 ate 1000 | demais ALTO
Silvicultura de Exoticas de 40,0001 | de 100,01 | de 500,01
com Baixa Capacidade
Invasora ( Eucalyptus
Sp, Acacia Mearnsii e ,
126,20 | Outras) Area Util em Ha | até 40 até 100 ate 500 até 1000 | demais | MEDIO




Area Requerida 2o dg
Dnpm em Hectares de 250,01 de 500,01 2000,01
510,00 Pesquisa Mineral (Ha) até 250 até 500 até 2000 até 5000 demais MEDiIO
Recuperacao de Areas Area Total em de 1,01 de5,01 de 10,01
520,00 Mineradas até s até 10 até 30 demais MEDIO
ﬁ:".: i W-';‘T;Eﬁwfw‘ FEr T e e '

- a Ceu Aberto, com
Beneficiamento e com
Recuperacac de Area

e I SRR e

i

Area Requerida ao
Dnpm em Hectares

até 500

de 500,01

demais

00

Lavra de Minerio Metalico de 100,01 de 300,0 de 500,01
{Cobre/Ouro/Chumbo/Etc
} - a Ceu Aberto, com
Beneficiamento e com Area Requerida ao
Recuperacao de Area Dnpm em Hectares
531,30 Degradada {Ha) até 100 até 300 até 500 até 800 demais ALTO
Lavra de Gemas de100,01 | de300,01 | de50001
(Agata/Ametista/Etc} com
Corte £m Talhe - a Ceu
Aberto, com
Beneficiamento e com Area Requerida ao
Recuperacao de Area Dnpm em Hectares
531,40 Degradada {Ha) até 100 ateé 300 até 500 ate 800 demais ALTQ
Lavra de Rocha de100,01 | de300,01 | desS00,01
Ornamental
{Granito/Basalta/Talco/Et
c) - a Ceu Aberto, com
Beneficiamento @ com Area Reguerida ao
Recuperacao de Area Dnpm em Hectares
531,50 Degradada {Ha) até 100 até 300 até 500 até 800 demais ALTO
Lavra de Rocha Para Uso de 10,01 de30,01 | de100,01
Imediato Na Construcac
Civil - a Ceu Aberto, com
Beneficiamento e com Area Requerida 2o
Recuperacao de Area Dnpm em Hectares
531,60 Degradada {Ha) até 10 até 30 até 100 até 500 demais ALTO
Lavra de Areia Industrial - de 10,01 de 30,01 de 100,01
a Ceu Aberto, com
Beneficiamento e com Area Requerida ao
Recuperacac de Area Dnpm em Hectares
531,70 Degradada até 10 até 30 até 100 até 500 demais ALTO

= T Er e T 0
""“i‘fzgg égm%?se
A 3} -

Degradata:: B EE el
Lavra de de 100,01 | de300,01 | de500,0%
Calcario/Caulim/Fosfato -
a Ceu Aberto, sem
Beneficiamento e com Area Requerida o
Recuperacao de Area Dnpm em Hectares
532,10 Degradada {Ha) até 100 até 300 até 500 até 800 demais ALTO
Lavra de de 100,01 de 300,01 | de500,01
Carvao/Turfa/Combustive
is Minerais - a Ceu Area Requerida ao
Abertg, sem Dnpm em Hectares
532,20 Beneficiamento e com {Ha) até 100 até 300 até 500 até 800 demais ALTO




-

¢

g

(.

534,20

534,30

JEErad
Lavra de Areia E/Or
Cascalhg - a Ceu Aberto,
sem Beneficiamento, Em
Recurso Hidrico e com
Recuperacac de Area
Degradada

iy

Aberto, sem
Beneficiamento, Fora de
Recurso Hidrico e com
Recuperacao de Area
Degradada
Lavra de Saibro - a Ceu
Aberto, sem
Beneficiamento, Fora de
Recurso Hidrico e com
Recuperacao de Area
Degradada

Area Reguerida ao
Dnpm em Hectares

até 10

de 10,01

até 30

(Ha)

ne

Area Requerida ao
Dnpm em Hectares
{Ha)

Area Requerida ao
Dnpm em Hectares
{Ha)

até 10

até 10

até 30
de 10,01

até 30

de 30,01

até 100

de 30,01

até 100
de 30,01

até 100

até 500

de 100,01

até 500
de 100,01

até 500

Recuperacao de Area
Degradada
Lavra de Minerio Metalico de100,01 | de30001 | de500,01
{Cobre/Ouro/Chumbo/Etc
} - a Ceu Aberto, sem
Beneficiamentg e com Area Requerida ag
Recuperacao de Area Dnpm em Hectares
532,30 Degradada (Ha) até 100 até 300 até 500 até 800 demais ALTO
Lavra de Gemas de10001 | de30001 | de500,01
(Agata/Ametista/Ete) - a
Ceu Aberto, sem
Beneficiamento e com Area Requerida ao
Recuperacao de Area Dnpm em Hectares
532,40 Degradada {Ha) até 100 até 300 até 500 até 800 demais MEDIO
Lavra de Rocha de100,01 | de300,01 | de500,01
Ornamental
{Granito/Basalto/Talco/Et
¢} - a Ceu Aberto, sem
Beneficiamento e com Area Requerida ao
Recuperacao de Area Dnpm em Hectares
532,50 Degradada {Ha) até 100 até 300 até 500 até 800 demais MEDIO
Lavra de Rocha Para Uso de 10,01 de30,01 | de100,01
Imediato Em Construcao
Civil - a Ceu Aberto, sem
Beneficiamento e com Area Requerida ao
Retuperacao de Area Dnpm em Hectares
532,60 Degradada {Ha) até 10 até 3¢ até 100 até 500 demais MEDIO
Lavra Artesanal de Rocha de 10,0001
Para Uso Imediato Em
Construcao Civil - g Ceu
Aberto, sem
Beneficiamento e com Area Requerida ao
Recuperacao de Area Dnpm em Hectares
Degradada (Ha) MEDIO

demais

ALTO

demais

demais

MEDIO

MEDIO

Lavra de Argila - a Ceu
Aberto, sem
Beneficiamento, Fora de
Recurso Hidrico e com
Recuperacao de Area
Degradada

Area Requerida ao
Dnpm em Hectares
{Ha)

de 10,0001

de 30,01

até 100

de 100,01

até 500

demais

MEDIO

LaviaSubters S :
Area Requerida ao de100,01 | de300,01 | de500,01
Lavra de Agua Mineral, | Dnpm em Hectares
540,10 Subterranea {Ha) até 100 até 300 até 500 até 800 demais MEDIO




Lavra d de10001 | de300,0i | deS0001
Carvao/Combustiveis Area Reguerida ao
Minerais, Subterranea Dnpm em Hectares
541,10 com Beneficiamento {Ha) até 100 até 300 até 500 até 800 demais ALTO
Lavra de Minerais Area Requerida ao de 100,01 de 300,01 de 500,01
Metalicas, Subterranea Dnpm em Hectares
541,20 com Beneficiamento {Ha} até 100 até 300 até 500 até 800 demais i ALTO
Lavra de Gemas de 100,01 | de300,01 | de500,01
(Agata/Ametista/Etc), Area Requerida ao
Subterranea com Dnpm em Hettares
541,30 Beneficiamento (Ha) até 100 até 300 até 500 até 800 demais ALTO

3-LIMPEZA E/OU DRAGAGEM - c6d

z0 de ramos de 3.514,20a S 514,330

Lieza E/Qu ragagem
de Cursos D'Agua
Dormente (Exceto de de 250,01 de 500,01 de 5000,01
Atividades
3.514,20 Agropecuarias) Area Util em M2 até 250 até 500 até 5000 até 15000 | demais ALTO
Limpeza E/Ou Dragagem
deC D Agcllla de 0,51 de 1,01 de 10,01
Corrente (Exceto de
Atividades Comprimento em
3.514.21 Agropecuarias) Km l até 0,5 até | até 10 até 20 demais ALTO
Limpeza de Canais de Comprimento em de 2.51 de 5.01 de 10,01
3.514.30 Navegacao Km até25 (até 5 ate 10 até 20 demais ALTO
4-RESIDUOS SOLIDOS (NBR 10004) — cédigo de ramos de 3.110 a 3.136,10
> G S F T e T 2 z 2 EETE T e :

terro de Residuo
Sotido Industrial Volume Total de de 30,01y de75,01) de230,01
3.111,10 | Classe | Res em M3/Mes até 30 até 75 até 250 até 500 | demais ALTO
Monitoramento da de
Area do Aterro de de 200,01 de 500,01 1000,01
Residuo Solido .
3.111,11 | Industrial Classe | Area Util em M2 | até 200 até 500 até 1000 | até 5000} demais MEDIO
Central de de 30,01| de 150,01 | de 300,01 |
Recebimento e
Destinacao de
Residuo Solido Volume Total de
3.111,20 ! industrial Classe 1 Res em M3/Mes até 30 até 150 até 300 até 500 | demais ALTO
Monitoramento da de
Area da Central de de 200,01 de 500,01 1000,01
Recebimento e
Destinacao de
Residuo Solido ,
3.111,21 | Industrial Classe ! Area Utilem M2 | até 200 até 500 até 1000 | até 5000| demais MEDIO
. de
Incineracao de
Residuo Solido Volume Total de de 75,01 de300,01) 3000,01
3.111,30 | Industrial Classe | Res em M3/Mes até 75 até 300 até 3000| até 5000 | demais ALTO
Incorporacac de de
Residuo Solido de 75,01 de 150,01 3000,01
Industrial Classe |
Como Materia-Prima | Volume Total de
3.111,40 |e/ou Carga Res em M3/Mes até 75 até 150 até 3000 até 5000 | demais ALTO
incorporacao de de
Residuo Solido de 75,01 de 150,01 3000,01
Industrial Classe | Em } Volume Total de
3.111,50 | Solo Agricola Res em M3/Mes até 75 até 150 até 3000 | até 5000 | demais ALTO
Co-Processamento de 0 d?
Residuo Solido Volume Total de de75,01) de 300,01} 3000,0
3.111,60 | Industrial Classe | Em | Res em M3/Mes até 75 até 300 até 3000 | até5000| demais ALTO

7



Fornos de Cimento

QOutras Destinacoes de
de Residuo Solido de 75,01 de 300,01 3000,01
Industrial Classe | Volume Total de
3.111,70 | Nao Especificadas Res em M3/Mes até 75 até 300 até 3000 | até 5000 | demais ALTO
de
Beneficiamento de
Residuo Solido Volume Total de de 75,01 de 150,01 3000,01
3,112,00 | Industrial Classe | Res em M3/Mes até 75 até 150 até 3000| até5000| demais ALTO
de
Armazenamento de
Residuo Solido de 200,01 de 500,01 1000,01
3.113,00 | Industrial Classe | Area Util em M2 | até 200 até 500 até 1000 até5000! demais ALTO
. de
Classificacao/Seleca
o de Residuo Solido de 250,01 de 500,01 2500,01
3.114,00 | Industrial Classe | Area Util em M2 | até 250 até 500 até 2500 até 5000| demais ALTO
. de
Reciclagem de
Residuo Solido Volume Total de de75,01] de 150,01} 3000,01
3.115,00 | Industrial Classe | Res em M3/Mes até 75 até 150 até 3000 | até 5000| demais ALTQ
Recuperacao de de
Area Degradada Por de 200,01 de 500,01 1000,01
Residuo Solido
3.116,00 | Industrial Classe | Area Util em M2 | até 200 até 500 até 1000 ! até 5000| demais ALTO
Monitoramento de ' de
Area Degradada Por de 200,01 de 500,01 1000,01
Residuo Solido ,
3.116,10 até 200 até 500 até 1000 até 5000| demais MEDIC
Aterro de Residuo
Solido Industrial Yolume Total de de 30,01 de 75,01 de 250,01 .
3.121,10 | Classe li Res em M3/Mes até 30 até 75 até 250 até 500 | demais MEDIC
Monitoramento da de
Area do Aterro de de 200,01 de 500,01 1000,01
Residuo Solido . .
3.121,11 | Industrial Classe H Area Util em M2 | até 200 até 500 até 1000 até 5000 demais MEDIO
Central de
Recebimento e de 30,01 de 150,01 ] de 300,01
Destinacao de
Residuo Solido Volume Total de .
3.121,20 | Industrial Classe Il Res em M3/Mes até 30 até 150 até 300 até 500! demais MEDIO
Monitoramento da de
Area da Central de de 200,01 de 500,01 1000,01
Residuo Solido .
3.121,21 | Industrial Classe Il Area Util em M2 | até 200 até 500 até 1000 | até 50001 demais MEDIO
X de
Incineracao de
Residuo Solido Volume Total de de75,01) de300,01) 300,01 ,
3.121,30 | Industrial Classe Il Res em M3/Mes até 75 até 300 até 3000 até5000| demais| MEDIO
incorporacao de de
Residuo Solido de 75,01 de 150,01 3000,01
Industrial Classe |1
Como Materia-Prima | Volume Total de .
3.121,40 | E/Ou Carga Res em M3/Mes até 75 até 150 até 3000{ até 5000 demais MEDIO
Aplicacao de Residuo de
Solido Industrial
Classe 4 Em Solo Volume Total de de 75,0001 ' de 150,0001 | 600,001 .
3.121,50 | Agricola Res em M3/Mes até 75 até 150 até 600] até2500| demais| MEDIO
Co-Processamento de de
Residuo Solido de 75,04 de 300,01 3000,01
Industrial Classe Il
Em Fornos de Volume Total de | - .
3.121,60 | Cimento Res em M3/Mes até 75 até 300 até 3000 | até 5000 demais MEDIO
Outras Destinacoes de
de Residuo Solido de 75,01 de 300,01 3000,
industrial Classe Il Volume Total de
3.121,70 | Nao Especificadas Res em M3/Mes até 3000 até 5000 demais

e':.;:cfh
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Compostagem de de 75,0001 | de 150,0001 | 600 (}O‘E:I)qe
Residuo Solido Volume Totat de ! ! ' .
3.122,10 | Industrial Classe 1l Res em M3/Mes até 75 até 150 até 600 | ate2500| demais| MEDIO
Vermicompostagem de 150.00 o d?
de Residuo Solido | Volume Total de de 75,0001 de 150,0001 | 600,000
3.122,20 | Industrial Classe i Res em M3/Mes até 75 até 150 até 6007 até 2500 demais MEDIO
Beneficiamento de de 18,01| de 35,01 de 750,01
Residuo Solido ,
3.123,00 | Industrial Classe Il Toneladas/Mes até 18 até 35 até 750 | até 1250 | demais MEDIO
Armazenamento Ou de
Comercio de de 200,01 de 500,01 1000,01
Residuo Solido
Industrial Classe I
(Inclusive .
3.124,00 | Sucateiros) Area Utilem M2 § até 200 até 500 até 1000 até 5000 demais MEDIO
Lo de
Classificacao/Seleca de250,01| de500,01| 2500,01
3.125,00 |industrial Classe il | Area Utit em M2 | até 250 ate 500 até 2500 | até 5000 demaiﬂ MEDIO
de
Reciclagem de
Residuo Solide Volume Total de de 75,01 de 10,01 3000,01 ]
3.126,00 | Industrial Classe [l Res em M3/Mes até 75 até 150 até 3000 até 5000 demais| MEDIO
Recuperacao da de
Area Degradada Por de 200,01 de 500,01 1000,01
Residuo Solido )
3.127,00 | Industrial Classe Il Area Utilem M2 | até 200 até 500 até 1000 até 5000| demais| MEDIQ
Meonitoramento da de
Area Degradada Por de 200,01 de 500,01 1000,01
Residuo Solide .
3.127,10 | industrial Classe |l Area Utilem M2 | até 200 até 500 até 1000 | até 5000 demais MEDIO

o :
Solido Industrial Volume Total de de30,01)  de75,01) de 250,01
3.131,10 | Classe It Res em M3/Mes até 30 até 75 até 250 até 500! demais BAIXO
Monitoramento da de
Area do Aterro de de 200,01 de 500,01 1000,
Residuo Solido
3.131,11 | Industrial Classe lli Area Utilem M2 | até 200 até 500 até 1000 | até 5000 demais BAIXO
Qutras Destinacoes de
de Residuo Solido de 75,01 de 300,01 3000,01
industrial Classe Il Volume Total de
3.131,20 | Nao Especificadas Res em M3/Mes até 75 até 300| . até3000| até5000| demais BAIXO
Beneficiamento de
Residuo Solido de 18,01 de 35,01 | de 750,01
3.132,00 | Industrial Classe lli | Toneladas/Mes até 18 até 35 até 750 | até 1250 demais BAIXO
Armazenamento Ou de
Comercializacao de de 200,01 de 500,01 1000,01
Residuo Solido
Industrial Classe 11
(Inclusive
3.133,00 | Sucateiros) Area Util em M2 | até 200 até 500 até 1000 | até 5000 | demais BAIXO
Classificacao/Seleca 0 d 0 2500 ge
o de Residuo Solido de 250,01 e 500,01 00,01
3.134,00 | Industriaf Classe lli | Area Util em M2 | até 250 até 500 até 2500 | até 5000 demais BAIXO
. de
Reciclagem de
Residus Solid Volume Total de de 75,01} de150,01; 3000,01
3.135,00 | Industrial Classe Ill Res em M3/Mes até 75 até 150 até 3000 até 5000, demais BAIXO
Recuperacao da de
Area Degradada Por de 200,01 de 500,01 1000,01
Residuo Solido
3.136,00 |Industrial Classe [l | Area Util em M2 | até 200 até 500 até 1000_L até 5000 | demais BAIXO
Monitoramento da de
Area Degradada Por de 200,01 de 500,01 1000,01
Residuo Solido L
3,136,10 ; Industrial Classe Il Area Util em M2 | até 200 até 500 até 1000| até 5000| demais BAIXO




Beneﬁmamento de

Material Refratario

Minerais Nao- de 250,011 de 2000,01| 10000,01
Metalicos, com
1.010,10 | Tingimento Area Util em M2 | até 250 ate 2000 até 10000 | até 40000 | demais ALTO
Beneficiamento de de
Minerais Nao- de 250,01 { de 2000,01| 10000,01
Metalicos, sem .
1.010,20 | Tingimento Area Utilem M2 | até 250 até 20001 até 10000 | até 40000| demais MEDIO
Fabricacao de Cal de 250 de 2000 0000 g?
Virgem/Hidratada € 01 e 2000,01 | 10000,
1.020,00 | Ou Extinta Area Util em M2 | até 250 até 2000 até 10000 | até 40000} demais MEDIO
Fabricacao de
Telhas/Tijolos/Outro
s Artigos de Barro
1.030,00 | Cozido - - - - - - -
Fabricacao de de
Telhas/Tijolos/Outro de 250,01 de 2000,01| 10000,0%
s Artigos de Barro
Cozido, com
1.030,10 { Tingimento Area Util em M2 | até 250 até 2000 até 10000 | até46000| demais ALTO
Fabricacao de de
Telhas/Tijolos/Outro de 250,01{ de 2000,01| 10000,01
s Artigos de Barro
Cozido, sem
Tingimento Area Ut1l em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais
Fabricacao de de 250,01 00,01] 10000 o
Material Ceramico . e 250,0 de 2000,0 0,
1.040,10 | Em Geral Area Utilem M2 | até 250 até 2000  até 10000 | até 40000 | demais| MEDIO
. de
Fabricacao de de 250,01 | de 2000,01; 10000,01
1.040,20 | Porcelana Area Utilem M2 | até 250 até 2000 até 10000 | até 40000 | demais MEDIO
I de
Fabricacac de de 250,01 | de 2000,01 | 10000,01 ‘
Area Util em M2 | até 250 ate 2000 até 10000 | até 40000L demais MEDIO

de

1 1.053,00

1.060,10

Usina de Praducao
de Concreto

Are Ut1l em M2

Elaboracao de Vidro
e Cristal

Area Util em M2

de 250,01
até 2000

até 250

ate 2000

até 10000

Fabricacao de de 250,01 | de 2000,01| 10000,01
1.050,10 | Cimento Area Util em M2 | até 250 até 2000 até 10000 | ate 40000 | demais ALTO
de
Fabricacao de de 250,01 | de 2000,01| 10000,01
1.050,20 | Clinquer Area Util em M2 | até 250 até 2000 até 10000 | até 40000 demais ALTO
Fabricacao de | de
Pecas/Ornatos/Estru de 250,01 | de 2000,01, 10000,01
turas/Pre-Moldados
de Cimento,
1.051,00 | Concreto, Gesso Area Util em M2 | até 250 até 2000| até 10000 até 40000 | demais BAIXO
de
Fabricacao de de 250,01 | de 2000,01 | 10000,01 ’
1.052,00 | Argamassa Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000 | demais MEDIO
de
de 250,01 | de 2000,01 | 10000,01

até 40000

demais

de 2000,01
até 10000

de
10000,01

ateé 40000

demais ALTO
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de
Fabricacao de
Artefatos de Vidro e de 250,01 | de 2000,01! 10000,01 ’
1.060,20 | Cristal Area Util em M2 | até 250 até 2000 até 10000 até 40000 demais MEDIO
= T
F;bﬁcaZaO de La de ] de
Vidro e de 250,01 | de 2000,01( 10000,01
1.061,10 | Assemethados Area Util em M2 | até 250 até 2000 até 10000, até 40000, demais ALTO
. : de
Fabricacao de
Artefatos de Fibra de de 250,01 de 2000,01( 10000,01
1.061,20 | Vidro _ Area Util em M2 | até 250 ate 2000 | até 10000 até 40000| dernais ALTO
de
Fabricacac de de 250,01 | de 2000,011 10000,01
1.062,00 | Espelhos Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000 | demais ALTQ
. de
Fabricacao de
Pecas/Estruturas de de 250,01 | de 2000,01| 10000,01
1,070,000 | Amianto Area Utilem M2 | até 250 até 2000 ate 10000 | até 40000| demais ALTO
6-METALURGIA BASICA - ¢codigo de ramo 1.100,00 a 1.140,00
il
e
T‘ ‘.; i “’i"} : u 2
. de
Fabricacao de Aco e
Produtos de 250,01 ! de 2000,01| 10000,01
1.110,10 | Siderurgicos Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000 | demais ALTO
de

Fabricacao de Outros de 250,01 | de 2000,01 | 10000,01
1.110,20 | Metais e Suas Ligas | Area Utilem M2 | até 250 até 2000 até 10000 | até 40000 | demais ALTO

de
Metalurgia dos Metais de 250,01 | de 2000,01| 10000,01 ,
1,110,21 Area Util em M2 | até 250 até 2000 |  até 10000 | até 40000 | demais MEDIO

LS

' abn‘cacao de
Laminados/Ligas/Art de 250,01} de 2000,01/! 10000,01
efatos de Metais Nao
1.111,10 { Ferrosos Area Util em M2 | até 250 até 2000 até 10000 | até 40000 demais ALTO
. de
Relaminacao de
Metais Nao Ferrosos, de 250,01 de 2000,01| 10000,01
1.111,20 | Inclusive Ligas Area Util em M2 | até 250 até 2000| até 10000 até 40000 | demais ALTO
de
Producac de Soldas e de 250,01 | de 2000,01; 10000,01
Anodos | Area Util em M2 até 250 té 2000 até 10000 | até 40000 | demais

\3'1'4

1!

Producao de de
Fundidos de Ferro e de 250,01 de 2000,01 | 10000,01
Aco/Forjados/Arame
1.112,10 | s/Relaminados Area Util em M2 | até 250 ate 2000 ! até 10000 | até 40000 | demais ALTO
de
Producao de
Fundidos de Outros de 250,01 de 2000,01; 10000,01
1.112,20 | Metais Area Util em M2 | até 250 até 2000 até 10000 | ate 40000 | demais ALTO
’ de
Producao de
Fundidos de : de 250,01 | de 2000,01] 10000,01
1.112,21 | Aluminio Area Util em M2 | até 250 até 20001 até 10000 | até 40000 demais ALTO
de
Producac de de 250,01 | de 2000,01 | 10000,01
1.112,22 | Fundidos de Chumbo | Area Utilem M2 | até 250 até 2000 ate 10000 | até 40000 | demais ALTO
Metalurgia do Po, de .
1.113,00 | Inclusive Pecas Area Util em M2 | até 250 de 250,01 ! de 2000,01 | 10000,01 demaisJ MEDIO




1.121,10

Moldadas

Estruturas/
Artefatos/
Recipientes/ Outros
Metalicos, com
Tratamento de
Superficie e com
Pintura

Area Util em M2

até 250

até 2000

até 10000

até 40000

de 250,01

até 2000

de 2000,01

até 10000

10000,01

até 40000

demais

ALTO

1.121,20

Fabricacao de
Estruturas/
Artefatos/
Recipientes/ Outros
Metalicos, com
Tratamento de
Superficie e sem
Pintura

Area Util em M2

ate 250

de 250,01

ate 2000

de 2000,01

até 10000

de
10000,01

até 40000

demais

ALTO

1.121,30

Fabricacao de
Estruturas/
Artefatos/
Recipientes/ Qutros
Metalicos, sem
Tratarmento de
Superficie e com
Pintura (Exceto a
Pincel}

Area Util em M2

até 250

de 250,01

até 2000

de 2000, 01

até 10000

de
10000,01

até 40000

demais

MEDIO

1.121,40

Fabricacao de
Estruturas/
Artefatos/
Recipientes/ Qutros
Metalicos, sem
Tratamento de
Superficie e com
Pintura a Pincel

Area Util em M2

até 250

de 250,01

até 2000

de 2000,01

até 16000

de
10000,01

até 40000

demais

MEDIO

1.121,50

Fabricacao de
Estruturas/
Artefatos/
Recipientes/ Qutros
Metalicos, sem
Tratamento de
Superficie e sem
Pintura

Area Util em M2

até 250

de 250,01

até 2000

de 2000,01

até 10000

de
10000,01

até 40000

demais

MEDIO

1.123,10

1.122,00
[ R

Galvanizacao a
Fogo

ek o A
Funilaria, Estamparia

e Latoaria, com
Tratamento de
Superficie e com
Pintura

Argg Util em M2

até 250

de 250,01
até 2000

de 2000,01
até 10000

Area Util em M2

até 250

ate 2000

de 2000,01

até 10000

de
10000,01

até 40000

demais

ALTO

de
10000,01

até 40000

demais

ALTO

1,123,20

Funilaria, Estamparia
e Latoaria, com
Tratamento de
Superficie e sem
Pintura

Area Util em M2

até 250

de 250,01

até 2000

de 2000,01

até 10000

de
10000,01

até 40000

demais

ALTO

1.123,30

Funilaria, Estamparia
e Latoaria, sem
Tratamento de
Superficie e com
Pintura {Exceto a
Pincel)

Area Util em M2

até 250

de 250,01

até 2000

de 2000,01

até 10000

de
10000,01

até 40000

demais

MEDIO
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' 1.123,50

Funilaria, Estamparia de

e Latoaria, sem de 250,01 | de 2000,01| 10000,01

Tratamento de

Superficie e com )
1.123,40 | Pintura a Pincel Area Util em M2 | até 250 até 2000 até 10000 | até 40000 | demais MEDIO

Funilaria, Estamparia de

e Latoaria, sem de 250,01 | de 2000,01 | 10000,01

Tratamento de

Superficie e sem : .

Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 ; até 40000 | demais{ MEDIO

Pintura

i

BT LI() i e S

Fabricacao de Telas de

de Arame e Artefatos de 250,01 | de 2000,01! 10000,01

de Aramados, com

Tratamento de

Superficie e com
1.124,10 | Pintura Area Util em M2 | até 250 até 2000 até 10000 | até 40000 | demais ALTO

Fabricacao de Telas de

de Arame e Artefatos de 250,01 | de 2000,01| 10000,01

de Aramados, com

Tratamento de

Superficie e sem
1.124,20 ! Pintura Area Utilem M2 | até 250 até 2000 até 10000 | até 46000 | demais ALTO

Fabricacao de Telas de

de Arame e Artefatos de 250,01 | de 2000,01} 10000,01

de Aramados, sem

Tratamento de

Superficie e com

Pintura (Exceto a ,
1.124,30 | Pincel) Area Util em M2 | até 250 até 2000}  até 10000 | até 40000 | demais| MEDIO

Fabricacao de Telas de

de Arame e Artefatos de 250,01 de 2000,01 | 10000,01

de Aramados, sem

Tratamento de

Superficie e com i
1.124,40 | Pintura a Pincel Area Util em M2 | até 250 até 2000 até 10000 | até 40000 | demais MEDIO

Fabricacao de Telas de

de Arame e Artefatos de 250,01 | de 2000,01| 10000,01

de Aramados, sem

Tratamento de

Superficie e sem

Pintura Area Util em M2 até 2000 até 10000 | até 40000 | demais

1.125,10

lartis :
Fabricacao de Arti
de Cutelaria e
Ferramentas
Manuais, com
Tratamento de
Superficie e com
Pintura

g0s

3&3 =

Area Util em M2

até 250

de 250,01

até 2000

de 2000,01

até 10000

até 40000

10000,01

demais

ALTO

1.125,20

Fabricacao de Artigos
de Cutelariae
Ferramentas
Manuais, com
Tratamento de
Superficie e sem
Pintura

Area Util em M2

até 250

de 250,01

até 2000

de 2000,01

até 10000

até 40000

de
10000,01

demais

ALTO

1.125,30

Fabricacao de Artigos
de Cutelaria e
Ferramentas
Manuais, sem
Tratamento de
Superficie e com
Pintura (Exceto a
Pincel)

Area Util em M2

até 250

de 250,01

até 2000

de 2000,01

até 10000

de
10000,01

até 40000

demais

MEBIO

Fabricacao de Artigos

1.125,40

de Cutelaria e

Area Util em M2

até 250

de 250,01

de 2000,01

de
10000,01

demais

MEDIO

(5>
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Ferramentas
Manuais, sem
Tratamento de
Superficie e com

Pintura a Pincel até 2000| até 10000 | até 40000
Fabricacao de Artigos de
de Cutelaria e de 250,01 | de 2000,01| 10000,01
Ferramentas
Manuais, sem
Tratamento de
Superficie e sem .
1.125,50 | Pintura Area Utit em M2 | até 250 até 2000 até 10000 | até 40000 ! demais MEDIO
Tempera e de
Cementacao de Aco, de 250,01 | de 2000,01; 10000,01
Recozimento de
1.130,00 | Arames Area Util em M2 | até 250 até 2000 até 10000 | até 40000 | demais ALTO
de
Efn%”aﬁae'g'g;z" de de 250,01 | de 2000,01] 10000,01
1.140,00 | Metalicas Area Util em M2 | até 250 até 2000 até 10000 | até 40000 | demais ALTO

7—INDUSTRIA MECANICA - codl o de ramo 1.210,00 a 1.224, 00

i

1.210,10

Fabricacao de
Maquinas e
Aparelhos, com
Tratamento
Superficie Inclusive
Tratamento Termico,
com Fundicao e com
Pintura

T

Area Util em M2

até 250

de 250,01

até 2000

de
2000,01

até 10000

de
10000,01

até 40000

demais

ALTO

1.210,20

Fabricacao de
Magquinas e
Aparelhos, com
Tratamento
Superficie Inclusive
Tratamento Termico,
com Fundicao e sem
Pintura

Area Util em M2

até 250

de 250,01

até 2000

de
2000,01

até 10000

de
10000,01

até 40000

demais

ALTO

1.210,30

Fabricacao de
Maquinas e
Aparelhos, com
Tratamento
Superficie Inclusive
Tratamento Termico,
sem Fundicao e sem
Pintura

Area Util em M2

até 250

de 250,01

at 2000

de
2000,01

até 10000

de
10000,01

até 40000

demais

ALTO

1.210,40

Fabricacao de
Maquinas e
Aparelhos, com
Tratamento
Superficie Inclusive
Tratamento Termico,
sem Fundicao e com
Pintura

Area Util em M2

até 250

de 250,01

até 2000

de
2000,01

até 10000

de
10000,01

até 40000

demais

ALTO

1.210,50

Fabricacao de
Magquinas e
Aparelhos, sem
Tratamento
Superficie Inclusive

Tratamento Termico,

com Fundicac e com
Pintura

Area Util em M2

até 250

de 250,01

até 2000

de
2000,01

até 10000

de
10000,01

até 40000

demais

ALTO

1.210,60

Fabricacao de
Maquinas e
Aparelhos, sem

Area Util em M2

até 250

de 250,01
até 2000

de
2000,01

até 10000

de
10000,01

até 40000

demais

MEDIO

I~
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Tratamento
Superficie Inclusive
Tratamento Termico,
sem Fundicao e com
Pintura

cCocC e

1.240,70

Fabricacao de
Maquinas e
Aparelhos, sem
Tratamento
Superficie Inclusive
Tratamento Termico,
com Fundicao e sem
Pintura

Area Util em M2

até 250

de 250,01

até 2000

de
2000,01

até 10000

de
10000,01

até 40000

dermnais

ALTO

1.210,80

Fabricacao de
Maguinas
Aparelhos, sem
Tratamento
Superficie Inclusive
Tratamento Termico,
sem Fundicao e sem
Pintura

;;gg:

s

1.220,10

Q -xf )‘c

Fabricacao de
Utensilios, Pecas e
Acessorios, com
Tratamento
Superficie Inclusive
Tratamento Termico,
com Fundicao e com
Pintura

até 250

de 250,01

até 2000

de
2000,01

até 10000

de
10000,01

até 40000

demais

MEDIO

Area Util em M2

Area Util em M2

até 250

de 250,01

de
2000,01

ate 2000

até 10000

até 40000

demais

ALTO

1.220,20

Fabricacao de
Utensilios, Pecas e
Acessorios, com
Tratamento
Superficie Inclusive
Tratamento Termico,
com Fundicac e sem
Pintura

Area Util em M2

até 250

de 250,01

até 2000

de
2000,01

até 10000

de
10000,01

até 40000

demais

ALTC

1.220,30

Fabricacao de
Utensilios, Pecas e
Acessorios, com
Tratamento
Superficie inclusive
Tratamento Termico,
sem Fundicao e sem
Pintura

Area Util em M2

até 250

de 250,01

até 2000

de
2000,01

até 10000

de
10000,01

até 40000

demais

ALTO

1.220,40

Fabricacao de
Utensilios, Pecas e
Acessorios, com
Tratamento
Superficie Inclusive
Tratamento Termico,
sem Fundicao e com
Pintura

Area Util em M2

até 250

de 250,01

até 2000

de
2000,01

até 10000

de
10000,01

até 40000

demais

ALTO

1.220,50

Fabricacao de
Utensilios, Pecas e
Acessorios, sem
Tratamento
Superficie Inclusive
Tratamento Termico,
com Fundicao e com
Pintura

Area Util em M2

até 250

de 250,01

até 2000

de
2000,01

até 10000

de
10000,01

até 40000

demais

ALTO

1.220,60

Fabricacao de
Utensilios, Pecas e
Acessorios, sem
Tratamento
Superficie Inclusive
Tratarmento Termico,
semn Fundicac e com

Pintura

Area Util em M2

até 250

de 250,01

até 2000

de
2000,01

até 10000

de
10000,01

até 40000

demais

MEDIO
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Fabricacao de de de
Utensilios, Pecas e de 250,01 2000,01 10000,01
Acessorios, sem

Tratamento

Superficie Inclusive
Tratamento Termico,
com Fundicao e sem

1.220,70 | Pintura Area Utilem M2 | até 25Q até 2000 | até 10000 | até 40000 | demais ALTO
Fabricacao de de de
Utensilios, Pecas e de 250,01 2000,01 10000,01
Acessorios, sem
Tratamento
Superficie inclusive
Tratamento Termico,
sem Fundicao e sem .
1.220,80 | Pintura Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000 demais MEDIO
Fabricacao de de de
Utensilios, Pecas e de 250,01 2000,01 10000,01
Acessorios, com .
Microfusao té 2000 | até 10000 té 40000 | demais MEDIO

Fabricacao de de de
Autopecas/Motopeca de 250,01 2000,01 10000,01
s, com Tratamento
Superficie Inclusive
Tratamento Termico,
com Fundicao e com

1.222,10 | Pintura Aréa Utilem M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais ALTO
Fabricacao de de de
Autopecas/Motopeca de 250,01 2000,01 10000,01

s, com Tratamento
Superficie Inclusive

Tratamento Termico,
com Fundicao e sem

1.222,20 | Pintura Area Util em M2 | até 250 ate 2000 | até 10000 até 400001 demais ALTO
Fabricacao de de de
Autopecas/Motopeca de 250,01 2000,01 10000,01

s, com Tratamento
Superficie Inclusive

Tratamento Termico,
sem Fundicao e sem

1.222,30 | Pintura Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 ! até 40000! demais ALTO
Fabricacao de de de
Autopecas/Motopeca ) de 250,01 2000,01 10000,01

s, com Tratamento
Superficie Inclusive
Tratamento Termico,
sem Fundicao e com

1.222,40 | Pintura Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000 | demais ALTO
Fabricacao de de de
Autopecas/Motopeca de 250,01 2000,01 10000,01

5, sem Tratamento
Superficie Inclusive
Tratamento Termico,
c¢om Fundicac e com

1.222,50 | Pintura Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000 | demais ALTO
Fabricacao de de de
Autopecas/Motopeca de 250,01 2000,01 10000,01

s, sem Tratamento
Superficie Inclusive

Tratamento Termico,

sem Fundicao e com .
1.222,60 | Pintura Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000 demais| MEDIO

Fabricacao de de de

Autopecas/Motopeca de 250,01 2000,01 10000,01

s, sem Tratamento
Superficie Inclusive
Tratamento Termico,

com Fundicao e sem
1,222 .70 | Pintura Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais ALTO

o
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Fabricacao de de de
Autopecas/Motopeca de 250,01 2000,01 10000,01
5, sem Tratamento
Superficie Inclusive
Tratamento Termico,
semn Fundicac e sem
1.222,80 | Pintura Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais MEDIO
Fabricacac de de de
Autopecas/Motopeca de 250,01 2000,01 10000,01
s, com Uso de
1.223,00 | Asbestos Area Util em M2 | até 250 até 2000 | ate 10000 | até 40000| demais ALTO
Fabricacao de de de
Chassis Para de 250,01 2000,01 10000,01
Veiculos
1,224,00 | Automotores Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 até 40000 demais ALTO
8-INDUSTRIA DE MATERIAL ELETRICO, ELETRONICO, COMUNICACOES - 1300 a

0 Iformatica . e s -
Fabricacac de de de
Material Eletrico- de 250,01 2000,01 10000,01
Eletronico/Equipame
ntes Para
Comunicacao/inform
atica, com
Tratamento
1.310,10 | Superficie Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais ALTO
Fabricacao de de de
Material Eletrico- de 250,01 2000,01 10000,01
Eletronico/Equipame
ntos Para
Comunicacao/ Inform
atica, sem
Tratamento .
1.310,20 | Superficie Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000 | demais MEDIO
Fabricacao de de de
Pilhas/Baterias e de 250,01 2000,01 10000,01
Qutros
1.320,00 | Acumuladores Area Util em M2 | até 250 até 2000 até 10000 | até 40000| demais ALTO
de de
Recuperacao de de 250,01 2000,01 10000,01
1.321,00 | Baterias Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 ! até 40060 demais ALTO
Fabricacao de
Aparelhos Eletricos
1.330,00 | e Eletrodomesticos “ - - - - - -
Fabricacao de de de
Aparelhos Eletricos e de 250,01 2000,01 10000,01
Eletrodomesticos,
com Tratamento de
1.330,10 | Superficie Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais ALTO
Fabricacao de de de
Aparelhos Eletricos e de 250,01 2000,01 10000,01
Eletrodomesticos,
sem Tratamento de ,
1.330,20 | Superficie Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais MEDIO
de de
Fabricacao de de 250,01 2000,01 10000,01
1.340,00 | Lampadas Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 até 40000| demais ALTO




1.411,4
RERY 0

% R

RS

Montagem e de 250,01 2000,01 10000,01
Reparacac de
Automoveis/Camione
tes (Inclusive Cabine
1.411,10 | Dupla) Area Util em M2 | até 250 até 2000 até 10000 | até 40000 | demais ALTO
Fabricacao, . de de
Montagem e de 250,01 2000,01 10000,01
Reparacao de
1.411,20 | Caminhoes, Onibus Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais ALTO
Fabricacao, de de
Montagem e de 250,01 2000,01 10000,01
Reparacac de Motos,
Bicicletas, Triciclos,
1.411,30 | Etc Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais ALTO
Fabricacao, de de
Montagem e de 250,01 2000,01 10000,01
Reparacao de
Reboques E/Ou
Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 até 40000| demais ALTO

de de
Montagem e de 250,01 2000,01 10000,01
Reparacao de Trens, :
1.412,10 | Locomotivas, Yagoes | Area Util em M2 | até 250 até 2000 até 10000 | até 40000| demais ALTO
Manutencao e de 250,01 | de 500,01 | de 1000,01
Abastecimento de .
1.412,20 Area Util em M2 | até 250 até 500 | ateé 1060 até 5000 | demais MEDIO
Fabricacao, de de
Montagem e de 250,01 2000,01 10000,01
Reparacao de
1.413,10 | Aeronaves Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais ALTO
pidioviarios: '
Fabricacao, de de
Montagem e de 250,01 2000,01 10000,
Reparacao de
Embarcacoes/
Estruturas
1.414,10 | Flutuantes Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 até 40000| demais ALTO
Fabricacao, de de
Montagem e de 250,01 2000,01 10000,01
Reparacao de Barcos
1.414,20 | de Fibra de Vidro Area Utilem M2 | até 250 até 2000 | até 10000 até 40000 demais ALTO
Fabricacao, de de
Montagem e de 250,01 20060,01 10000,01
Reparacao de
Tratores e Maquinas
1.415,00 | de Terraplanagem Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 até 40000| demais ALTQ

Serraria e
Desdobramento da de 250,01 2000,01 10000,0t '
1.510,00 | Madeira Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais MEDIO

10-INDUSTRIA DE MAD

EIRA. — codigo de ramo 1.500 a 1.540,20

‘de

“de
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de de
Preservacac de de 250,01 2000,01 10000,01
1.520,10 ! Madeira Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais ALTO
de de
de 250,01 2000, 10000,01
1.520,20 | Secagem de Madeira | Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 ! até 40000 demais MEDIO
Cutros de de
Beneficiamentos de 250,01 2000,01 10000,01
E/Ou Tratamentos de
1.520,30 | Madeira Area Utilem M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000 | demais ALTO
- i Fabricacao de de de
Placas/ Chapas de 250,01 2000,01 10000,01
Madeira
Aglomerada/
Prensada/ .
1.530,00 | Compensada Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais MEDIO
Fabricacao de de de
Artefatos/ de 250,01 2000,01 10000,01
Estruturas de
Madeira (Exceto .
1.540,00 | Moveis) Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000 demais| MEDIO
de de
Fabricacao de de 250,01 2000,01 10000,01
1.540,10 | Artefatos de Cortica | Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10006 | até 40000| demais BAIXO
Fabricacao de de de
Artefatos de Bambu/ de 250,01 2000,01 10000,01
Vime/ Junco/ Palha
Trancada (Exceto
1.540,20 | Moveis) Area Utilem M2 | até 250 até 2000 | até 10000, até 40000| demais BAIXO

11-INDUSTRIA DE MOVEI
[ S

S -
T

c4digo de ramo 1.600 a 1.640,20

ek
oveis de de

de Madeira/ Bambu/ de 250,01 2000,01 10000,01

Vime/ Junco, com

Acessorios de Metal,

corn Tratamento de

Superficie e com

Pintura (Exceto a
1.611,10 | Pincel) Area Utilem M2 | ate 250 até 2000 | até 10000 | até 40000 | demais ALTO

Fabricacac de Moveis de de

de Madeira/ Bambu/ de 250,01 2000,01 10000,01

Vime/ Junco, com,

Acessorios de Metal,

com Tratamento de

Superficie e sem
1.611,20 | Pintura Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000 | demais ALTO

Fabricacao de Moveis de de

de Madeira/ Bambu/ de 250,01 2000,01 10000,01

Vime/ Junco, com

Acessorios de Metal,

sem Tratamento de

Superficie e com

Pintura (Exceto a .
1.611,30 | Pincel) Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000 | demais MEDIO

Fabricacao de Moveis de de ,
1.611,40 | de Madeira/ Bambu/ | Area Util em M2 | até 250 de 250,01 2000,01 10000,0t | demais MEDIO
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Vime/ Junco, com
Acessorios de Metal,
sem Tratamento de
Superficie e com
Pintura a Pincel até 2000 | até 10000 | até 40000
Fabricacao de Moveis de de
de Madeira/ Bambu/ de 250,01 2000,01 10000,01
Vime/ Junco, com
Acessorios de Metal,
sem Tratamento de
Superficie e sem ,
1.611,50 | Pintura Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000| até 40000| demais MEDIO
Sem Acessorios de
1.612,00 | Metal - - - - - -
Fabricacao de Moveis de de
de Madeira/ Bambu/ de 250,01 2000,01 10000,01
Vime/ Junco, sem
Acessorios de Metal,
com Pintura (Exceto
1.612,10 | a Pincel} Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais| MEDIO
Fabricacao de Moveis de de
de Madeira/ Bambu/ de 250,01 2000,01 10000,01
Vime/ Junco, sem
Acessorios de Metal, )
1.612,20 | com Pintura a Pincel | Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000 | demais MEDIO
Fabricacao de Moveis de de
de Madeira/ Bambu/ de 250,01 2000,01 10000,01
Vime/ Junco, sem
Acessorios de Metal, i
1.612,30 | sem Pintura Area Utilem M2 | até 250 até 2000 | ate 10000 | até 40000 demais MEDIO
Fabricacao de
1.620,00 | Moveis de Metal - - - - - - -
Fabricacao de Moveis de de
de Metal, com de 250,01 2000,01 10000,01
Tratamento de
Superficie e com
1.620,10 | Pintura Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais ALTO
Fabricacao de Moveis de de
de Metal, com de 250,01 2000,01 10000,01
Tratamento de
Superficie e sem
1.620,20 | Pintura Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais ALTO
Fabricacao de Maoveis de de
de Metal, sem de 250,01 2000,01 10000,01
Tratamento de
Superficie e com .
1.620,30 | Pintura Area Utilem M2 | até 250 ate 2000 | até 10000 | até 40000 ! demais MEDIO
Fabricacao de Moveis de de
de Metal, sem de 250,01 2000,01 10000,01
Tratamento de
Superficie e sem
1.620,40 | Pintura Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais MEDIO
Fabricacao de
Moveis Moldados de
1.630,00 | Material Plastico - - - - - - -
Fabricacao de Moveis de de
Moldados de Material de 250,01 2000,1 10000,01
Plastico, com
Tratamento de
1.630,10 | Superficie Areg Utilem M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais ALTO
Fabricacao de Moveis de de
Moldados de Material de 250,01 2000,01 10000,01
Plastico, sem
Tratamento de )
1.630,20 | Superficie Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000 | demais MEDIO
Fabricacao de
Estofados e
1.640,00 | Colchoes - - - - - - -
de de
Fabricacao de de 250,01 2000,01 10000,01
1.640,10 | Colchoes Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000 demais MEDIO
1.640,20 | Fabricacac de Area Util em M2 | até 250 de 250,01 de de | demais BAIXO
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Estofados

' até 2000

2000,01
até 10000

10000,01

até 40000

12 INDUSTRIA DE PAPEL E CELULOSE

1.700,00 a 1.730,00

zi::z 2 %, ‘d,%?gf Eo
de de
Fabricacao de de 250,01 2000,01 10000,01
1.710,00 | Celulose Area Utilem M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais ALTO
. de de
52,'32?5:3@?50, de 250,01| 2000,01| 1000001
1.720,00 | Cartolina e Cartao Area Util em M2 | até 250 até 2000 até 10000 | até 40000 | demais ALTO
Fabricacao de
Artefatos de Papel/
Papelao/ Cartolina/
1.721,00 | Cartao - - - - - - -
Fabricacao de de de
Artefatos de Papel/ de 250,01 2000,01 10000,01
Papelao/ Cartolina/
Cartao, com i
1.721,10 | Operacoes Molhadas | Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais| MEDIO
Com Operacoes
1.721,20 | Secas - - - - - - -
Fabricacao de de de
Artefatos de Papel/ de 250,01 2000,01 10000,01
Papelao/ Cartolina/
Cartao, com
Operacoes Secas,
com Impressac .
1.721,21 | Grafica Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até40000| demais| MEDIO
Fabricacao de de de
Artefatos de Papel/ de 250,01 2000,01 10000,01
Papelao/ Cartolina/
Cartao, com
Operacoes Secas,
sem [Impressao
1.721,22 | Grafica Area Utilem M2 | até 250 até 2000 | até 10000 até 40000| demais BAIXO
Fabricacao de de de
Artigos Diversos de de 250,01 2000,01 10000,0t
Fibra Prensada Ou ]
1.730,00 | Isolante Area Util emm M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000 demais| MEDIO

13-INDUSTRIA DA BORRACHA cddigo de ramo 1.800,00 a 1.840,00

e B de ‘
Beneficiamento de de 250,01 2000,01 10000,01 '
1.810,00 | Borracha Natural Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000 demais MEDIO
Fabricacao de de de
Artigos/ Artefatos de 250,01 2000,01 10004,01
Diversos de .
1.820,00 | Borracha Area Util em M2 | até 250 ate 2000 | até 10000 | até 40000| demais MEDIO
Fabricacao de de de
Pneumatico/ Camara de 250,01 2000,01 10000,01
1.820,10 | de Ar Area Utilem M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais ALTO
s de de
Fabricacao de
Laminados e Fios de de 250,01 2000,01 10000,01 ‘
1.820,20 | Borracha Area Util ern M2 | até 250 até 2000 até 10000 | até 40000 | demais MEDIO
1.820,30 | Fabricacao de Area Utilem M2 | até 250 de 250,01 de de! demais MEDIO

(L5



Espuma de Borracha/ 2000,01 10000,01
Artefatos de Espuma
de Borracha,
Inclusive Latex ate 2000 | até 10000 até 40000
de de
Recuperacao de de 250,01 2000,01 10000,01
1.830,00 | Sucata de Borracha | Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais ALTO
de de
Recondicionamento de 250, 2000,01 10000,01 '
1.840,00 | de Pneumaticos Area Utilem M2 | até 250 até 2000 | até 10000 até 40000! demais MEDIO

14-INDUSTRIA DE COUROS E PELES - cédigo de ramo 1.900,00 a 1 940 10

' Secagem e Salga de T

Couros e Peles de 250,01 2000,01 10000,01
{Somente Zona
1 910 00 Rural) Area Util ern M2 | até 250 até 10000 demais MEDIO
:{‘2"§ 2 ~
_’&‘ £ =
t. !'" w’:‘*’_, 1 i re] i S ‘ i
Curtlmento de Peles de de
Bovinas/ Suinas/ de 250,01 2000,01 10060,01
Caprinas e Equinas -
1.921,11 | Curtume Completo Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais ALTO
Curtimento de Peles de de
Bovinas/ Suinas/ de 250,01 2000,01 10000,01
Caprinas & Equinas -
Ate Wet Blue Ou
1.921,12 | Atanado Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000 | demais ALTO
de de
Curtimento de Pete de 250,01 2000,01 10000,01
1 921 20 Ovina Area Utii emMZ 2 2000 5 10000 até ALTO
Acabamento de de de
Couros, a Partir de de 250,01 2000,01 10000,01
Wet Blue Ou
1.922,10 | Atanado Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 até 40000! demais ALTO
de de
égﬁ':g;?i";gr‘:ﬁ de de 250,01 | 2000,01| 10000,01
1.922,20 | Couro Semi-Acabado | Area Util em M2 | até 250 até 2000 { até 10000 | até 40000| demais ALTO
de de
Fabricacao de Cola de 250,01 2000,01 10060,01
1.930,00 | Animal Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais ALTO
Fabricacao de de de
Artefatos Diversos de 250,01 2000,01 10000,01
de Couros e Peles .
1.940,00 | (Exceto Calcado) Area Utilem M2 | até 250 até 2000 | até 10000 até 40000! demais MEDIO
de de
Fabricacao de Ossos de 250,01 2000,01 10000,01
1.940,10 | Para Caes Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais ALTO

<

T



Hudistaa-Quiimea: = -
Producao de
Substancias de 250,01 2000,01 10000,01
2.010,00 | Quimicas Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 ate 40000 demais ALTO
de de
Produicao de Gases de 250,01 2000,01 10000,01
2.010,10 ] Industriais Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000 demais ALTO
de de
Fabricacao de de 250,01 2000,01 10000,01
2.020,00 | Produtos Quimicos | Area Util em M2 | até 250 até 2000 até 10000| até 40000 demais ALTO
Fabricacao de de de
Polvora/ Explosivo/ de 250,01 2000,01 10000,01
Detonante/ Fosforo/
Municao/ Artigos
2.020,10 | Pirotecnicos Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais ALTO
Fabricacao de de de
Concentrado de 250,01 2000,01 10000,01
Aromatico Natural/
Artificial/ Sintetico/ .
2.020,20 | Mescla Area Util em M2 | até 250 até 2000 até 10000 | até 40000 | demais MEDIO
Fabricacao de de de
Produtos de de 250,01 2000,01 10000,01
Limpeza/ Potimento/ )
2.020,30 | Desinfetante Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000] até40000) demais MEDIO
. de de
Fabricacao de
Fertilizantes e de 250,01 2000,01 10000,01
2.020,40 | Agroquimicos Area Util em M2 | até 250 até 2000 | ate 10000] até 40000] demais ALTO
de de
Mistura de de 250,01 2000,01 10000,01 '
2.020,41 | Fertilizantes Area Utilem M2 | até 250 até 2000 ( até 10000 até 40000| demais MEDIO
, de de
Fabricacao de Alcool
Etilico, Metanol e de 250,01 2000,01 10000,01
2.020,50 | Similares Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais ALTO
de de
Fracionamento de de 250,01 2000,01 10000,01 ‘
2.021,00 | Produtos Quimicos | Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais MEDIO
de de
Recuperacao de de 250,01 2000,01 10000,01
2.030,00 | Produtos Quimicos | Area Utilem M2 | até 250 até 2000 até 10000 | até 40000| demais ALTO
de de
Recuperacao de de 250,01 2000,01 10000,01
2.040,00 | Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000 |
O -23;5% S b
Fabricacao de de de
Inseticidas, 2000,01 10000,01
Germicidas E/Qu
Fqngicidas _ ié 10000_ A
]
Agrotoxicos de 250,01 2000,01 10000,01
2.052,10 | Biologicos Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 até 40000 demais ALTO
de de
Fabricacao de
Agrotoxicos Nao de 250,01 2000,01 10000,01
2.052,20 | Biologicos Area Utilem M2 | até 250 até 2000 | até 10000 até 40000 | demais ALTO
Fabricacao de de
Produtos Derivados de 250,01 2000,01 10000,01
do Processamento
2.061,00 | de Petroleo Area Utilem M2 | até 250 até 2000 até 10000 até 40000 demais ALTO
de de
Refinaria de de 250,01 2000,01 10000,01
2,062,00 | Petroleo Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000 | demais ALTO




Usi

na de Asfatto e
Concrefo Asfaitico, a

até 250

A
-
de de
Producao de Resinas de 250,01 2000,01 10000,01
2.063,00 | de Madeira Area Util em M2 | até 250 até 2000} até 10000 | até 40000 | demais ALTO
de de
Extracao de Tanino de 250,01 2000,01 10000,01
Area Util em M2 { até 250 até 2000 ate 10000 | até 40000 demais ALTO

de 250,01
ate 500

de 1000,01
até 5000

de 500,01
até 1000

demais

ALTO

Madeira

o

2.065,10 | Quente Area Util em M2
Usina de Asfalto e
Concreto Asfaltico, a de 250,01 | de 500,01 | de 1000,01 ’
2.065,20 { Frio Area UtiLem M2 | até 250 até 500 até 1000] até5000] demais| MEDIO
Producao de Oleo/ : . de de
Gordura/ Cera de 250,01 2000,01 10000,01
Vegetal/ Animal/
Essencial e Outro
Produto da
Destilacao da
2.066,00 Area Utilem M2 | até 250 até 2000 ) até 100001 até 40000 ALTO

~de ~ de
Re-Refino de Oleos de 250,01 2000,01 10000,01
2.067,10 | Lubrificantes Area Util em M2 | ate 250 até 2000 | até 10000 até 40000 demais ALTO
de de B
Recuperacao de de 250,01 2000,01 10000,01
2.067,20 | Solventes Area Util em M2 | até 250 até 2000 ] até 10000 até 40000| demais ALTO
de del
Recuperacao de de 250,01 2000,01 10000,01
2.067,30 | Oleos Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000 | demais ALTO
de de
Mistura de Graxas de 250,01 2000,01 10000,01
2.068,00 | Lubrificantes Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 até 40000; demais ALTO
Fabricacao de de de
Resinas/ Adesivos/ de 250,01 2000,01 10000,01
Fibras/ Fios
Artificiais e
2.070,00 | Sinteticos Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000, demais ALTO
Fabricacao de Tinta de de
Esmailte/ Laca/ de 250,01 2000,01 10000,01
Verniz/
Impermeabilizante/
2.080,00 | Solvente/ Secante Area Utilem M2 | até 250 até 20001 até 10000 | ateé 40000 | demais ALTO
. i B de de
Fabricacac de Tinta
com Processamento a de 250,01 2000,01 10000,01 ‘
2.080,10 j Seco Area Utilem M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais MEDIO
Fabricacao de de de
Combustiveis Nao de 250,01 2000,01 10000,01
Derivados do
2.090,00 | Petroleo Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000 | demais ALTO
16-INDUSTRIA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E VETERINARIOS - cédigo de
ramo 2.100,00 a 2.120,00

Produtos de 250,01 2000,01 10000,01
2.110,00 | Farmaceuticos Area Utit em M2 | até 250 até 2000} até 10000 até 40000 | demais ALTO

Fabricacao de

de de




- de de
Fabricacao de
produtos de Higiene de 250,01 2000,01 10000,01 ‘
2.110,10 | Pessoal Descartaveis Area Util em M2 | até 230 até 2000 | até 10000 | até 40000 demais MEDIO
Fabricacao de de de
de 250,01 2000,01 10000,01
Produtos
2.120,00 | Veterinarios Area Util em M2 | até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000 demais ALTO
00

o )

o

7.INDUSTRIA DE PERFUMARIAS, SABOES E VELAS — codigo de ramo 2.200,00 a 2.24

Fabricacao de de 250,01 2000 ol 10000 gf
Produtos de Area Util em < ’ ? ! ,
2.210,00 Perfumaria M2 até 250 até 2000 até 10000 | até 40000 demais MEDIO
de de
Fabricacao de Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01 .
2.210,10 | Cosmeticos M2 até 2000 | até 10000 | até 40000 demais MEDIO
R e e S % :
Ko ‘_m ALV ERL AR, D e e e e bd
Fabricacao de Saboes, de250,01| 2000 01| 10000 o
com Extracao de Area Util em ’ ' ?
2.220,10 ! Lanolina M2 até 250 |  até 2000 | até 10000 até 40000 demais ALTO
. de de
Fabricacao de Saboes,
sem Extracao de Area Util em de 250,01} 2000,01) 10000,01 .
2.220,20 |Lanolina M2 até 250| até 2000 até 100001 até 40000 demais MEDIO
de de
Fabricacao de Sebo Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01
2.221,00 | Industriat M2 até 250 | até 2000 até 10000 | até 40000 demais ALTO
de de
Fabricacao de Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01 )
2.230,00 | Detergentes M2 até 250! até 2000 | até 10000 até 40000 | demais | MEDIO
de de
Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01
2.240,00 | Fabricacao de Velas M2 até 250! até 2000 ate 10000 até 40000 | demais BAIXO
18- INDUSTRIA DE PRODUTOS DE MATERIA PLASTICA — cédigo de ramo 2.300,00 a

oficacaoide:
atos:

f wﬁﬁ SR @;ﬁ?‘?ﬁvj it
abricacao de Artefatos de de
de Material Plastico, de 250,01 2000,01 10000,01
com Tratamento de Area Util em
2.310,10 | Superficie M2 até 750 | até 2000 | até 10000 até 40000 | demais ALTO
Fabricacao de Artefatos de de
de Material Plastico, de 250,01 2000,01 10000,01
sem Tratamento de Area Util em .
2.310,20 | Superficie M2 até 7250 até 2000 | até 10000 até 40000 | demais | MEDIO
Fabricacao de Artefatos de de
de Material Plastico, de 250,01 2000,01 10000,01
sem Tratamento de
Superficie, com Area Util em .
2.310,21 | Impressao Grafica M2 até 250 | até 2000 | até 10000 até 40000 | demais| MEDIO
Fabricacao de Artefatos de de
de Material Plastico, de 250,01 2000,01 10000,01
sem Tratamento de
Superficie, sem Area Utilem
2.310,22 | Ympressao Grafica M2 até 250 | até 2000 | até 10000 até 40000 | demais BAIXO
Fabricacao de Canos, | Area Util em de de
2.320,00 | Tubos e Conexoes M2 até 250 | de 250,01 2000,01 10000,01 | demais BAIXO




-

e

«

Plasticas até 2000 | até 10000 | _até 40000
de de
Fabricacao de Area Utilem de 250,01 2000,01 10000,01 )
2.330,00 | Produtos Acrilicos M2 até 250 | até 2000 | até 10000 | até 40000 | demais MEDIO
de de
Fabricacao de Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01
2.340,00 | Laminados Plasticos M2 até 250 | até 2000 | até 10000 até 40000 | demais BAIXO

1

Artifi

A

Beneﬁciaﬁéhto de

até 2000

Beneficiamento de Area Utilem de 250,01 2000,01 10000,01
2.411,10 | Fibras Texteis Vegetais M2 até 250 | até 2000 | até 10000 até 40000 | demais ALTO
. . de de
Beneficiamento de
Fibras Texteis Area Utit em de 250,01 2000,01 10000,01
até 250 até 10000 | até 40000 | demais ALTO

de

de

) Lavagem de La

Materias Texteis de de 250,01 2000,01 10000,01
Origem Animal, com Area Utilem .
2.412,10 | Lavagem de La M2 até 250 | até 2000 | até 10000 até 40000 | demais ALTO
Beneficiamento de de de
Materias Texteis de de 250,01 2000,01 10000,01
Origemn Animal, sem Area Util em
M2 até 250 | até 2000 | até 10000 até 40000 ALTO

= — —
Fiacao E/Qu
Tecelagem, com Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01
2.420,10 [ Tingimento M2 até 250 | até 2000 | até 10000 até 40000 demais ALTO
. de de
Fiacao E/Ou
Tecelagem, sem Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01 ,
)2.4%0,20 Tingimento M2 até 250 | até 2000 | até 10000 até 40000 | _demais MEDIO
. . de de
Fabricacao de Tecidos
Especiais, com Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01
2.430,10 [ Tingimento M2 até 250 | até 2000 | até 10000 até 40000 demais ALTO
. . de de
Fabricacao de Tecidos
Especiais, sem Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01 )
2.430,20 | Tingimento M2 até 750 | até 2000 | até 10000 até 40000 | demais MEDIO
de de
Fabricacao de Estopa/ | Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01
2.440,00 | Material Para Estofo M2 até 250 até 2000 | até 10000 até 40000 | demais BAIXO

20-INDUSTRIA DO
2.500,00 a 2.550 00

M2

até 250 | de 250,01

2000,01

de

de
10000,01 |

CALCADO/VESTUARIO/ARTEFATOS DE TECIDOS — cédigo de ramo

demais

MEDIQ




-

o 0 ¢ s

-

‘

até 2000

até 10000

i

ate 40000

2.512,00

s R CAOON At
Fabricacao de de
Artefatos/Componentes de 250,01 2000,01 10000,01
Para Calcados, com
Tratamento de Area Util em
2.511,10 | Superficie M2 até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000 | demais ALTO
Fabricacao de de de
Artefatos/Componentes de 250,01 2000,01 10000,01
Para Calcados, sem
Tratamento de Area Utilem )
2.511,20 | Superficie M2 até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000 | demais MEDIO
Area Util em de 250,01
Atelier de Calcados até 250 até 2000 - - | demais BAIXO
T TR

de de
Fabricacao de Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01
2.520,10 | Vestuario M2 até 250 | até 2000 | até 10000] até 40000 | demais BAIXO
Fabricacao de Roupas 1 de de
Cirurgicas e de 250,01 | 2000,1 10000,01
Profissionais Area Util em ,
2.520,11 ; Descartaveis M2 até 250 até 2000 até 10000 até 40000 demais| MEDIO
: . de 250,01 |
Malharia (Somente Area Util em !
2.520,12 | Confeccao) M2 até 250| até 2000 - - 1 demais BAIXO
Fabricacao de Colchas, de de
Acolchoados e Outros de 250,01 2000,01 10000,01
Artigos de Decoracao Area Util em
2.520,20 | Em Tecido M2 até 250 | até 2000 | até 10000 até 40000) demais BAIXO
. de de
Fabricacao de Artefatos
de Tecido, com Area Util em de 250,01 2000,01 10000’01
2.530,10 ; Tingimento M2 até 250 até 2000 ] até 10000 | até 40000 ; demais ALTO
. de de
Fabricacao de Artefatos
de Tecido, sem Area Util em de 250,01 2000,01 10600, 01
2.530,20 | Tingimento M2 até 250 | até 2000 até 10000 | até 40000| demais BAIXO
. de de
Tingimento de Roupa/
Pecgaj rtetatos do Area Usil em de 250,01 | 2000,01| 10000,01
2.540,00 | Tecido M2 até 250| até 2000 | até 10000 | até 40000 | demais ALTO
Estamparia/ Outro de de
Acabamento Em de 250,01 2000,01 10000,01
Roupa/ Peca/ Tecidos/
Artefatos de Tecido, Area Util em
2.550,00 | Exceto Tingimento M2 ‘ até 2501 até 2000 até 10000 ( ate 40000 demais BAIXO

21-INDUSTRIA DE PRODUT

Feitas

0s éLIMENTARES — cédigo de ramo 2.600,00 a 2.696,00

de e
Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01

2.611,10 | Secagemn de Arroz M2 até 250| até 2000 | até 10000 | até 40000 | demais| MEDIO
de de

Secagem de Qutros Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01 .

2.611,20 | Graos M2 até 250 até 2000 até 10000 até 40000 demais| MEDIO
Area Util em de de

2.612,00 | Moagem de Graos M2 até 250 | de 250,01 I 2000,01 | 10000,01 | demais MEDIO

o

Ty



até 2000{ até 10000 | até 40000
de de
Moinho de Trigo E/Ou | Area Util em de 250,01 2000,01  10000,01 ,
2.612,10 [ Mitho M2 até 250 até 2000 até 10000{ até 40000| demais MEDIO
de de
Moinho de Outros Area Util em de 230,01 2000,01 10000,01 )
Graos _ M2 até 250 | até 2000 | até 10000| até 40000| demais MEDIO
de de
Torrefacao e Moagem Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01 .
de Cafe M2 até 250| até 2000 | até 10000 até 400001 demais MEDIO
B
s T
de de
Engenho de Arroz com | Area Utilem de 250,01 2000,01 10000,01
2.614,11 | Parboilizacac M2 até 250 | até 2000 | até 10000 até 40000 | demais ALTO
de de
Engenho de Arroz sem | Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01 ,
2.614,12 | Parboilizacao M2 até 250! até 2000! até 10000 | até 40000 | demais| MEDIO
de de
Outras Operacoes de
Beneficiamento de Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01 .
Graos M2 até 2501 até 2000 até 10000 | até 40000 | demais| MEDIO
: e

Bovinos, com
Fabricacao de
Embutidos Cu

2.621,11 | Carnes

Abatedouros de

Industrializacao de

Area Util em
M2

até 250

de 250,01

até 2000

10000,01

2000,01

até 10000 | até 40000

demais

ALTO

Matadouros/

Bovinos, sem
Fabricacao de
Embutidos Ou

2.621,12 | Carnes

Abatedouros de

Industriatizacao de

Area Util em
M2

até 250

de 250,01

até 2000

de
10000,01

de
2000,01

até 10000 | até 40000

demais

ALTO

Matadouros/
2.621,20

Abatedouros de Suinos -

Matadouros/

Embutidos Ou

2.621,21 jCarnes

Abatedouros de Suinos,
com Fabricacao de

Industriaiizacao de

Area Util em
M2

até 250

de 250,01

até 2000

de de
2000,01 10000,01

até 10000 [ até 40000

demais

ALTO

Matadouros/

Embutidos Ou

2.621,22

Carnes
sy ; ‘E‘ '

Matadou r::rs/

Fabricacao de
Embutidos Ou

Carnes

Abatedouros de Suinos,
sem Fabricacao de

Industriatjzacao de

Abatedouros de Aves
E/Qu Coelhos, com

Industrializacao de

Area Util em

ate 250

de 250,01

até 2000

de
10000,01

de
2000,01

Area Util em
M2

ate 250

de 250,01

até 2000

de

2000,01 10000,01

até 10000

até 40000 demais

ALTO

[Wipe

]



2.621,32

2.621,41

Carnes

Matadouros/
Abatedouros de Aves
E/Qu Coelhos, sem
Fabricacao de
Embutidos Ou
industrializacao de

g

Matadouros/
Abatedouros de Bovinos
e Suinos, com
Fabricacao de
Embutidos Ou
Industrializacao de
Carnes

R

i [

de 250,01

Area Util em

M2 até 250 até 2000

de
10000,01

de
2000,01

até 10000

demais

ALTOQ

até 40000

o

de 250,01

Area Util em

M2 até 250 | até 2000

s e

de
10000,01

=i
2000,01

até 10000 | até 40000

demais

ALTO

2.621,42

2.621,51

Matadouros/
Abatedouros de Bovinos
€ Suinos, sem
Fabricacao de
Embutidos Ou
Industrializacao de
Carnes

Abatedouros de Outros
Animais, com
Fabricacao de
Embutidos Qu
Industrializacao de
Carnes

de 250,01

Area Utilem

de
10000,01

de
2000,01

té 10000

até 40000

de 250,01

Area Utilem

M2 até 250 | até 2000

de
10000,01

de
2000,01

até 10000 | até 40000

demais

ALTO

2.621,52

Carnes

Matadouros/
Abatedouros de Outros
Animais, sem
Fabricacao de
Embutidos Ou
industrializacao de

de 250,01

Area Util em

até 250 até 2000

de
10000,01

de
2000,01

até 10000 até 40000

demais

ALTO

i e
Fabricacao de Racao de de
Balanceada/ Farinha de de 250,01 2000,01 10000,01
Osso/ Pena/ Alimentos
Para Animais, com
Cozimento E/Qu com Area Utilem
2.623,10 | Digestao M2 até 250| até 2000 até 10000 até 40000 demais ALTO |

Faﬁﬁcacao é v T de de
Derivados de Origem de 250,01 2000,01 10000,01
Animal e Frigorificos Area Utilem .
2.622,10 | sem Abate M2 até 250 | até 2000 | até 10000 ] até 40000 | demais MEDIO
de de
Fabricacao de Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01 ,
2.622,20 | Embutidos M2 até 250 até 2000 até 10000 até 40000 demais MEDIO
de de
Preparacao de Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01 i
2.622,30 | Conservas de Carne | M2 até 250 { até 2000 | até 10000, até 40000 demais; MEDIO
de de
Producao de Banha e
Gorduras Animais Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01
2.622,40 | Comestiveis M2 até 250 até 2000| até 10000 até 40000 demais ALTO
de de
Beneficiamento de Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01 .
M2 até 250 | até 2000 | até 10000 | até 40000| demais MEDIC

e



Fabricacao de Racao de de
Balanceada/ Farinha de de 250,01 2000,01 10000,01
Osso/ Pena/ Alimentos
Para Animais, sem
Cozimento E/Ou sem

Digestao (Somente Area Utilem ,
2.623,20 | Mistura) M2 até 250| até 2000 até 10000 | até 4000lll demais MEDIO
2.624,00 | Pescado - - - - - - -
de de
Preparacao de
Pescado/ Fabricacao de | Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01
2.624,10 | Conservas de Pescado | M2 até 2501 até 2000 | até 10000 | até 40000 | demais ALTO
de de

de 250,01 2000,01 10000,01
até 2000 | até 10000 ] até 40000

Area Util em

até 250

2.624,20 | Salgamento de Pescado

de

.. de
Beneficiamento e
Industrializacao de Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01
2.625,10 | Leite e Seus Derivados | M2 até 250 | até 2000 | até 10000 | até 40000 demais ALTO
de de
Area Util em de 250,01 2000,01 10060,01 .
2.625,20 | Fabricacao de Queijos | M2 até 250! até 2000 | até 10000| até 40000 demais ALTO
de de
Preparacac de Leite, Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01 ,
2.625,30 | Inclusive Pasteurizacao j M2 | até 250 | até 2000 { até 10000 até 40000 demais: MEDIO
de de
Posto de Resfriamento | Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01
2.625,40 até 250 até 2000} até 10000| até 40000| demais
e R T e

de de
Fabricacao de Acucar de 250,01 2000,01 10000,01
Refinado até 2000 | até 10000 | até 40000| demais
. de de
Fabricacao de Doces Em
Pasta, Cristalizados, Em | Area Util em de 250,01 2000,01}  10000,01 ,
2.632,10 | Barra M2 até 250 até 2000 até 10000 | até 40000, demais MEDIO
Fabricacao de de de
Sorvetes/ Bolos e de 250,01 2000,04 10000,01
Tortas Geladas/ Area Utilem
2.632,20 | Coberturas M2 até 250 | até 2000 | até 10000 | até 40000 | demais| MEDIO
Fabricacao de Balas/ de de
Caramelos/ Pastilhas/ de 250,01 2000,01 10000,01
Dropes/ Bombons/ Area Util em
2.632,30 | Chocolates/ Gomas M2 até 2507 até 2000 | até 10000 | até 40000 | demais MEDIO
Fabricacao de Massas de de
Alimenticias {Inclusive de 250,01 2000,01 10000,01
Paes), Bolachas e Area Util em
2.640,00 | Biscoitos M2 até 250 | até 2000| até 10000 | até 40000

— , der de
Fabricacao de Area Utilem de 250,01 2000,01 10000,01
2.651,00 | Condimentos | M2 até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais| BAIXO
MNDElOsE i e e = =
Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01 ,
2.652,10 | Fabricacao de Vinagre |M2 até 250 | até 2000} até 10000 | até 40000 | demais| MEDIO
de de

Preparacac de Sal de Area Util em de 250,01 2000,01 1000001
2.652,20 | Cozinha M2 até 250 | até 2000 até 10000 até 40000 demais BAIXO

Fabricacao de Area Util em de de )
2.653,00 | Fermentos e M2 até 250 | de 250,01 2000,01 10000,01! demais MEDIO

e
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Leveduras até 2000 | até 10000 | até 40000

de de

Fabricacao de

Conservas, Exceto de | Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01

2.660,00 | Carne e Pescado até 250 | até 2000 | até 10000 demais

. . . de Nci'_le‘ '

Fabricacao de Proteina

Texturizada e Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01

2.670,10 | Hidrolizada de Soja M2 até 250 até 2000| ate 10000 | ateé 40000 | demais ALTO

de de

Fabricacao de Proteina | Area Util em de 230,01 2000,01 10000,01

2.670,20 | Texturizada de Soja MZ até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000 | demais ALTO
de de
de 250,01 2000,01 10000,01

Fabricacao de Proteina | Area Util em
Hidrolizada de Soja

—n =

até 250, até 2000 até 10000 ] ate 40000) demais

2.70,30

Selecao e Lavagem de | Area Utit em de 250,01 2000,01 10000,01 .
2.680,10 | Ovos M2 até 250| até 2000 | até 10000! até 40000! demais| MEDIO
de de

Selecao e Lavagem de | Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01 .
2.680,20 |Frutas M2 até 250 | até 2000 | até 10000: até 40000| demais| MEDIO
de de

Lavagem de Legumes Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01
2.680,30 | E/Qu Verduras M2 até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000! demais BAIXO
de de

Pasteurizacao de Ovo Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01 )
2.680,40 | Liquido M2 até 250 | até 2000| até 10000| até 40000 | demais MEDIO

D R e o eSS

de de
de 250,01 2000,01 10000,01

até 2000 | até 10000 | até 40000 MEDIO

até 250 demais |

2.691,00

de de

Fabricacao de Erva- Area Utilem de 250,01 2000,01 10000,01
2.692,10 | Mate M2 até 250 até 2000/ até 10000) até 40000] demais| BAIXO
B de de
de 250,01 2000,01 10000,01

Fabricacao de Chas e Area Util em

2.692,20 | Ervas Para Infusao M2 até 250 | até 2000 até 10000 | até 40000| demais BAIXO
. de de
Fabricacao de
Produtos Derivados da | Area Util em de 250,01| 2000,01| 10000,01
2.693,00 | Mandioca M2 até 250 | até 2000 | até 10000 | até 40000| demais ALTO
Refino/ Preparacao de de de
Oleo/ Gordura Vegetal/ de 250,01 2000,01 10000, 01
Animal/ Manteiga de Area Util em
2.694,00 | Cacau M2 até 250 até 20001 até 10000 até 40000( demais ALTO
de de
Fabricacao de Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01
2.695,00 | Gelatina M2 até 250 | até 2000 | até 10000| até 40000| demais ALTO
. de de
Fabricacao de Qutros
Produtos Alimentares | Area Util em de 250,01 200,01 10000,01 .
2.696,00 | Nao Especificados M2 até 250 até 2000 até 10000| até 40000] demais MEDIO
22-INDUSTRIA DE BEBIDAS — cégigo de ramo 2.700,00 a 2.730,00

».’:R .-i‘?f




2.710,40

de de
Fabricacao de Cerveja/ | Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01
2.710,10 | Chope/ Malte Mz até 250 | até 2000 até 10000 até 40000 | demais ALTO
de de
Area Util em de 250,01 2000,04 10000,
2.710,20 | Fabricacao de Vinhos M2 até 250 | até 2000 até 10000 | até 40000 | demais ALTO
. de de
Cantina Rurat
(Conforme Decreto Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01
2.710,21 | Federal 99066) M2 até 250| até 2000 até 10000 até 40000 demais BAIXO
. de de
Fabricacao de
Aguardente/ Licores/ Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01
2.710,30 | Qutros Destilados M2 até 250! até 2000 até 10000 até 40000 demais ALTO
de de
Fabricacac de Outras Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01
Bebidas Alcoolica: 00 té 10000 té 40000 ALTO

e

de de
Fabricacao de Area Util emn de 250,01 2000,01 10000,01
2.720,10 | Refrigerantes M2 até 2501 até 2000 ) até 10000 | até 40000 demais ALTO
de de
Concentradoras de Suco | Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01
2,720,20 | de Frutas M2 até 250 até 2000 até 10000 ate 40000 ] demais ALTO
de de
Fabricacao de Qutras Area Util em de 250,01 2000,01 10000, 01
2.720,30 | Bebidas Nao Alcoolicas | M2 até 250 até 2000 até 10000.) até 400001 demais ALTO
Engarrafamentoe de de de
Bebidas, Inclusive de 250,01 2000,01 10000,01
Engarrafamento e
Gaseificacao de Agua
Mineral, com Qu sem | Area Util em .
2.730,00 | Lavagem de Garrafas | M2 até 250| até 2000 | até 10000 | até 40000 | demais MEDIO
23TINDUSTRI DO FUMO - codigo de ramo 2.800 a 2.820,00

T

O

e

Preparacao do Fumo/ de de
Fabricacao de Cigarro/ de 250,01 2000,01 10000,01
Charuto/ Cigarrilhas/ | Area Util em
2.810,00 | Etc M2 até 250 | até 2000 até 10000 | até 40000 | demais MEDIO
de de
Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01 ‘
2.820,00 | Conservacao do Fumo | M2 até 250 | até 2000 | até 10000 | até 40000 | demais MEDIO

24-INDUSTRIA EDITO
PR e

£

RIAL |

gRAFICA ~ cbdigo de ramo 2.900,00 a 2.910,00

de de
Confeccao de Material | Area Utilem de 250,01 £000,01 1000001 ,
2.910,00 | Impresso M2 |até 250 | até 2000, ate 10000 | até 40000| demais| MEDIO
25-INDUSTRIA,

i

S DIVERSAS - 3.000,00 a 3.011,00
T
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abricacao de Joias/ de de
Bijuterias, com de 250,01 2000,01 10000,01
Tratamento de Area Util em
3.001,10 | Superficie M2 até 250 até 2000 | até 10000 | até 40000| demais ALTO
Fabricacao de Joias/ de de
Bijuterias, sem de 250,01 2000,01 10000,01
Tratamento de Area Util em .
3.001,20 | Superficie M2 até 250 | até 2000 até 10000 | até 40000, demais| MEDIO
Fabricacao de Enfeites
3.002,00 | Diversos - - - - - - -
Fabricacao de Enfeites de de
Diversos, com de 250,01 2000,01 10000,01
Tratamento de Area Util em
3.002,10 | Superficie M2 até 250 até 2000| até 10000 | até 40000| demais ALTQ
Fabricacao de Enfeites de de
Diversos, sem de 250,01 2000,01 10000,01
Tratamento de Area Util em
3.002,20 | Superficie M2 até 250 até2000| até até 40000

. de
Fabricacao de .
instrumentos de Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01 ,
3.003,10 | Precisao Nao Eletricos | M2 até 250 | até 2000 | até 10000 | até 40000| demais MEDIO
Fabricacao de de de
Aparelhos Para Uso de 250,01 2000,01 10000,01
Medico, Odontologico e | Area Util em ,
3.003,20 : Cirurgico M2 até 250 | até 2000 até 10000 até 40000 | demais MEDIO
de de
Fabricacao de Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01 ]
3.003,21 | Aparelhos Ortopedicos | M2 até 250 | até 2000 | até 10000 até40000| demais| MEDIO
Fabricacao de de de
Aparelhos e Materiais de 250,01 2000,01 10000,01
Fotograficos E/Qu Area Util em .
3.003,30 | Cinematograficos M2 até 250! até 2000} até 10000 | até 40000 demais| MEDIO
, de de
Fabricacao de
Instrumentos Musicais e | Area Util em de 230,01} 2000,01)  10000,01 .
3.003,40 | Fitas Magneticas M2 até 250 até 2000| até 10000 | até 40000; demais| - MEDIO
de de
Area Util em de 25{)?01 2000,01 10000,01 '
3.003,41 | Industria Fonografica M2 até 250 | até 2000 | até 10000 | até 40000| demais; MEDIO
de de
Fabricacao de Area Utit em de 250,01 2000,01 10000,01
3.003,50 | Extintores M2 até 250 | até 2000 | até 10000 | até 40000| demais ALTO
Fabricacao de Outros de de
Aparelhos e de 250,01 2000,01 10000,01
Instrumentos Nao Area Util em .
3.003,60 | Especificados M2 até 250 | até 2000 | até 10000 | até 40000| demais MEDIO
. de de
Fabricacao de Escovas
Pinceis, Vassouras, ’ Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01 .
3.004,00 | Etc M2 até 250 | até 2000 | até 10000 até 40000 demais MEDIO
de de
Fabricacao de Cordas/ | Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01
3.005,00 | Cordoes e Cabos M2 até 250 | até 2000 até 10000 até 40000 | demais BAIXO
de de .
Fabricacao de Gelo Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01
3.006,00 até 250 | até 2000 210000 | até 40000 BAIXO
de de
Lavanderia Para Roupas | Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01
3.007,10 | e Artefatos Industriais | M2 até 2501 até 2000 até 10000 | até 40000 demais ALTO
Lavanderia Para Roupas | Area Util em de de
3.007,20 | e Artefatos de Uso M2 ateé 250 de 250,01 2000,0t 10000,01 | demais ALTO
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Domestico até 2000 | até 10000 até 40000
de de
Fabricacao de Artigos | Area Util em de 230,01 2000,01 10000,01
3.008,00 | Esportivos M2 até 250 até 2000 até 10000 | até 40000, demais| MEDIO
: de de
Laboratorio de Testes
de Processos/ Produtos | Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01 .
3.009,00 | Industriais M2 até 250 | até 2000 até 10000 | ate 40000| demais MEDIO
Servicos de
Tratamento de
3.010,00 | Superficie - - - - - -
de de
Servicos de Area Utit em de 250,01 2000,01 10000,01
3.010,10 | Galvanoplastia M2 até 250 | até 2000} até 10000! até 40000 demais ALLTO
Servicos de de de
Fosfatizacao/ de 250,01 2000,01 10000,01
Anodizacao/
Decapagem/ Etc, Area Util em ’
3.010,20 | Exceto Galvanoplastia | M2 até 2501 até2000! até 10000 | até 40000 demais ALTO
de de
Area Util em de 250,01 2000,01 10000,01
3.011,00 | Servicos de Usinagem | M2 ateé 250 | até 2000 | até 10000 | ateé 40000| demais ALTO

26-TRATAMENTO E DESTINACAO RESIDUO SOLIDO INDUSTRIAL — codigo de ramo
3.117,00

3.117,00

Sistema de Coleta,
Armazenamento,
Transporte e
Destinacac Final de
Embalagens de QOleo
Lubrificantes

Toneladas/Mes | até 0,5

de 0,5001

até 1

de 1,0001

ate 10

de 10,0001

ate 25| demais

MEDIO

27-ATIVIDADES DIVERSAS/OBRAS CIVIS

cédigo de ramo 3.416,00 a 3,440,600

TR

Parcelamento do Solo de3a ,
3.416,00 |Rural ha até 2 10 11a 30 312100 | demais MEDIO
Parcelamento do Solo de101| de 501 de 1001
Rural Para Fins de )
3.416,10 | Reforma Agraria N° de Familias | até 100 | até 500 até 1000 até 5000 | demais MEDIO
Manejo de Conflitos
de Urbanizacao e
3.417,00 | Meio Ambiente - - - - - - -
Estacionamento e
Manutencao de deila debfa .
3.419,00 | Veiculos Rodoviarios | n° de veiculos | até 10 50 100 | de 101 a 200 | demais MEDIO
de de
Centro de
Treinamento de Area Util em 250,0001 | 500,0001 | de 5000,0001
3.440,00 | Combate a Incendio M2 até 250 | até 500 | ateé 5000 até 50000 | demais BAIXO

28-PARCELAMENTOS SOLO PARA FINS INDUSTRIAIS -3.411,00 a 3.415,11

Bercario Micro- Area Util em de 250,01 | de 500,01 | de 5000,01

3.411,00 | Empresa M2 até 250 até 500 | at€ 5000| até 50000 | demais BAIXC
Distrito/ Loteamento
Industrial/ Polo Area Total em de 5,01 de 10,01 de 50,01

3.415,10 : Industrial Hectares (Ha) até s até 10 até 50 até 100 | demais ALTO
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de
Area Total em de 5,0001 10,0001 | de 50,0001
3.415,11 | Condominio Industrial Hectares (Ha) ateé 5 até 10 até 50 até 100| demais ALTO
29-URBANIZACAO E SANEAMENTO - cédigo de ramo 3.412,10 a 3.460,00
i Eodigo LRamo L E T e er
N° de Operacoes de 3 de 6 de 11 ,
3.412,10 | Crematorios Por Dia até 2 até 5 até 10 até 20| demais| MEDIO
Loteamento de 5,01| de20,01| de 50,01
Residencial -
Condominio Area Total em .
3.414,11 | Unifamiliar Hectares (Ha) até 5 até 20 ate 50 até 100 | demais MEDIO
Loteamento
: . de de
Residencial -
Condominio até de 1000,01 5000,01 | 10000,01 ‘
3.414,12 | Plurifamiliar Area Util em M2 1000 até 5000 | até 10000 | até 20000 demais MEDIO
Ares Total em de 5,0t| de20,01| de 50,01 '
3.414,20 | Sitios de Lazer Hectares (Ha) até 5 até 20 até 50 até 100 | demais MEDIO
Area Total em de 5,01 de 20,01| de 50,01 '
3.414,30 | Desmembramento Hectares (Ha) até 5 até 20 até 50 até 100 | demais MEDIO
de de
de 250,01 1000,01 5000,01
3.455,00 | Anfiteatro Area Utilem M2 | até 250 até 1000 | até 5000 até 50000 | demais MEDIO
Obras de )
Urbanizacao (Muros/ de 1,01 de 5,01} de 30,01
Calcadao/ Acessos/ | Area Total em ,
3.457,00 | Etc) Hectares {Ha} até 1 até 5 até 50, até100] demais| MEDIO
Area inundada de 10,01 de20,01| de 50,01
Barragens de em Hectares
3.458,10 | Saneamento (Ha) até 10 até 20 até 50 até 250 | demais ALTO
Diques (Exceto de
Atividades Comprimento até de 0,26 de 0,51 de 5,01
3.459,00 | Agropecuarias) em Km 0,25 até 0,5 até 5 até 10| demais ALTO
Area Inundada de1,01| de2,51 de5,01
em Hectares )
3.460,00 | Acudes {Ha) até 1 até 2,5 até 5 até 10| demais MEDIO

(. CCC 000 CC 0000 (¢

..... ; e . e
Area Total
em Hectares de 5,0001 10,0001 50,0001
3.413,11 | Campus Universitario {Ha) até 5 até 10 até 50 até 100 [ demais ALTO
Rodovias (Implantacao/
Alteracac de Tracado/ de 15,01 | de 30,01 | de 100,01
Ampliacao da Faixa de
Rolamento) Exceto
Rodovia de Dominio Comprimento
3.451,00 | Municipal em Km até 15 até 30| até 100 até 200 | demais ALTO
Rodovias de Dominio Comprimento de 15,01 de 30,01 de 100,01
3.451,10 | Municipal em Km até 15 até 30| até 100 até 200 | demais ALTOQ
Ferrovias (Implantacao/
Alteracao de Tracado/ Comprimento de 15,01 de 30,01, de 100,01
3.452,00 | Ampliacao) em Km até 15 até 30 até 100 até 200 | demais ALTO
de 15,011 de 30,01 | de 100,01
Hidrovias (Canais de . , .
Navegacao/ Eclusas/ Comprimento ae 30, ate 100 ate 200
3.453,00 | Barragens/ Outros) em Km até 15 até 10 até 30 até 60| demais ALTO
de de de
1000,01 5000,01 | 50000,01
Area Util em até até .
3.456,00 | Pedagio M2 1000 | até 5000 | até 50000 100000 | demais MEDIO
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‘Ea{fmos (Exceto |
Loteamentos e

3.465,30

Condominios)

Barrag_,ens d'e Geracao de ) de 2,51 de 5,01 de 7,01
Energia (Usinas Potencia em
3.458,20 | Hidreletricas) Nw até 2.5 até s até 7 até 10| demais ALTO
Abertura de Barras,
Embocaduras, Canaijs Comprimento de 1,01 de 2,01} de 10,01
3.461,00 | (Exceto Navegacao) em Km até 1 até 2 até 10 até 20| demais ALTO
Canais Para Drenagem .
{Exceto de Atividades Comprimento de 1,01 de2,01) de 10,01
3.462,00 | Agropecuarias) em Km até 1 até 2 até 10 até 20| demais ALTO
Retificacao/ Canalizacao
de Cursos D'Agua (Exceto | Comprimento até de 0,26 de 0,51 de 5,01
3.463,00 | Atividades Agropecuarias) | em Km 0,25 até 0,5 até 5 até 10| demais ALTO
Canalizacio de Cursos Comprimento de 1’0.1 de 2,01 de 10,01
3.463,10 | D"'Agua Em Area Urbana em Km até 1 até 2 até 10 até 20| demais ALTO
T i I :'
Comprimento de 0,51 i i
3.464,10 | Pontes em Km até 0,1 até 1 até 5| demais MEDIO
Comprimento de 0,51 de 1,01 ’
mViaduto em Km até 1 : demais MEDIO

andares

andares

até 3

de3aéb
andares

a 3.510,30

31-GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA — codigo de ramo 3.510,00
. A

Producao de EnergIa
Termeletrica (Usina Potencia em de 0,51 de 1,01 de 5,01
3.510,10 i Termeletrica) Mw até 0,5 até 1 até 5 até 10| demais ALTO
Transmissao de Energia Comprimento de 10,01| de 20,01/ de 50,01 .
3.510,20 | Eletrica em Km até 2 até 5 até 10 até 20 | demais MEDIO
Geracao de Energia Eletrica | Potencia em
3.510,30 | a Partir de Energia Eolica Mw até 1 de 1,01 de 10,01 de 30,01 | demais BAIXO

32-SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA — codigo de ramo 3.511,00 a 3.570,00

3,511,00 { Agua - - - - - - -
de de
Populacao 50000, | 150000,0
Sistena de Abastecimento Atendida de 25000,01 01 1
de Agua (Q<20% Vazao Fonte | em N° de até até até .
3.511,10 | de Abastecimento) Habitantes 25000 até 50000 150000 250000 demais MEDIQ
de de
Poputacao 50000, | 150000,0
Estacao de Tratamento de | Atendida de 25000,01 01 1
Agua (Q>20% Vazao Fonte de | em N° de até até até
3 511, 20 Abasteqmento) Habitantes 25000 até 50000 150000 250000
Sray {d i
de de
Populacao 50000, | 150000,0
: Atendida de 25000,01 01 1
Sistemas de Esgoto em N° de até até até
3.512,10 | Sanitario Habitantes 25000! até 50000 | 150000 250000 demais ALTO
Troncos Coletores e Populacac de de
Emissarios de Esgoto Atendida até 50000, | 150000,0
3.512,20 | Domestico em N° de 25000 | de 25000,01 o 1 demais ALTO
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3 512,30 Rede de Esgoto Domestico

Habitantes até até
até 50000 150000 250000
de
Corpriment de 1,01| 10,01| de 50,01
o em Km até 1 até 10| até 50 até 100 demais BAIXO

i

de
Vazao 1000,0
Coleta/ Tratamento Afiuente Na 1 de
Centralizado de Efluentes Ete em de 500,01 ate; 7500,01
3.513,10 | Liquidos Industriais M3/Dia até 500 até 1000 7500 | até 15000 demais ALTO
de
Vazao 1000,0
Disposicao No Solo de Afluente Na . 1 de
Efluentes Liquidos Ete em de 500,01 até| 7500,01
3.513,20 | Industriais M3/Dia até 500 até 1000 7500 | até 15000 demais ALTO
de
2000,0 de
Uso de Herbicidas Em de 500,01 1 10000,01
Areas Industriais (Capina Area Util até
Quimica) em M2 até 500 até 2000 | 10000 | ate 50000 demais ALTO

de de
Populacao 50000, | 100000,0
Atendida de 5000,01 o 1
Aterro Controlado de em N° de até ate até
3.542,10 | Residuo Solido Urbano Habitantes 5000 até 50000 | 100000 200000 demais ALTO
de de
Populacao 50000, | 100000,0
Atendida de 5000,01 01 1
Aterro Sanitario de Residuo | em N° de ateé até até
Solido Urbano Habitantes 5000 até 50000 2000 ALTO

em T/Dia

Residuos Solidos Urbanos

até 50

até 100

até 200

de de
Populacao 50000, | 100000,0
Centrais de Triagem e Atendida de 5000,01 01 1
Compostagem com Aterro em N° de ate até até
3.543,11 | de Residuo Solido Urbano Habitantes 5000 até 50000 | 100000 200000 demais ALTO
de de
Populacao 50000, | 100000,0
Centrais de Triagem e Atendida de 5000,01 01 1
Compostagem sem Aterro de | em N° de até até ate ]
3.543,12 | Residuo Solido Urbano Habitantes 5000 até 50000 | 100000 200000 demais MEDIO
e e
SR G riage 2
. e de
Populacao 50000, | 1060000,0
Centrais de Triagem com Atendida de 5000,01 01 1
Aterro de Residuo Solido em N° de até até até
3.543,21 | Urbano Habitantes 5000 até 50000 | 100000Q 200000 demais ALTO
de de
Populacao 50000, | 100000,0
Centrais de Triagem sem Atendida de 5000,01 01 1
* | Aterro de Residuo Solido em N° de até até ate
3.543,22 j Urbano Habitantes 5000 até 50000 | 100000 200000 demais MEDIO
. de
Quantidade
Estacoes de Transborde de | de Residuo de 5,01 50,01 | de 100,01

demais
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de de
Populacao 50000, | 100000,0
Usinas de Compostagem com | Atendida de 5000,01 01 1
Aterro de Residuo Solido em N° de até até até

3.544,10 | Urbano Habitantes 5000 até 50000 | 100000 200000 demais ALTO
de de
Poputacao 50000, | 100000,0
Usinas de Compostagem sem | Atendida de 5000,01 (0] 1
Aterro de Residuo Solido em N° de até ate ate

3.544,20 | Urbano Habitantes 5000 até 50000 | 100000 200000 demais MEDIO
de de
de 250,01 [ 500,01 2500,01

Classificacao/Selecao de Area Util até .
Residuo Solido Urbano em M2 até 250 até 500 2500 | até 10000 demais MEDIO

RN AT r oy

=

de de
Populacao 50000, | 100000,0
Disposicao Final de Residuos | Atendida de 5000,01 M 1
Solidos Urbanos de em N° de até até até

3.546,10 | Terminais Aeroviarios Habitantes 5000 até 50000 | 100000 200000 demais ALTO
de de
Populacao 50000, | 100000,0
Disposicac Final de Residuos | Atendida de 5000,01 ot 1
Solidos Urbanos de em N° de até até até

3.546,20 | Terminais Rodoviarios Habitantes 5000 até 50000 ) 100000 200000 demais ALTO
de de
Populacao - 56000, [ 100000,0
Disposicao Final de Residuos | Atendida de 5000,01 01 1
Solidos Urbanos de em N° de até até até

3.546,30 | Terminais Hidroviarios Habitantes 5000 até 50000 | 100000 200000 demais ALTO
de . de
Poputacao 50000, | 100000,0
Disposicao Final de Residuos | Atendida de 5000,01 0] 1

Solidos Urbanos de
Tgrmi is Ferrovia '05' _

em N° de

até 50000

até

100000

demais

T

de de
Populacao 50000, | 100000,0
Recuperacao de Area Atendida de 5000,01 01 1
Degradada Por Residuo em N° de ateé até até .
3.550,10 } Solido Urbano, com Uso Habitantes 5000 até 50000 | 100000 200000 demais MEDIO
de de
Recuperacao de Area de 200,01 | 500,01 1000,01
Degradada Por Residuo Area Util até
3.550,20 | Solido Urbano, sem Uso em M2 até 200 até 500 1000 | até 5000 demais MEDID
Recuperacao de Area de de
Degradada Por Residuo 50000, | 100000,0
Solido Urbano, com Populacao de 5000,01 01 1
Disposicao de Residuos Atendida
Solidos de Servicos de Saude | em N° de até até até .
3.550,30 | e com Uso Habitantes | 5000| até 50000| 100000 200000 demais MEDIO
Area Total
Encerramento de Atividades | em de 1,01 de 3,01 de 3,01
Em Unid de Destinacao Final | Hectares
3.550,40 | de Rsu (Ha) até 1 até 3 até 5 até 10 demais MEDIO

S :
. de
uantidade
Aterro de Residuos Solidos dQe Residuo de 20,01 100,01 | de 300,01
3.560,10 | de Servicos de Saude em Kg/Dia até 20 até 100 | até 300| até 750 demais ALTO
. . de
Tratamento de Residuos Quantidade
Solidos de Servicos de de Residuo de 20,01) 100,01 de 300,01
3.560,20 | Saude em Kg/Dia até 20 até 100 | até 300 até 750 demais ALTO
Incineracao de Residuos Quantidade de
3.560,30 | Solidos de Servicos de de Residuo até 20 de 20,01 | 100,01 | de 300,01 demais ALTO

s
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Saude em Kg/Dia até 100 | até 300]  até 750
Destinacao de Residuos
Solidos Provenientes de de
3.570,00 | Fossas M3 até 30 de 30,01 | 100,01 { de 250,01 demais ALTO
até 100 | até 250| até 500

33-TRANSPORTES, TERMINAIS E DEPOSITOS — cédigo de ramo 4.700,00 a 4.751,60

N de = de

Transporte Rodoviario | Veiculos/ de 3,01 10,01 | de 50,01
de Produtes E/Qu Embarcacoes/ .
4.710,10 [ Residuos Perigosos Aeronaves até 3 até10| até 50| até 100 demais MEDIO
N° de de
Transporte Ferroviario | Veiculos/ de 25,01 50,01 | de 150,01
de Produtos E/Qu Embarcacoes/
4.710,20 | Residuos Perigosos Aeronaves até 25 até 50 | até 150 | ateé 500 demais ALTO
N° de :
Transporte Hidroviario | Veiculos/ de 1,01 de 3,01 de 6,01
de Produtos E/Qu Embarcacoes/
4.710,30 | Residuos Perigosos Aeronaves até 1 até3| atéé até 12 demais ALTO
de
Transporte Por Comprimento de 5,01 10,01 de 20,01
4.711,10 | Oleodutos/ Gasodutos | em Km atés até 10| até 20 até 50 demais ALTO
de
Transporte Por Comprimento de 5,01 10,01 de 20,01

Minerodutos em Km até s até 10| até 20 até 50| demais| MEDIO

T

de 0,11 | de 0,26 de 1,01

Comprimento
4,720,10 | Atracadouros em Km até 0,1 até 0,25 até 1 até 2,5 demais MEDIO
de
1000,0 de
de 250,01 1| 5000,01
Area Util em até .
4.720,20 | Marinas M2 até 250 até 1000 5000 | ate 10000 demais MEDIO
Comprimento de 0,06 | de 0,26 de 1,01 '
4.720,30 | Ancoradouros em Km até 0,05 até 0,25 até 1 até 2,5 demais MEDIO
Comprimento de 0,11 de 0,26 de 1,01 ’
4.720,40 | Molhes em Km até 0,1 até 0,25 até1 até 5 demais MEDIO
de 2,51 de 5,01 | de 10,01

Area Total em
{Ha)

até 20

Hect até 5

de
Area Util em de 50,01 100,01 | de 300,01 ,
4.730,10 | Heliportos M2 até 50 ate 100 | até 300 até 500 demais MEDIO
Comprimento de 0,06 | de 0,26 de 1,01 : '
4.730,20 | Telefericos em Km até 0,05 até 0,25 até 1 até 5 demais MEDIO
Terminal Aeroviario de
{Aeroporto) - de 5,01 10,01 | de 50,01
Construcao E/Qu Area Total em
4.730,30 | Ampliacao Hectares (Ha) até 5 até 10| até50] até 500 demais ALTO
de de
de 250,01 | 500,01 50006,01
Area Util em até .
4.730,40 | Terminal de Minerios M2 até 250 até 500 5000 | até 10000 demais MEDIO
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até
ate 500 5000 | até 10000
de de
de 250,01 | 500,01 5000,01
| Terminal de Petroleo e | Area Util em até
4,730,50 [ Derivados M2 até 250 até 500 5000 | até 10000 demais ALTO
de de
de 250,01 | 500,01 5000,01
Terminal de Produtos | Area Utit em até
4,730,600 | Quimi M2 até 250 até 500 5000 | até 10000 demais ALTO

Depositos de Produto de de
Quimicos (Sem de 100,01 | 500,01 2000,01
Manipulacao, Inclusive
Depositos de Glp Em Area Util em até ]
4.750,10 | Butijoes) M2 até 100 até 500 2000 | até 10000 demais MEDLO
de de
de 100,01 300,01 1000,01
Depositos de Area Util em até
4,750,20 | Agrotoxicos M2 até 100 até 300 1000 | ate 2000 demais ALTO
' . de
Depositos de
Embalagens Vazias de | Area Util em de 150,01 400,01 | de 800,01
4.750,30 | Agrotoxicos M2 até 150 até 400 | até 800 | até 1600 demais ALTO
de de
de 100,01 | 500,01 1000,01
Depositos de Area Util em até .
1000 até 5000 demais MEDIO

4.750,40 | Explo

SivOs até 100 até 500

de

; : 90,000 de
Proprio comn Tanques Capacidade de ’
Subterraneos (Deposito | Tancagem em de 45,0001 1) 135,0001 .
4,750,51 | de Combustiveis) M3 até 45 até 90 | até 135 até 180 demais MEDIO
Posto de Abastecimento 90 Ogg de
Propric com Tanques Capacidade de de 45.0001 ! 1| 135.0001
Aereos (Deposito de Tancagem em ” ’

0

4.750,52 | Combusti M3

is) > 1

de
) 5000,0 de
Deposito/ Comercio de 1000,01 1| 10000,01
Atacadista de
Combustiveis Liquidos | Area Util em até .
4.751,10 [ {Bases de Distribuicao) | M2 ate 1000 até 5000] 10000 | até 20000 demais MEDIO
de
5000,0 de
Deposito/ Comercio _ de 1000,01 11 10000,01
Atacadista de
Combustiveis Gasosos | Area Util em até .
4,751,20 | (Bases de Distribuicao) | M2 até 1000 até 5000 | 10000 | até 20000 demais MEDIO
Deposito/ Comercio de de
Varejista de de 106,01 | 300,01 1000,01
Combustiveis (Posto de | Area Util em até ,
4,751,30 | Gasolina) M2 até 100 até 300 1000 até 5000 demais MEDIO
. de
Transportador- Capacidade de
Revedendor- Retalhista | Tancagem em de 45,01 90,01 de 135,01 )
4,751,40 | (Trr) M3 até 45 até 90 1 até 135 até 180 demais MEDIO
de

de 20,01 100,01 | de 300,01

Deposito/Comercio de | Area Util em ate 100 | ate 300 ate 800

4.751,50 i Qleos Usados M2 até 20 demais ALTO
Comércio/depdsitos Area (til em . de 501 | de 2001 a ) .
475160 | yiversos m2 AtE250 | 4 9514500 a20005.000 | dSMes | MEDIO
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Complexos Turisticos

e de Lazer, Inclusive
Parques Tematicos

G S

Area Total em
Hectares (Ha)

de 5,01| de10,01! de 50,01
até5|  até10| até50, até100| demais| MEDIO

Area Total em de 5,01 | de 10,01 de 50,01 ‘
6.112,10 | Autodromo Hectares (Ha) até s até 10 até 50 até 100 | demais MEDIO

Area Total em de 1,01 de 5,01 | de 10,01 ‘
6.112,20 | Kartodromo Hectares (Ha) até 1 até 5 ate 10 até 25 | demais MEDIO

Area Total em de 1,01 de 5,01 | de 10,01 ’
6.112,30 | Pista de Motocross Hectares (Ha) até 1 até 5 até 10 até 25| demais MEDIO
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TABELA IX

Calculo ISS — M3o-de-obra para construgéo civil.
Valores em URMs

1. Construgdo nova e Regularizagdes

Forma de calculo:
Valor da Tabela x Area da construgdo x 0,02

Alvenaria ] 11310 | 19780 | 282,70

Madeira 59,30 59,30 59,30
Mista 79,10 90,90 102,80
Pré-fabr / pré-moldada 55,40 55,40 55,40
e

SIAL
e e R
Alvenaria
Madeira

Alvenaria Fechado
Madeira

'GALPAQ PAVIEHAO E ASSEMELH!
Alvenaria Aberto

Alvenaria Fechado
EDIEICI ACIMA DE 04 PAV/

Alvenaria

2. Reforma:

S

T

2.1 Sem aumento de area construida: 25% do valor correspondente ao tipo de construgaoe do

imével reformado
Forma de caiculo:
Valor da Tabela x Area a reformar x 0,02 x 0,25

2.2 Com aumento de area construida:
Forma de célculo: soma dos valores (a ampliar e a reformar)

Valor da Tabela x Area a ampliar x 0,02 + Valor da Tabela x Area a reformar x 0,02 x 0,25

3. Demoligdo:
3.1 Construgdes de madeira até 80 m* isenta

3.2 Demais construcdes: 25% do valor correspondente ao tipo de construgde do imovel

demolido.
Forma de calculo:
Valor da Tabela x Area a demolir x 0,02 x 0,25
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TABELA X
TABELA DE PONTOS POR CATEGORIA B
GABARITO PARA AVALIAGAO DA CATEGORIA POR TIPO DE EDIFICAGAO

yib

o ¢

CASA/ APARTA | TELHEIRO | GALPAO | INDUSTRIA | LOJA | ESPECIAL

SCBRADO | MENTOS
REVESTIMENTO EXTERNO
SEM REVESTIMENTO 0 0 0 0 0 0 0
EMBOCO/REBOCO 5 5 .0 9 8 20 16
GLEO 19 16 0 15 11 23 18
CAIACAD 5 5 0 12 10 21 20
MADEIRA 21 19 4] 19 12 26 22
CERAMICA 21 19 0 19 13 27 23
ESPECIAL 27 24 0 20 14 28 26
PISOS
TERRA BATIDA 0 0 0 0 0 0 0
CIMENTO 3 3 10 14 12 20 10
CERAMICA/MOSAICO 8 9 20 18 16 25 20
TABOAS 4 7 15 16 14 25 18
TACO ) 8 9 20 18 15 25 20
MATERIAL PLASTICO 18 18 27 19 16 26 20
ESPECIAL 19 19 29 20 17 27 21
FORRO
INEXISTENTE 0 0 0 0 0 0 0
MADEIRA 2 3 2 4 4 2 3
ESTUQUE 3 3 3 4 3 2 3
LAJE 3 4 3 5 5 3 3
CHAPAS 3 4 3 5 5 3 3
COBERTURA
PALHA/ZINCOICAVACO 1 0 4 3 0 0 0
FIBROCIMENTO 5 2 20 11 10 3 3
TELHA 3 2 15 9 8 3 3
LAJE 7 3 28 13 11 4 3
ESPECIAL 9 4 35 16 12 4 3
INSTALAGCAO SANITARIA
INEXISTENTE 0 0 0 0 0 0 0
EXTERNA 2 2 1 1 1 1 1
INTERNA SIMPLES 3 3 1 1 1 1 1
INTERNA COMPLETA 4 4 2 2 1 2 2
MAIS DE UMA INTERNA 5 5 2 2 2 2 2
ESTRUTURA
CONCRETO 23 28 12 30 36 24 26
ALVENARIA 10 15 8 20 30 20 22
MADEIRA 3 18 4 10 20 10 10
METALICA 25 30 12 33 42 26 28
INSTALACAO ELETRICA
INEXISTENTE 0 0 0 0 0 0 0
APARENTE 6 7 9 3 6 7 15
EMBUTIDA 12 14 19 4 8 10 17
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TABELA XI

TABELA DE SUBTIPOS
CARACTERIZACAO | POSICAO |SITUACAO DA | FACHADA VALOR

CONSTRUGCAO
FRENTE Alinhada 0,90
ISOLADA Recuada 1,00
FUNDQS Qualguer 0,80
FRENTE Alinhada 0,70
GEMINADA Recuada 0,80
CASA/SOBRADO FUNDQOS Qualquer 0,60
FRENTE Alinhada 0,80
SUPERPOSTA Recuada 0,90
FUNDOS Qualquer 0,70
FRENTE Alinhada 0,80
CONJUGADA Recuada 0,90
FUNDOQOS Qualquer 0,70
FRENTE Alinhada 1,00
APARTAMENTO QUALQUER Recuada 1,00
FUNDQS Quaiguer 0,90
FRENTE Alinhada 1,00
LOJA QUALQUER Recuada 1,00
FUNDQOS Qualguer 1,00
TELHEIRO QUALQUER QUALQUER Qualguer 1,00
GALPAO QUALQUER QUALQUER Qualquer ~ 1,00
INDUSTRIA QUALQUER | QUALQUER Qualquer 1,00
ESPECIAL QUALQUER QUALQUER Qualgquer 1,00

e



